
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: .
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO
CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12 (DOZE) MESES

VALOR:
R$ 29.250,00 (VINTE E NOVE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A CONCLUSÃO
DOS SERVIÇOS, MEDIANTE CONFERÊNCIA DE QUALIDADE E QUANTIDADE,
CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS
CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.

Barras do Paraná - PR
urras.prgov.brAV: Brasil, 242 - Fone

CNPJ 78121.
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ESTADO DO PARANÁ.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso 1, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 12 de março de 2025.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Esportes

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO
CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº
14133/21

1.1. A contratação de serviços para fornecimento e instalação de grama sintética
decorativa justifica-se pela necessidade de requalificação do campinho localizado na
Praça Municipal Padre Giovanni Battista Cerutti. A atual cobertura do espaço apr enta
sinais de desgaste, comprometendo sua funcionalidade e segurança para os usuários. A
nova grama sintética, com especificações técnicas adequadas, garantirá maior conforto,
resistência e durabilidade, além de contribuir para a estética e a preservação do
ambiente.

1.2. Além disso, a escolha de um material com proteção contra raios ultravioleta, solução
antifúngica e antibacteriana, e tratamento anti-chama assegura um espaço mais seguro
e higiênico para a prática de atividades recreativas e esportivas. A inclusão da instalação
completa e da remoção da grama existente evita a necessidade de contratações
adicionais, garantindo maior eficiência na execução do projeto. O frete incluso na
proposta também contribui para a otimização dos custos e prazos de entrega.

1.3. Por fim, a contratação proposta está amparada no Estudo Técnico Preliminar
anexado a este documento, que reforça a necessidade e a viabilidade econômica da
medida. O investimento na melhoria do campinho beneficiará diretamente a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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comunidade local, incentivando a prática esportiva e o lazer em um espaço adequado e
seguro. Dessa forma, a iniciativa atende ao interesse público, promovendo bem-estar
social e valorização do espaço urbano.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1. As quantidades e valores foram definidos com base em medições in loco,
considerando a área total do campinho e garantindo precisão na estimativa da metragem
necessária de grama sintética, conforme tabela a seguir:

LOTE 01: GRAMA SINTÉTICA.
mem EseciricaçÃo no propuro uno | are | qJátoR, | vatontora

|
1 | Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com | m? | 450 | R$65,00 | R$29.250,00 |

espessura de 20 mm e distância máxima entre carreiras |
de 5 mm, garantindo uma densidade mínima de 38.000
pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%
em polietileno, contar com proteção contra raios

| ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana,
além de proteção anti-chama, proporcionando maior
segurança, resistência e durabilidade. O produto deve |
possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação. O fornecimento inclui a instalação completa
do material, com aplicação do adesivo adequado para
fixação segura e durável, além da remoção da grama
existente, considerando sua possível reutilização e
garantindo o descarte adequado caso necessário. O
frete está incluso, abrangendo a entrega do material no
local da instalação, que será realizada no campinho |
situado na Praça Municipal Padre Giovanni Battista
Cerutti, no Centro de Três Barras do Paraná

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IVe V, Lei Nº 14133/21

3.1. Para assegurar economicidade e vantajosidade na contratação, os valores foram
definidos com base em pesquisa de mercado realizada junto a três fornecedores
especializados, sendo dois orçamentos diretos e a referência de um contrato de
fornecimento vigente em outro município. Essa abordagem permitiu uma análise
comparativa mais ampla e fundamentada, resultando na estimativa de custo total de R$
29.250,00 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta reais), garantindo alinhamento
aos preços praticados no mercado e à eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1, A contratação dos serviços será realizada de forma imediata, visando a pronta
execução da instalação da grama sintética no campinho da Praça Municipal Padre
Giovanni Battista Cerutti. A urgência na implementação justifica-se pela necessidade de
requalificação do espaço, garantindo segurança e melhores condições de uso para a
comunidade. Dessa forma, a previsão é que os serviços tenham início tão logo sejam
concluídos os trâmites administrativos necessários à formalização da contratação.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Servidores da Secretaria Municipal de Esporte.

6. ANEXOS

a) Estudo Técnico Preliminar;

b) Pesquisas de Preços.

sa, Ae a
[]) Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Orçamento para: PREFEITURA ESA DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Att. sr. (a) Ana
Fone: 45 3235 1212
E-mail: compras(Otresbarras,pr.gov.br

Segue orçamento conforme solicitado:

item Descrição Espessura Und Qtdade Unitário Total
1 Grama Sintética decorativa verde | 12mm | m? | 235 R$ 6500 R$ 1534000

Grama sintética 12 mm, na cor Verde Escuro, mínimo 60.000 pontos por m?, com distância
máxima entre carreiras de 5 mm, fibrilada, 100% polietileno, peso: 1,25 Kg/m?, proteção contra

raios ultravioleta UV, proteção com solução antifúngica e anti-bactericida, proteção anti-chama.

Entregue e instalada com adesivo (cola) de contato, produzida a base de borrachas sintéticas e
solventes orgânicos, sendo própria para instalação em contra-piso de concreto.

Condições comerciais:
Condições de pagamento: a vista.
Prazo de entrega: 60 dias.
Frete, montagem e instalação por nossa conta
Proposta válida por 30 dias.
Garantia: 06 (seis) meses.
Ficamos a disposição para maiores esclarecimentos.

º Atenciosamente
Cascavel, 18 de fevereiro de 2025,

AEGPLAYGROU
Rua LagonfoárigoHocug

AEG PLAYGROUNDS LTDA — CNP) 15.080.472/0001-79 — Registro CAU 34124-0 — IE 90587216-86
RUA LAGOA RODRIGO DE FREITAS, Nº 1941 - MORUMBI — CEP 85817-634 — CASCAVEL-PR

(45) 3222 5307 e-mail: aegplavgrounds gmail.com
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A GRAMA
Revestimentos Sintéticos

Para: Prefeitura de Três Barras do Paraná - PR

Orçamento Grama Sintética Parquinho

| undNº | QTDE | mp, DESCRIÇÃO DO PRODUTO R$UNIT. | R$TOTAL

| Gramado sintético Decorativa [=
Material; 100% polietileno

232,5 M? | Altura do fio:20 mm R$73,00 | R$16.972,50
Pontos por m?: 28.346
Inclusos fornecimentos de material e mão de obra. I

Validade do Orçamento: 30 dias.
EntregO dias a partir da entrada
Pagamento: A vista

Toledo - PR, 21 de Feveiro de 2025.

jo Vitor de Souza
Sócio Administrado!
CPF011837.759-03

Rua Albino Scariot, 2157, Sala 01, Jardim Coopagro — Cep 85903-420 - Toledo — Paraná
(45) 3055-3868 e (45) 9993-7494 — artgrama hotmail.com

Cnpj 06.984.883/0001-06 - IE 9031740646
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — SEMAD ç g
IBAITI - PARANÁ. Vega 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBAITI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
sob o nº 77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP
84.900-000, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA: MARCIO LARA ASSUNÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, pessoajurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 40.685.596/0001-63, com sede na RUA ALMEIDA
TAQUES, 776, O - CEP: 84300000 - BAIRRO: CENTRO, Municipio de TibagiPR,
representada pelo Sr MARCIO LARA ASSUNÇÃO.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação
de grama sintética de 20mm, com proteção UV, em centro esportivo e recreativo do
município de Ibaiti, conforme Termo de Referência.
VALOR TOTAL DO CONTRATO. R$ 23.091,60 (Vinte e Três Mil e Noventa e Um Reais e
Sessenta Centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de IbaititPr.
IbaitifPr., 18 de agosto de 2024.
MUNICÍPIO DE IBAITIPR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
MARCIO LARA ASSUNÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
CNPJ Nº 40.665.596/0001-63
MARCIO LARA ASSUNÇÃO
CONTRATADA
ANTONIO CARLOS DONOLA
FISCAL DO CONTRATO

Praça dos Três Poderes, 23, fone (43) 3546-7450 - CEP 84.900-000 - Ibaiti PR — wwn.baiti pr.gov.br
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e O Municipio de Ibaít, Estado do Parana, Pessoa Jurí
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Ls DIÁRIO OFICIAL ese%
Pretei a a PásindqBae za SNAê Prefeitura Municipal de Ibaiti gen oEai

Agostêezons (58)
Did

Terça-teira, 20

Termo de Justificativa - Dispensa de Licitação
Procasso Hditatório: Dispensa Eletrônica Nº, 3472024
Processo Administrativo: nº 172/2024
Ementa: Contratação de pessoa Jurídica para fornecimerto e instalação de grama sintético de 20mm. com proteção UM. emcentra esportivo a recreativo do município da Ibaiti, conforme Termo de Referência
Base Legal: rtigo 75, incisos |, a Len" 14 123/21 e Decreto Municinal nº 2532 de 16.01.26
Empresa: MARCIO LARA ASSUNÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNP) nº 40.665.596/0001-63.

de Direito Público Interno, inscito no CNPZME sob nº
77.008,068/0001.42, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua José de Moura Bueno.Praça dos Três Poores, na cidade da
Ibi - Paraná, representado por seu Prefeito, o Senhor Artonely de Cássia Alvos de Carvalho, necessita da Contratação de
pessoa jurídica para fornecimento e Instalação de grama sintética de 20 m, com proteção UV, am centro esportivo e.
recreativo do munieipl de Ibait, conforme Termo de Referência

Há a informação de dotação orçamentária « disponibilidade fin a para O ano corrente, conforma
reglizar a presente contratação.

O menor valor proposto tem teu total estipulado em R$ 23.093,60 (Vinte e Três Mi, Noventa e um reais e sessenta
centavos), ofertado pela empresa MARCIO LARA ASSUNÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, pessas jurídica de direito privado.
inscrita no CNPI 40.665.596/0001.63, 27.911.383/0002-60, 27:253,891/0003-44, 29.352265/0001-69,

ALMEIDA TAQUES, hº 776, CEP: 84300000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF; Tibagi/pA,
Quantitativo é especificações abaixo descritos:

[VencedoresfFormecodor Eos em peso ar antas [Eiego
MARCIO LARA E fERAMA [Master CoMoTMASTER fazdoo [5456]BESSA Semuços Enéfica zo EonronToRASS
E comércio Tor E e EE

O valor proposto no erçamento enquadra-se no disposto no art inciso da tel af. 14.133/2, meniionando 4
dispensa de licitação para contratação de serviços é comoras, com pequena relevôncia econômica, diante da onerosidade de,

Nota-se que o valor a contratação esta dentro do emite previsto am li, com sto, objetivemos atender aos principios
cio legiao, economicisade e celeridade

Nes palavras co doutor Marçal Justen Filho

es mercto às Jormelideeles € mei rápido o Procedimento VERataro, quanto menoe Jor o

A ebpresa à ser contratada com o manor valor, encontra-se apta para 0 fornecimento dos materiais e prestação de
o às certidies negativas apensacas

1) Prova de inscrição no CNP) com atividade pertinente ao certame:
2) Contrato soci ou Cercado de mieroecnareandedor individual
31 Certidão de Tributos Fecerais

om Certificado Padrão ICPBYaSI er conformidade com a Mp né 22002, de 200ICE > SR e a eiGarantimos é putentcicade ce

8



Innnana

E DIÁRIO OFICIAL coa,
re. Prefeitura Municipal de Ibaiti

wu belano-ancaleleranico Terca-eira, 20 do gosl
alCerdidão do pets;
SI Certidão Trabalhista
8) Certidão de Tributos Estaduais,
7) Certidão de Tributos Municipais:
B) Prova de inserção no Cadastro Estadual de Contribuintes ou Municipal
3) Consulta de impedidos de Lctar - ICE-Pr
10) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS- Ministério a Transparência e Controlasoria-Geral da União
Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº, 14433/9 e na urgência da aquisição/contratação,

apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias

IbaltsPR, 19 de agosto de 2024

e. ferando Laps tonta de siaTeerãoPoa ea

Elsine Aparecida de Freitas. Rosangela Teixeira
MesnbxodaComisão Permanente de Contratação Meo da Corisão Peer ce Contratação
Portaiari 0/24 de 24 de ever 2024 Fotaian CDI/TO2Ade Léa ce 024

- Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICParas), em conformidade com à MP nº 2 200-2, de 2002Garantimos autenticidade deste documento, desce que visualizado através do site viva bati pr.gou eridiaro-ficielesronicoICPBrasil
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Prefeitura Municipal de Ibaiti pos E

bi-STO)
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Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de grama sintética de 20mm, corn proteção UV,
em centro esportivo e recreativo do município de Ibaitl, conforme Termo de Referê

Pelo presente Termo de Homologação, tendo recebido nesta data, parecer técnico da Comissão Permanente
de Licitação, designada através de Portaria nº 2.001/24 é do reconhecimento da presença de requisitos exigidos pelo
ar 75, inc. H da Lei nº 14.13321, HOMOLOGO a refezida Dispensa de Licitação bem coma encaminho o presente
processo para o Departamento Competente para as devidas providências quanto à aquisição da objeto em epigrafe

bata, 19 de agosto de 2024

Antonely de Cassio Alves de Carvalho
Prefeito Municipal

Contratanve

ICP ses, DúrO orici- Assinado Eetroricamente com Certscado Padrão ICS/aS em conformidade com à HP 1º 2.200.2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticdade deste documento, desde que viyalizado através da site ww bat riso brilaro-ficiaheieronico
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ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

1.1. A contratação de serviços para fornecimento e instalação de grama sintética
decorativa justifica-se pela necessidade de requalificação do campinho localizado na
Praça Municipal Padre Giovanni Battista Cerutti. A atual cobertura do espaço apresenta
sinais de desgaste, comprometendo sua funcionalidade e segurança para os usuários. A
nova grama sintética, com especificações técnicas adequadas, garantirá maior conforto,
resistência e durabilidade, além de contribuir para a estética e a preservação do ambiente.

1.2. Além disso, a escolha de um material com proteção contra raios ultravioleta, solução
antifúngica e antibacteriana, e tratamento anti-chama assegura um espaço mais seguro e
higiênico para a prática de atividades recreativas e esportivas. A inclusão da instalação
completa e da remoção da grama existente evita a necessidade de contratações adicionais,
garantindo maior eficiência na execução do projeto. O frete incluso na proposta também
contribui para a otimização dos custos e prazos de entrega.

1.3. A revitalização do campinho também contribuirá para a amp o das oportunidades
de lazer e integração social entre crianças, jovens e demais frequentadores da praça. Um
ambiente adequado para atividades esportivas estimula hábitos saudáveis, fortalece o
convívio comunitário e reduz a ociosidade, proporcionando impactos positivos no
desenvolvimento social da população. Além disso, a melhoria do espaço reforça o
compromisso da administração municipal com a valorização das áreas públicas,
promovendo maior acessibilidade e qualidade de vida para os moradores.

1.4. Por fim, a contratação proposta está amparada no Estudo Técnico Preliminar anexado
a este documento, que reforça a necessidade e a viabilidade econômica da medida. O

diretamente a comunidade local,investimento na melhoria do campinho beneficia
incentivando a prática esportiva e o lazer em um espaço adequado e seguro. Dessa forma,
a iniciativa atende ao interesse público, promovendo bem-estar social e valorização do
espaço urbano.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgovbr
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2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADM! ISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO I

2.1. Este Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual, que

prevê os recursos necessários para a execução de melhorias na área do esporte. A
iniciativa está alinhada às diretrizes do planejamento estratégico da administração
municipal, que busca a revitalização de espaços públicos como forma de promover lazer,
inclusão social e qualidade de vida à população. A requalificação do local atenderá à
demanda crescente por áreas adequadas para a prática esportiva, contribuindo para o
bem-estar da comunidade.

2.2. Além disso, o projeto está em consonância com as metas estabelecidas no Plano
Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que priorizam
investimentos na infraestrutura urbana e na promoção do esporte e do lazer. A melhoria
do campinho representa um avanço na política pública de valorização dos espaços
comunitários, incentivando a ocupação saudável das áreas públicas e reforçando o
compromisso da gestão municipal com a manutenção e aprimoramento das estruturas
disponíveis à população.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 5 1º INCISO II!

3.1. A empresa contratada deverá garantir a execução dos serviços conforme as
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, assegurando a qualidade
dos materiais e a correta instalação da grama sintética. O não cumprimento das exigências
poderá resultar na aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no contrato.

3.2. Os interessados em participar da licitação deverão comprovar que sua atividade
econômica é compatível com o objeto licitado, apresentando toda a documentação exigida
para habilitação, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. A comprovação da
capacidade técnica será um critério determinante para a seleção dos fornecedores,
devendo ser demonstrada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por
clientes anteriores, que comprovem a execução de serviços semelhantes

A empresa contratada será responsável pelo fornecimento e instalação da grama
sintética, incluindo os insumos necessários para fixação e acabamento, garantindo a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr
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ESTADO DO PARANÁ

integridade e durabilidade do material. Além disso, deverá apresentar garantia mínima
de 12 meses contra defeitos de fabricação e execução, comprometendo-se a realizar
eventuais reparos ou substituições dentro desse período sem custos adicionais para a
Administração.

3.4, Após a conclusão dos serviços, a empresa contratada deverá emitir a respectiva Nota
Fiscal, a qual será encaminhada ao Departamento de Compras para verificação e posterior
aprovação pelo responsável competente. O pagamento será realizado somente após a
certificação de que o serviço foi executado conforme os termos do contrato e a aceitação
formal pela Administração.

3.5. À empresa vencedora será integralmente responsável, tanto no âmbito civil quanto
criminal, por eventuais danos materiais ou pessoais causados à Administração ou a
terceiros, decorrentes de ações ou omissões de seus empregados durante a execução dos
serviços contratados. Para tanto, deverá manter sua equipe devidamente treinada e
equipada, garantindo a segurança dos trabalhadores e dos usuários do espaço.

3.6. Em conformidade com o artigo 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123/2006, esta
licitação será destinada exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), promovendo o incentivo à inclusão desses segmentos
no processo licitatório.

3.7. A contratada deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma de
execução, evitando atrasos que possam comprometer o uso do espaço pela comunidade.
O descumprimento injustificado dos prazos poderá resultar na aplicação de sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021.

3.8, A empresa deverá adotar boas práticas ambientais durante a execução dos serviços,
garantindo o descarte adequado dos resíduos gerados, incluindo a grama sintética
removida, conforme normas ambientais vigentes. A retirada da grama antiga deverá ser
cuidadosa, levando em consideração a sua reutilização pelo Município em outro local
público.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr
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3.9. O contrato poderá prever a realização de vistorias periódicas pela equipe técnica da
Administração para acompanhar a execução dos serviços e assegurar que todas as
exigências estão sendo cumpridas, possibilitando a correção de eventuais
inconformidades antes da conclusão dos trabalhos.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

2.1. As quantidades e valores foram definidos com base em medições in loco,
considerando a área total do campinho e garantindo precisão na estimativa da metragem
necessária de grama sintética, conforme tabela a seguir:

LOTE 01: GRAMA SINTÉTICA
vaLOR | vazoR TOTALrem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO uno | ore | VAtOR | VALORTO

1 [Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com | m? | 450 | R$65,00 | R$29.250,00|
espessura de 20 mm e distância máxima entre carreiras |
de 5 mm, garantindo uma densidade mínima de 38.000
pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%

| em polietileno, contar com proteção contra raios
| ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana, |

além de proteção anti-chama, proporcionando maior
segurança, resistência e durabilidade. O produto deve
possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação. O fornecimento inclui a instalação completa
do material, com aplicação do adesivo adequado para | |
fixação segura e durável, além da remoção da grama | |
existente, considerando sua possível reutilização e
garantindo o descarte adequado caso necessário. O
frete está incluso, abrangendo a entrega do material no
local da instalação, que será realizada no campinho
situado na Praça Municipal Padre Giovanni Battista
Cerutti, no Centro de Três Barras do Paraná

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1, Para assegurar economicidade e vantajosidade na contratação, os valores foram
definidos com base em pesquisa de mercado realizada junto a três fornecedores
especializados, sendo dois orçamentos diretos e a referência de um contrato de

fornecimento vigente em outro município. Essa abordagem permitiu uma análise
comparativa mais ampla e fundamentada.

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 76.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr

14



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1.0 resultando da pesquisa de preços resultou no total de R$ 29.250,00 (vinte e nove
mil, duzentos e cinquenta reais), sendo este o valor máximo da licitação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

7.1. A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para
fornecer e instalar grama sintética decorativa no campinho da Praça Municipal Padre
Giovanni Battista Cerutti, visando sua revitalização. O projeto inclui a remoção da grama
existente, com possibilidade de reutili: ção pelo Município em outro local ou descarte
adequado, e a aplicação de um adesivo especializado para garantir a fixação durável. A
empresa será responsável por todo o processo, desde o fornecimento do material até a
conclusão da instalação, incluindo o frete, garantindo a qualidade e segurança do serviço,
com garantia contra defeitos. A solução visa proporcionar um espaço mais confortável,
resistente e seguro para as atividades recreativas e esportivas da comunidade, atendendo
também às normas ambientais para o descarte de resíduos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º

INCISO VII

8.1. A natureza do objeto descrito neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) não permite o
parcelamento da contratação, uma vez que a execução do serviço requer a aquisição e
instalação integral da grama sintética, garantindo a uniformidade do material e a
qualidade final do projeto. O fracionamento poderia comprometer a padronização da
superfície, a durabilidade do revestimento e a compatibilidade dos materiais utilizados.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9,1. O objetivo principal é garantir a requalificação do campinho da Praça Municipal Padre
Giovanni Battista Cerutti, proporcionando um espaço adequado, seguro e confortável para a
prática de atividades esportivas e recreativas. Além da melhoria estrutural, o projeto visa
promover a valorização do espaço público, incentivando a socialização e a prática esportiva

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgovbr
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entre crianças, jovens e demais frequentadores. A iniciativa contribui diretamente para a
qualidade de vida da população, estimulando hábitos saudáveis e o uso sustentável das áreas de
lazer do município.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

10.1. Não serão necessárias grandes providências por parte da Administração, além da
formalização do processo licitatório e da gestão contratual para assegurar o cumprimento
das obrigações pela empresa contratada. Caberá ainda à Administração acompanhar a

e execução dos serviços, verificando a conformidade do material instalado com as
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, bem como garantir a
liberação do espaço para a realização da instalação da grama sintética dentro do prazo
previsto.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1, Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1. A empresa contratada deverá adotar práticas ambientalmente responsáveis
durante a execução dos serviços, garantindo o correto manuseio, descarte e/ou
reaproveitamento da grama sintética removida, conforme a legislação ambiental vigente.
Além disso, o adesivo utilizado na fixação do material deverá ser de baixa emissão de
compostos orgânicos voláteis (VOCs), minimizando impactos à qualidade do ar e ao solo.
O transporte e armazenamento dos materiais também deverão seguir normas adequadas
para evitar desperdícios e contaminações, assegurando uma intervenção sustentável e
alinhada às diretrizes ambientais do município.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgovbr
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XIN

13.1. O Estudo Técnico Preliminar confirma a viabilidade e a necessidade da contratação de

empresa especializada para fornecimento c instalação de grama sintética no campinho da Praça
Municipal Padre Giovanni Battista Cerutti, visando segurança e conforto. Diante disso, a
contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, adotando o critério de menor preço
unitário, garantindo transparência, ampla concorrência e a melhor relação custo-benefício para
a Administração.

Três Barras do Paraná, 12 de março de 2025.

ola
DIR ANTONIO DESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fonc/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr
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Municipio de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 12 de março de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
do presente processo referente ao "FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA

SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A

REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE”, deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Faz: da para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para claboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem
orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3º, retorne-me os autos
para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos.

SERso
FRANCISCO

GUSSO: E
“0988660059 E

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

18
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=
Três Barras do Paraná, 17 de março de 2025

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

o Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 026/2025, em
especial, a página nº 017, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e cinquenta reais), conforme dotação abaixo
relacionada:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

Salienta-se aos Gestores ejou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adotalutiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas

Atenciosamente,

ern£o
Contador

CRONºPR- 0527430

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/0001-4

Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná-PR, 18 de março de 2025,

De: pal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, PARA ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL", passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.
Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo estipulado na solicitação de abertura do procedimento
licitatório é de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta reais). Esse

valor está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade e é compatível
com nossas condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar
prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

canil ocano
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 —Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

p É

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO

CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A er”

2.1. As quantidades e valores foram definidos com base na medição (in loco),
considerando a área total do campinho e garantindo prec
necessária de grama sintética, conforme tabela a seguir:

LOTE 01; GRAMA SINTÉTICA.

o na estimativa da metragem

espessura de 20 mm e distância máxima entre carreiras
de 5 mm, garantindo uma densidade mínima de 38.000
pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%
em polietileno, contar com proteção contra raios
ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana,
além de proteção anti-chama, proporcionando maior
segurança, resistência e durabilidade, O produto deve
possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação. O fornecimento inclui a instalação completa
do material, com aplicação do adesivo adequado para
fixação segura e durável, além da remoção da grama

| existente, considerando sua possível reutilização e
garantindo o descarte adequado caso necessário. O |
frete está incluso, abrangendo a entrega do material no |
local da instalação, que será realizada no campinho
situado na Praça Municipal Padre Giovanni Battista
Cerutti, no Centro de Três Barras do Paraná.

Ls.

: | VALOR | VALOR TOTALrem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE | ri | ão
1 | Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com | m” | 450 | R$65,00R$29.250,00 |

2.2. Para assegurar economicidade e vantajosidade na contratação, os valores foram
definidos com base em pesquisa de mercado realizada junto a três fornecedores
especializados, sendo dois orçamentos diretos e a referência de um contrato de

fornecimento vigente em outro município. Essa abordagem permitiu uma análise
comparativa mais ampla e fundamentada.
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍ!
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2.3. O resultando da pesquisa de preços resultou no total de R$ 29.250,00 (vinte e nove
mil, duzentos e cinquenta reais), sendo este o valor máximo da licitação.

2.4. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

2.4.1. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o Item 2.4.
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se
apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

AB”

31. Este Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual, que
prevê os recursos necessários para a execução de melhorias na área do esporte. A
iniciativa está alinhada às diretrizes do planejamento estratégico da administração
municipal, que busca a revitalização de espaços públicos como forma de promover lazer,
inclusão social e qualidade de vida à população. A requalificação do local atenderá à
demanda crescente por áreas adequadas para a prática esportiva, contribuindo para o
bem-estar da comunidade.

no Plano3.2. Além disso, o projeto está em consonância com as metas estabelecidas
Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que priori m
investimentos na infraestrutura urbana e na promoção do esporte e do lazer. A melhoria
do campinho representa um avanço na política pública de valorização dos espaços
comunitários, incentivando a ocupação saudável das áreas públicas e reforçando o
compromisso da gestão municipal com a manutenção e aprimoramento das estruturas
disponíveis à população.

3.3. A modalidade escolhida para a contratação é o Pregão Eletrônico, que consagra os
princípios da legalidade e eficiência, visando a obtenção da proposta mais vantajosa para
a Administração. Essa escolha não inviabiliza a concorrência entre as empresas do ramo,
favorecendo a consecução do interesse público.
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4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4.1,0s serviços deverão ser executados no campinho localizado na Praça Municipal Padre
Giovanni Battista Cerutti, situada no Centro do Município de Três Ba do Paraná,

devendo a empresa contratada garantir a completa instalação do material no local
especificado, em conformidade com as exigências do contrato,

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

º 5.1. O contrato terá validade de 365 dias, contados a partir da data de sua assinatura. A

execução dos serviços deverá ser concluída no prazo máximo de 90 dias, contados a partir

do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

6.1. A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para
fornecer e instalar grama sintética decorativa no campinho da Praça Municipal Padre
Giovanni Battista Cerutti, visando sua revitalização. O projeto inclui a remoção da grama
existente, com possibilidade de reutilização pelo Município em outro local ou descarte
adequado, e a aplicação de um adesivo especializado para garantir a fixação durável. À

e empresa será responsável por todo o processo, desde o fornecimento do material até a
conclusão da instalação, incluindo o frete, garantindo a qualidade e segurança do serviço,
com garantia contra defeitos. A solução visa proporcionar um espaço mais confortável,
resistente e seguro para as atividades recreativas e esportivas da comunidade, atendendo
também às normas ambientais para o descarte de resíduos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Para a efetivação do objeto da contratação, é imprescindível o atendimento a
requisitos que garantam a qualidade e a capacidade técnica da empresa contratada, em
conformidade com os artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021

7.2. Durante toda a vigência do contrato, a contratada deverá manter as condições

exigidas neste Termo de Referência, garantindo o cumprimento de todas as obrigações

23



io yROSPrefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, bem como assumindo integral
responsabilidade civil por eventuais danos decorrentes da execução dos serviços.

7.3. A contratada será responsável pela qualidade dos serviços prestados,
comprometendo-se a substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer serviços que
não estejam em conformidade com as especificações exigidas. Caso necessário, o licitante
vencedor deverá refazer os serviços recusados às suas expensas, dentro dos prazos
estabelecidos.

7.4. Os serviços estarão sujeitos à verificação da unidade requisitante, que avaliará a
conformidade com as especificações previstas no edital e seus anexos. O recebimento
provisório dos serviços não implica sua aceitação definitiva, a qual será formalizada
somente após a validação técnica da execução.

7.5. A Administração Municipal designará um servidor responsável pela fiscalização da
execução contratual, cabendo-lhe comunicar imediatamente qualquer indício de
descumprimento das obrigações pactuadas.

7.6.0 fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas estará sujeito
às sanções previstas no edital. Em caso de descumprimento comprovado, poderá ser
convocado o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo da instauração de processo
administrativo para aplicação das penalidades cabíveis.

7.7. À documentação fiscal relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada em
duas vias, acompanhando a entrega, com detalhamento das quantidades fornecidas,
respeitando as descrições constantes no edital

7.8. Todos os custos relacionados à execução dos serviços, incluindo impostos, taxas e
demais despesas operacionais, serão integralmente de responsabilidade da empresa
vencedora.

7.9. A empresa contratada deverá assegurar a execução dos serviços conforme as
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, garantindo a qualidade dos

24



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

materiais e a correta instalação da grama sintética. O descumprimento das exigências
poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na legislação vigente e no contrato.

7.10. Os interessados em participar da licitação deverão comprovar que sua atividade
econômica é compatível com o objeto licitado, apresentando toda a documentação exigida
para habilitação, conforme o artigo 62 da Lei nº 14.133/2021. A comprovação da
capacidade técnica será um critério determinante para a seleção dos fornecedores,
devendo ser demonstrada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por
clientes anteriores, que confirmem a execução de serviços similares.

7.141. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento e instalação da grama
sintética, incluindo todos os insumos necessários para fixação e acabamento, garantindo
a integridade e durabilidade do material. Além disso, deverá oferecer garantia mínima de
12 meses contra defeitos de fabricação e execução, comprometendo-se a realizar
eventuais reparos ou substituições dentro desse período sem custos adicionais para a
Administração.

7.12. Após a conclusão dos serviços, a contratada deverá emitir a respectiva Nota Fiscal,
que sei encaminhada ao Departamento de Compras para verificação e posterior
aprovação pelo responsável competente. O pagamento será realizado somente após a
certificação de que o serviço foi executado em conformidade com os termos do contrato e
a aceitação formal pela Administração.

7.13. A empresa vencedora será integralmente responsável, tanto no âmbito civil quanto
no criminal, por eventuais danos materiais ou pessoais causados à Administração ou a
terceiros em decorrência de ações ou omissões de seus empregados durante a execução
dos serviços. Para tanto, deverá garantir que sua equipe esteja devidamente treinada e
equipada, assegurando a segurança dos trabalhadores e dos usuários do espaço público.

7.14. Em conformidade com o artigo 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123/2006, esta
licitação será destinada exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), promovendo a inclusão desses segmentos no processo
licitatório.
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7.15, A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma
de execução, evitando atrasos que possam comprometer a utilização do espaço pela
comunidade. O descumprimento injustificado dos prazos poderá resultar na aplicação de
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

7.16. Durante a execução dos serviços, a empresa deverá adotar boas práticas ambientais,
garantindo o descarte adequado dos resíduos gerados, incluindo a grama sintética
removida, em conformidade com as normas ambientais vigentes. A retirada da grama

antiga deverá ser realizada com cautela, considerando sua possível reutilização pelo
Município em outros espaços públicos,

7.17. O contrato prevê a realização de vistorias periódicas pela equipe técnica da
Administração para acompanhar a execução dos serviços e assegurar o cumprimento das
exigências contratuais, possibilitando a correção de eventuais inconformidades antes da
conclusão dos trabalhos.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas interessadas deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica
Operacional, emitido em favor da proponente, que comprove a prestação de serviços
iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação a pessoas jurídicas de direito público
ou privado. O atestado deve incluir o nome, endereço e telefone de contato do atestador,
ou qualquer outro meio que permita ao licitante entrar em contato com a pessoa
responsável pela declaração.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "

9.1. O licitante vencedor deverá realizar os serviços conforme solicitado por meio de
Ordem de Serviço, emitida pelo Departamento de Compras, observando os prazos
máximos estabelecidos, conforme detalhado no Item 14 deste Termo de Referência.
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9.2. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários.

9.3. Os serviços executados estarão sujeitos à verificação pela contratante, quanto à
conformidade com as especificações, observando quantidade, qualidade e condições de
uso, conforme o Termo de Referência, Edital e seus Anexos.

9.4. Em caso de não cumprimento das exigências estabelecidas, a contratada deverá
providenciar, sem ônus para o Município, a substituição ou correção dos serviços no prazo
definido no Item 14. Além disso, compromete-se a refazer qualquer serviço que apresente
defeitos ou esteja em desacordo com a proposta original, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

9.5, 0 recebimento provisório dos serviços será realizado conforme o Art 140, inciso |, da
Leinº 14,133/2021. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade
dos serviços prestados.

9.6. A contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas neste Termo de
Referência, Edital e Contrato, assumindo os riscos e despesas decorrentes da execução do
objeto.

9.7. A contratada será responsável por fornecer pessoal, materiais e equipamentos
necessários, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços.

9.8. Responderá também por eventuais danos causados a terceiros ou à Prefeitura, por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos.

9.9. A contratada deve respeitar e garantir que seus funcionários cumpram as normas de
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo os Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) e Coletiva (EPC) adequados.
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9.10. Manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.11. A execução do contrato será acompanhada por fiscais designados pela
Administração, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. O fiscal tomará as

providências necessárias para regularizar eventuais faltas ou defeitos.

9.12. O gestor do contrato coordenará a gestão do processo, incluindo o
acompanhamento das ordens de serviço, registros de ocorrências e providenciará a
formalização de processos administrativos de responsabilização quando necessário.

9,13. Todos os tributos incidentes sobre o objeto contratado serão de responsabilidade
da contratada, não cabendo à Administração qualquer pagamento relativo a essas
obrigações.

9.14. Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas pela fiscalização deverão ser

corrigidas de imediato, podendo a Administração determinar a paralisação dos serviços
em caso de inexecução do objeto.

9,15. Qualquer alteração nos serviços prestados deverá ser previamente aprovada pela
Admiiistração, sendo vedada a execução de serviços adicionais sem autorização formal.

9.16. A retirada da grama antiga deverá ser realizada com cautela, considerando sua
possível reutilização pelo Município em outros espaços públicos. Para isso, a contratada
deverá garantir seu correto empilhamento e armazenamento, preservando a integridade
do material

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
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11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXLII,
ALÍNEA “H”

11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “TP”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente
termo de referência.
12.2, Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da

seguinte dotação orçamentária:
a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.:90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO

14.1. A execução dos serviços deverá ser concluída no prazo máximo de 90 dias corridos,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, observando as condições e
especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

15. PENALIDADES
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15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:
15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrat
15.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013
15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
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15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Públic:

31



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

e licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
e 16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiv: (destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em prátic:
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação
ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. 0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.141. Fica designado o seguinte gestor para o Contrato de Prestação de Serviço
resultante do procedimento licitatório referente ao objeto deste Termo de

Referência, o qual será responsável pelo acompanhamento da execução contratual,
adotando as medidas necessárias para garantir o cumprimento integral das
obrigações estabelecidas.
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a) WALDIR ANTONIO TODESCATO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF nº 906.xxx.xxx-59;

17.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais:
a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de
Projetos, CPF nº 108.XXX.XXX-70;

b) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPE nº
577.XXX.XXX-87, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes.

17.1.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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Três Barras do Paraná, 18 de março de 2025.

ALDIR TONS ESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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Municipio de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 18 de março de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o “FORNECIMENTO E
[1] INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA

MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE”, APROVO O TERMO DE
REFERÊNCIA, nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

AV. Brasil, 242 - Fon
CNPJ 78121
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MINUTA
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA
PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 29.250,00 (VINTE E NOVE MIL,

DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2025 - XXhXX

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM
REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO
DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2025.
1.3.A abertura das propostas terá início às XXhXX ÀS XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2025.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2025.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg-br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1, A licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1213€e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.13

1

de 01 de abril de 2021.
O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br

38



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO
2.1. presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA

PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE, conforme especificações e
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados /entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo 1).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais nº 5302, 5303,5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

idadedeclarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em confor
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006 e atualizações posteriores.

5.5.1. O item desta licitação é de participação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme inciso I do artigo 48 da Lei Complementar
123/2006 e Lei Complementar Municipal Nº 05/2023, pois os itens de contratação não
ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

5.5.1.1. Estas empresas devem estar legalmente constituídas e enquadradas no
regime de MICROEMPRESA e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como

tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

56. redada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviças ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
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5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.1. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, Nº 245, CENTRO,

nte, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 àsTRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expe:
17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou www blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.4, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefíc s previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEL), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.241. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

eta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
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dns so rito
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.2.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.2.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.2.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.2.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.2.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empr
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorg.br.

associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação é
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances,
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. Alicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor UNITÁRIO;
b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
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d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir das licitantes que cla seja demonstrada,
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as
licitantes.
10.8. Ir ada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.
10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo às li tantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
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10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Será des ssificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justi
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

lidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, quesendo que a inexequil
comprove:

a) Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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113.0 pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, via e-
mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinente:exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7. 0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

117.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
117.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subseçuente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exeme da documentação de habilitação da licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicostce prgow.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspxy
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12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário,

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12.113. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
124. Sea li ante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

124.1, Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:
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12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência
12.6.5. No caso de so rição de ato constitutivo no Registro Civil dasdade simples: ins
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.
12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.741. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei a terceiros;
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12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exi
o nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

%á a apresentação do seguinte documento,

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (5) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5).

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO NI (Declaração Conjunta) deste
Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

e do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO III (Declaração Conjunta);
12.10.3. Declaração sub: crita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO HI (Declaração Conjunta) deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
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dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar Nº 123/2006.
12.12, A existência de res ição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada à convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
uidade da mesma.suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a conti

12.16. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado a vencedora será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

P 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.govbr

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -

51



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

13.22. A falta de manifestação motivada da licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. À proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas pela licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor total em algarismos e por
extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço total, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. À sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a licitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “char”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a licitante
vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Ad ração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não acei ou não retira o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela licitante vencedora.
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17.2.1. Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos.
do edital, poderá.

a) Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante,

174.1, A regra estabelecida no Item “174. não se aplicará à licitantes remanescentes
convocadas.

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO HH - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos [ ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A licitante vencedora deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO 1).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;
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181.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato
18.1.3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18,3. A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02
(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.

] 184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus,

O Gopacamento
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base do preço unitário apresentado na proposta, e mediante a apresentação da
Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).
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19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
201. o obrigações do Município de Três Barras do Paraná

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (5) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor:
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;
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20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20:2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar nece:

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
203:
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.
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20.4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná
20.5, Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

2051. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná,
20.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21,1.0 contrato terá validade de 365 dias, contados a partir da data de sua as: jatura. A execução
dos serviços deverá ser concluída no prazo máximo de 90 dias corridos, contados a partir do re-
cebimento da Ordem de Serviço pela contratada.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 29.250,00 (vinte
e nove mil, duzentos e cinquenta reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. A licitante ou a contratada será 'sponsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

58



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, naional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estr:ngeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,8 2º
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 11, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo má: o de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos IH, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

€.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análi jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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cromado reuto
d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” deste Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infra;

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021,
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156,
89º da Lei Nº 14,333/2021.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas é orientações dos órgãos de controle.

2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo
de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos ntimará licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
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cnema 06 reuso
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comis:ão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2441, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da le; ação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
243. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação
formal escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente
protocolado no Sistema BLL, dentro dos prazos previstos.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo,
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.141. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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[5] colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.141. Fica designado como gestor deste contrato:
a) WALDIR ANTONIO TODESCATO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF nº 906 .xwxxxx-59.
26.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de
Projetos, CPF nº 108.XXK.XXX-70, fiscal titular;
b) ANDRÉ LUIS THEIS|
Esporte, CPF nº 577.XXX.XXX-87, fiscal suplente.

|Profissional de Educação Física da Secretaria Municipal de
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26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4.Asde ões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3, É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30
das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, para maiores esclarecimentos.
27411. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo |- Termo de Referência;
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o
b) Anexo Il - Modelo de Proposta de Preço;
€) Anexo Ill - Declaração Conjunta;
d) Anexo IV - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, XX de XXXXX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA
MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE,

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Ae”

2.1. As quantidades e valores foram definidos com base na medição (in loco), conside-
rando a área total do campinho e garantindo precisão na estimativa da metragem neces-
sária de grama sintética, conforme tabela a seguir:

LOTE 01: GRAMA SINTÉTICA
VALOR | VALORTOTALmem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE | persa |

1 [Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com| m? | 450 | R$65,00 | R$29.250,00|
espessura de 20 mm e distância máxima entre carreiras |

| de 5 mm, garantindo uma densidade mínima de 38,000 |
pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%
em polietileno, contar com proteção contra raios |
ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana, |
além de proteção anti-chama, proporcionando maior
segurança, resistência e durabilidade. O produto deve
possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação. O fornecimento inclui à instalação completa
do material, com aplicação do adesivo adequado para
fixação segura e durável, além da remoção da grama
existente, considerando sua possível reutilização e
garantindo o descarte adequado caso necessário. O
frete está incluso, abrangendo a entrega do material no
local da instalação, que será realizada no campinho
situado na Praça Municipal Padre Giovanni Battista |
Cerutti, no Centro de Três Barras do Paraná. | |

2.2. Para assegurar economicidade e vantajosidade na contratação, os valores foram
definidos com base em pesquisa de mercado realizada junto a três fornecedores
especializados, sendo dois orçamentos diretos e a referência de um contrato de
fornecimento vigente em outro município. Essa abordagem permitiu uma análise
comparativa mais ampla e fundamentada.
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2.3.0 resultando da pesquisa de preços resultou no total de R$ 29.250,00 (vinte e nove
mil, duzentos e cinquenta reais), sendo este o valor máximo da licitação.
2.4. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

2.4.1. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o Item 2.4.
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se
apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3.1. Este Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual, que

prevê os recursos necessários para a execução de melhorias na área do esporte. A inicia-
tiva está alinhada às diretrizes do planejamento estratégico da administração municipal,
que busca a revitalização de espaços públicos como forma de promover lazer, inclusão
social e qualidade de vida à população. A requalificação do local atenderá à demanda cres-
cente por áreas adequadas para a prática esportiva, contribuindo para o bem-estar da co-
munidade.

3.2. Além disso, o objeto da Licitação está em consonância com as metas estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que priorizam
investimentos na infraestrutura urbana e na promoção do esporte e do lazer. A melhoria
do campinho representa um avanço na política pública de valoriz ão dos espaços
comunitário: incentivando a ocupação saudável das áreas públicas e reforçando o
compromisso da gestão municipal com a manutenção e aprimoramento das estruturas
disponíveis à população.

3.3. A modalidade escolhida para a contratação é o Pregão Eletrônico, que consagra os
princípios da legalidade e eficiência, visando a obtenção da proposta mais vantajosa para
a Administração. Essa escolha não inviabiliza a concorrência entre as empresas do ramo,

favorecendo a consecução do interesse público.
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4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II
4.1. Os serviços deverão ser executados no campinho localizado na Praça Municipal Padre
Giovanni Battista Cerutti, situada no Centro do Município de Três Barras do Paraná, de-
vendo a empresa contratada garantir a completa instalação do material no local especifi-
cado, em conformidade com as exigências do contrato.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. O contrato terá validade de 365 dias, contados a partir da data de sua assinatura. A
execução dos serviços deverá ser concluída no prazo máximo de 90 dias, contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para
fornecer e instalar grama sintética decorativa no campinho da Praça Municipal Padre
Giovamni Battista Cerutti, visando sua revitalização. O objeto inclui a remoção da grama
existente, com possibilidade de reutilização pelo Município em outro local ou descarte
adequado, e a aplicação de um adesivo especializdo para garantir a fixação durável. A
empresa será responsável por todo o processo, desde o fornecimento do material até a
conclusão da instalação, incluindo o frete, garantindo a qualidade e segurança do serviço,
com garantia contra defeitos. A solução visa proporcionar um espaço mais confortável,
resistente e seguro para as atividades recreativas e esportivas da comunidade, atendendo
também às normas ambientais para o descarte de resíduos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1, Para a efetivação do objeto da contratação, é imprescindível o atendimento a requi-
sitos que garantam a qualidade e a capacidade técnica da empresa contratada, em confor-
midade com os artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.2. Durante toda a vigência do contrato, a contratada deverá manter as condições
exigidas neste Termo de Referência, garantindo o cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, bem como assumindo integral
responsabilidade civil por eventuais danos decorrentes da execução dos serviços.
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7.3. A contratada será responsável pela qualidade dos serviços prestados,
comprometendo-se a substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer serviços que
não estejam em conformidade com as especificações exigidas. Caso necessário, o licitante
vencedor deverá refazer os serviços recusados às suas expensas, dentro dos prazos
estabelecidos.

7.4. Os serviços estarão sujeitos à verificação da unidade requisitante, que avaliará a
conformidade com as especificações previstas no edital e seus anexos. O recebimento
provisório dos serviços não implica sua aceitação definitiva, a qual será formalizada
somente após a validação técnica da execução.

7.5. A Administração Municipal designará um servidor responsável pela fiscalização da
execução contratual, cabendo-lhe comunicar imediatamente qualquer indício de
descumprimento das obrigações pactuadas.

7.6.0 fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas estará sujeito
às sanções previstas no edital. Em caso de descumprimento comprovado, poderá ser
convocado o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo da instauração de processo
administrativo para aplicação das penalidades cabíveis.

7.7. A documentação fiscal relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada em
duas vias, acompanhando a entrega, com detalhamento das quantidades fornecidas,
respeitando as descrições constantes no edital.

7.8. Todos os custos relacionados à execução dos serviços, incluindo impostos, taxas e
demai: despesas operacionais, serão integralmente de responsabilidade da empresa
vencedora.

7.9. A empresa contratada deverá assegurar a execução dos serviços conforme as
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, garantindo a qualidade dos
materiais e a correta instalação da grama sintética. O descumprimento das exigências
poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na legislação vigente e no contrato.

7.10. Os interessados em participar da licitação deverão comprovar que sua atividade
econômica é compatível com o objeto licitado, apresentando toda a documentação exigida
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para habilitação, conforme o artigo 62 da Lei nº 14.133/2021. A comprovação da
capacidade técnica será um critério determinante para a seleção dos fornecedores,
devendo ser demonstrada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por
clientes anteriores, que confirmem a execução de serviços similares.

741, A empresa contratada será responsável pelo fornecimento e instalação da grama
sintética, incluindo todos os insumos necessários para fixação e acabamento, garantindo
a integridade e durabilidade do material. Além disso, deverá oferecer garantia mínima de
12 meses contra defeitos de fabricação e execução, comprometendo-se a realizar
eventuais reparos ou substituições dentro desse período sem custos adicionais para a
Administração.

7.12. Após a conclusão dos serviços, a contratada deverá emitir a respectiva Nota Fiscal,
que será encaminhada ao Departamento de Compras para verificação e posterior
aprovação pelo responsável competente. O pagamento será realizado somente após a
certificação de que o serviço foi executado em conformidade com os termos do contrato e
a aceitação formal pela Administração.

7.13. A empresa vencedora será integralmente responsável, tanto no âmbito civil quanto
no criminal, por eventuais danos materiais ou pessoais causados à Administração ou a
terceiros em decorrência de ações ou omissões de seus empregados durante a execução
dos serviços. Para tanto, deverá garantir que sua equipe esteja devidamente treinada e
equipada, assegurando a segurança dos trabalhadores e dos usuários do espaço público.

7.14. Em conformidade com o artigo 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123/2006, esta

licitação será destinada exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), promovendo a inclusão desses segmentos no processo
licitatório.

7.15. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma
de execução, evitando atrasos que possam comprometer a utilização do espaço pela
comunidade. O descumprimento injustificado dos prazos poderá resultar na aplicação de
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
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7.16. Durante a execução dos serviços, a empresa deverá adotar boas práticas ambientais,
garantindo o descarte adequado dos resíduos gerados, incluindo a grama sintética
removida, em conformidade com as normas ambientais vigentes. A retirada da grama
antiga deverá ser realizada com cautela, considerando sua possível reutilização pelo
Município em outros espaços públicos,

747. O contrato prevê a realização de vistorias periódicas pela equipe técnica da
Administração para acompanhar a execução dos serviços e assegurar o cumprimento das
exigências contratuais, possibilitando a correção de eventuais inconformidades antes da
conclusão dos trabalhos.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas interessadas deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica
Operacional, emitido em favor da proponente, que comprove a prestação de serviços
iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação a pessoas jurídicas de direito público
ou privado. O atestado deve incluir o nome, endereço e telefone de contato do atestador,
ou qualquer outro meio que permita ao licitante entrar em contato com a pessoa
responsável pela declaração.

[] 9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9,1. O licitante vencedor deverá realizar os serviços conforme solicitado por meio de Or-

dem de Serviço, emitida pelo Departamento de Compras, observando os prazos máximos
estabelecidos, conforme detalhado no Item 14 deste Termo de Referência.

do do orrerão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários.

9.3. Os serviços executados estarão sujeitos à verificação pela contratante, quanto à
conformidade com as especificações, observando quantidade, qualidade e condições de
uso, conforme o Termo de Referência, Edital e seus Anexos.
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9.4. Em caso de não cumprimento das exigências estabelecidas, a contratada deverá
providenciar, sem ônus para o Município, a substituição ou correção dos serviços no prazo
definido no Item 14. Além disso, compromete-se a refazer qualquer serviço que apresente
defeitos ou esteja em desacordo com a proposta original, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

9.5. 0 recebimento provisório dos serviços será realizado conforme o Art. 140, inciso |, da

Leinº 14.133/2021. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade

dos serviços prestados.

9.6. A contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas neste Termo de
Referência, Edital e Contrato, assumindo os riscos e despesas decorrentes da execução do
objeto.

9.7. A contratada será responsável por fornecer pessoal, materiais e equipamentos
necessários, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução dos serviços.

9.8. Responderá também por eventuais danos causados a terceiros ou à Prefeitura, por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos.

9.9. A contratada deve respeitar e garantir que seus funcionários cumpram as normas de
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo os Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) e Coletiva (EPC) adequados

9.10. Manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.11. A execução do contrato será acompanhada por fiscais designados pela
Administração, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. O fiscal tomará as
providências necessárias para regularizar eventuais faltas ou defeitos.

9.12. O gestor do contrato coordenará a gestão do processo, incluindo o
acompanhamento das ordens de serviço, registros de ocorrências e providenciará a
formalização de processos administrativos de responsabilização quando necessário.
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9,13. Todos os tributos incidentes sobre o objeto contratado serão de responsabilidade
da contratada, não cabendo à Administração qualquer pagamento relativo a essas
obrigações.

9.14. Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas pela fiscalização deverão ser
corrigidas de imediato, podendo a Administração determinar a paralisação dos serviços
em caso de inexecução do objeto.

9.15. Qualquer alteração nos serviços prestados deverá ser previamente aprovada pela
Administração, sendo vedada a execução de serviços adicionais sem autorização formal,

9.16. A retirada da grama antiga deverá ser realizada com cautela, considerando sua pos-
sível reutilização pelo Município em outros espaços públicos. Para isso, a contratada de-
verá garantir seu correto empilhamento e armazenamento, preservando a integridade do
material retirado.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA “H”
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11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T”
1241. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente
termo de referência.
12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da
seguinte dotação orçamentária:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000, 90.30.00

14, PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO
1441. A execução dos serviços deverá ser concluída no prazo máximo de 90 dias corridos,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, observando as condições e
especificações estabelecidas neste Termo de Referência

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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15.1.9. 'omportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.110. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1,10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, HH, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
eJA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual,

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo:

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em
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práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de
licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1,1. Fica designado o seguinte gestor para o Contrato de Prestação de Serviço
resultante do procedimento licitatório referente ao objeto deste Termo de
Referência, o qual será responsável pelo acompanhamento da execução contratual,
adotando as medidas necessárias para garantir o cumprimento integral das
obrigações estabelecidas.

a) WALDIR ANTONIO TODESCATO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF nº 906.xxx.xxx-59.
17.1,2. Ficam designados os seguintes fisca

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento

de Projetos, CPF nº 108.XXK XXX-70, fiscal titular;
b) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física da Secretaria
Municipal de Esporte, CPF nº 577.XXX.XXX-87, fiscal suplente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
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superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nº XX. XXX XKX/XKXX-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

SINTÉTICA
VALORNO | VALOR TOTALESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE

1 [Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com | m? | 450
espessura de 20 mm e distância máxima entre carreiras
de 5 mm, garantindo uma densidade mínima de 38.000
pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%
em polietileno, contar com proteção contra raios |

| ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana,
além de proteção anti-chama, proporcionando maior

| segurança, resistência e durabilidade. O produto deve
possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação. O fornecimento inclui a instalação completa
do material, com aplicação do adesivo adequado para
fixação segura e durável, além da remoção da grama
existente, considerando sua possível reutilização e
garantindo o descarte adequado caso necessário. O
frete está incluso, abrangendo a entrega do material no
local da instalação, que será realizada no campinho
situado na Praça Municipal Padre Giovanni Battista
Cerutti, no Centro de Três Barras do Paraná.

Valor Máximo da Licitação

Valor Total por Extenso: R$ XKXXXXX (XXKKXKKKKXKXXK reais).
Valor Máximo da Licitação: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta reais)
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a). Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo.
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b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO HI
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XK XXX XXX-XX,
CPF sob Nº XXX XKXXKX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

<) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 78, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artº e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Feder:

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

8) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarrasprgov.br

82



Prefeitura CMtunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO
CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ-PR E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL,
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade
nº 902.XXX.XXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA
EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº XKXXXXXX/XXKX-XX, neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)
REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA
DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA
EXISTENTE, em decorrência da Licitação Modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA Nº XX/2025,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |!) Ull e IV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA,
NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE
PARAGRAFO SEGUNDO - A execução do objeto deverá atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº XX/2025.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2025 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo
valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,
conforme tabela a seguir:

LOTE 01: GRAMA SINTÉTICA
[ | VALORore VALOR TOTALtrem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND pr

1 [Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com| m? | 450
espessura de 20 mm e distância máxima entre carreiras
de S mm, garantindo uma densidade mínima de 38.000
pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%
em polietileno, contar com proteção contra raios
ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana,
além de proteção anti-chama, proporcionando maior
segurança, resistência e durabilidade. O produto deve |
possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação. O fornecimento inclui a instalação completa

| do material, com aplicação do adesivo adequado para
fixação segura e durável, além da remoção da grama |
existente, considerando sua possível reutilização e |

| garantindo o descarte adequado caso necessário. O
frete está incluso, abrangendo a entrega do material no

[local da instalação, que será realizada no campinho
|situado na Praça Municipal Padre Giovanni Battista
Cerutti, no Centro de Três Barras do Paraná,

R$
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VIlI e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pei entes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VIL, XIL, XI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência,
após Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo máximo de entrega é de 90 (noventa) dias corridos,
iniciando-se o prazo a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria
Solicitante.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO ÚNICO - À CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
do Pregão Eletrônico Nº XX/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Edital do Pregão Eletrônico Nº
XX/2025 e seus anexos;
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b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

€) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia c expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO H-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar ob) “prática fraudulenta!
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - -mail: prefeituraQtresbarras prgov.br

88



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, $ 2º da Lei Nº 14.133/2021.

icitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelasb) Impedimento de
infrações administrativas previstas nos incisos IL, lIL IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, Xl e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, HL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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rniá ao
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

à) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

hiseus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1. do Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
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carma oo reuo
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações do produto ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

“) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

8) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, quando aplicável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
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a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
jo, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

dido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato: WALDIR ANTONIO
TODESCATO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF nº
906.xxx.xxx-59,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
FISCAL TITULA
Projetos, CPF nº 108.XXKXXX-70
FISCAL SUPLENTE: ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.XXX.XXX-

'AMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de

87, da Secretaria Municipal de Esporte.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 76.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

92



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ,

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2025
eseus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

5 em dirnotificações, citação inicial e ou to permitidas.
Local e data.
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ER Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

Prencsá ESTADO DO PARANÁ

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Nome: Nome:
CPF: crr:
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CAPITAL DO FEIJÃO

RPE ESTADO DO PARANÁ
1 + A [olX Mumicípio de Três Barras do Paraná

asa

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
A espécie: Pregão Eletrônico nº 026/2025.
Objeto: Fornecimento e instalação de grama sintética decorativa no campinho da

Praça Municipal, incluindo a remoção da grama existente.
Prazo: 12 (doze) meses

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 12/03/2025, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade dos atos
praticados para a realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como
objeto a Fornecimento e instalação de grama sintética decorativa no campinho da Praça
Municipal, incluindo a remoção da grama existente.

Constam no processo administrativo físico:
I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
TIL Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI, Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal

e VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei no 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art, 18 da Lei 14.133/21.

O termo de rei
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235:

CNPJ 78.121.936/0001-68

contra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
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Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do Artigo

e 6º, inciso XXIII, alínea "J*, da Lei nº 14.133/2021. Assim, em atenção ao comando legal
que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à
realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para
suportar tal despesa, conforme indicação nos autos página 18.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles,

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal
interessada, com a metodologia adotada, atendendo o art. 23 inciso IV. Entendendo

e suficientes as informações contidas no processo.
No tocante à escolha da modalidade pregão, através de contratação de

empresa, os fundamentos estão assentados em dois fatores:
1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação

como um bem e serviço comum; e
II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor

pelo bem e serviço, dentro dos parâmetros objetivamente fixados
no processo de licitação.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item.
A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 29.250,00 (vinte

e nove mil e duzentos e cinquenta reais).
A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da

contratação. Além disso, vislumbra-se que há a exigência de qualificação técnica-
profissional, sendo exigido atestado de capacidade técnica.

-003 - Três Barras dq Par:Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3; -00
jQtresbarras.pr.gov.blCNPJ 78.121.936/0001-
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No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa ao edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

S.M... É o parecer.

e Três Barras do Paraná, 19 de março de 2025.A

is áhtonio Fernandes
OAB/PR 21.238

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) -003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/00! fatresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 20 de março de 2025.

Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no processo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A

ETRÔNICO, nos termos daREMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE, na modalidade PREGÃO EI

Lei Nº 14.133/2021
Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

AV. Brasil, 242 - do Paraná - PR
CNPJ 78.12h prgov.br
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DECRETO nº 6092/2024
DATA: 11/12/2024

PUBLICADO ci

AQ ana SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
Jornal Afif 5306/2023 de 27/03/2023, combinado com o Decreto

nº 5634/2024, de 09/01/2024, que dispõe sobre a
nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Fegeral nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no
município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, combinado com o Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, e Equipe de Apoio,
prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no municipio de Três
Barras do Paraná, passa a ter a seguinte redação

“rt 2º Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068 .xxx.xxx-81 (Pregoeira)

e |l-Luana Cristina Reffatti CPF nº 8260000030
ll-Carlos Sniezko CPF nº 9250000088;
IV = Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF nº 080.xxx.xxx-60 (suplente)

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, combinado com o Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a seguinte
redação:

Art. 3º. Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, os
empregados (servidores efetivos), pertencente ao quadro permanente da
Administração Pública:
|- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-B1
l- Carlos Sniezko CPF nº 925.xxx 00-68; y

Av. Brasil, 242  Foneitãs) 335;
CNPJ 78:12 1.936/0005-4 EÓBU: irês Barras do Paraná - PRieieuratêniresbareas.pegov.br
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Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do

Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º. Este Decreto enira em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 11 de
de bro de 2024,

A
GERSO ERAÁNCISCO GUSSO

O] Prefeito Municipal

vês Barras do Paraná - PRdresbarras.prgov.brAV. Brasil, 242 PNEUS:
CNPS 78.121-930/000 1-8
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA

PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 29.250,00 (VINTE E NOVE MIL,

DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/04/2025 - 09h00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,
objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO
DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE.
1.2. 0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 07 DE ABRIL DE 2025.
1.3. A abertura das propostas será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 07 DE ABRIL DE 2025.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 07 DE ABRIL DE 2025.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasi- BLL (www. blLorgbr) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF:

1.6.1. A licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€14 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
2.1, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA
PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE, conforme especificações e
condições estabelecidas neste Edital e cus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo 1).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

€) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março
de 2023.

d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5, DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empr:sa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006 e atualizações posterior

5.5.1. O item desta licitação é de participação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 1 do artigo 48 da Lei Complementar nº
123/2006 e Lei Complementar Municipal Nº 05/2023, pois os itens de contratação não
ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

5.5.1.1. Estas empresas de
regime de MICROEMPRESA e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como

m estar legalmente constituídas e enquadradas no

tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

.6. É vedada a participação de:
.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no paf
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta ctapa acarretará a desclassificação da licitante

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta li ção está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, Nº 245, CENTRO,

TRÊS BARRAS DO PARA!
17h30.

-PR, ro horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
“Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,
wwwtresbarras prgov.br, ou www bllorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.4. 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. A microemprsa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME /EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LI ITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

Av. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa,
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato Ol org

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances,
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor UNITÁRIO;
b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital,

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
Nos valores propostos es:arão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
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à) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNP, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema cletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.

o oferecer lances suce:10.10. As licitantes poder: ivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema
10.12.0 ntervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser li re, cabendo às licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada
10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20
vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõe:
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
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10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente,
10.18, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automátia pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir 0 reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

ido e registrado em primeiro lugar.
10.20, Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23.0 jo de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24, Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidas neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018U-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

a .1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112.23. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2,4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.23. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

11.2.4. Qualquer intei sssado poderá requerer que se alizem diligências para aferir a
exequibilidade e à legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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11.3.0 pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, via e-
mai no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é
horário para a sua continuidade,
11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http://servicos.tee pr gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
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42.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
121.13. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
1244. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPy de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 1º, da Lei Complementar nº
123/2006, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
126. A Hal tação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:
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12.6.1. No caso de empresário individu: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Em se tratando de microcmpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio wwwportaldoempreendedor.gov.br.
12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELE ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante s cursal, filial ou agência.

]) 12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores,
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.
12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
º documentos abaixo:

12.741. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
(CNPJ;

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - PGTS,
Ju

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidapara com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei a terceiros;
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12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº
12.440/2011;
42.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.81. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seg te documento,
o nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5).

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
aração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III (Declaração Conjunta) deste
Edital;

ita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência12.10.2. Declaração subs
d do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO HI (Declaração Conjunta);
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IH (Declaração Conjunta) deste Edital;

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
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dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar Nº 123/2006
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará endoabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,
facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado a li tante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital,
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a licitante será

declarada vencedora,

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado a vencedora será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregociro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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13.22. A falta de manifestação motivada da licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarr:ões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital,

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. À proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

salvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execusdo contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor total em algarismos e por
extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço total, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante.
146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando a licitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Sc houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a licitante
vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançô
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1,1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar 0 instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela licitante vencedora.
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17.2.1. Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2.,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

º instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante,

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4 não se aplicará à licitantes remanescentes
convocadas,

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omiss ão pelas cláusulass, regular
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Ill - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021.
17.6.Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos I ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. A licitante vencedora deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO 1).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;
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18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato,
18.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02
(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.

e 184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1)
18.5.0s objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
s, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
*esa fornecedora não devendo do aoresponsabilidade e custeamento da emj r repas:

Município nenhum ônus

º 19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será cfetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base do preço unitário apresentado na proposta, e mediante a apresentação da
Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).
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19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1, Permitir 0 acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1,2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto /serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor:
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (5) material (is) adqui o (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;
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20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (5) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7.

20.2.8. Indicar o responsável por epresentá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.24:. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paran
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continênci:
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.
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20.4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passivá, com a Município de Três
Barras do Para
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Pa “aná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.: . É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná,
20.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21,1.0 contrato terá validade de 365 dias, contados a partir da data de sua assinatura. A execução
dos serviços deverá ser concluída no prazo máximo de 90 dias corridos, contados a partir do re-
cebimento da Ordem de Serviço pela contratada.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1,0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 29.250,00 (vinte
e nove mil, duzentos e cinquenta reais).
22.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3. O preço unitário dev cluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infraçõe:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaçãou a execução do contrato;
23.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrat:
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1, A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil,

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,8 2º
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de | itar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II IV, V, Ve VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos IL, HH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

€.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” deste Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3, A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação i
89º da Lei Nº 14.333/2021

23.2.4, Na aplicaçã
a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

tegral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156,

o das sanções serão considerados:

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

itar ou contratar, requererá a instauração de processo adminiinidoneidade para li rativo
de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita c especificar as provas
que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
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23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessáras, protelatórias ou intempestivas,

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação
formal escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente
protocolado no Sistema BLL, dentro dos prazos previstos.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propricdade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:
a) WALDIR ANTONIO TODESCA:

Urbanos, CPF nº 906.xxxxxx-59.
26.1.2, Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de
CPF nº 108.XXX.XXX-70, fiscal titular;

, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Projetos,
b) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Ff
Esporte, CPF nº 577.XXK.XXX-87, fiscal suplente.

ca da Secretaria Municipal de
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26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos ponsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada ri tringem a responsabilidade única,
integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barr is do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação inabilitação,
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Parai -PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência,

28.DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo 1- Termo de Referência;
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b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;
c) Anexo III - Declaração Conjunta;
d) Anexo IV - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 20 de março de 2025.

GERSÓ FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA
MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXI

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A e 1”

2.1. As quantidades e valores foram definidos com base na medição (in loco), conside-
rando a área total do campinho e garantindo precisão na estimativa da metragem neces-
sária de grama sintética, conforme tabela a seguir:

LOTE 01: GRAMA SINTÉTICA —
VALOR | VALORTOTAL

UNIT.MÁX | MÁX
1 | Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com| m? | 450 | R$65,00 | R$29250,00

espessura de 20 mm e distância máxima entre carreiras
de'5 mm, garantindo uma densidade mínima de 38.000
pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%

| [em polietileno, contar com proteção contra raios
| ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana,

além de proteção anti-chama, proporcionando maior |

irem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE

segurança, resistência e durabilidade. O produto deve | |
possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação. O fornecimento inclui a instalação completa

o material, com aplicação do adesivo adequado para
jo segura e durável, além da remoção da grama |

existente, considerando sua possível reutilização e
garantindo o descarte adequado caso necessário. O
frete está incluso, abrangendo a entrega do material no
local da instalação, que será realizada no campinho
situado na Praça Municipal Padre Giovanni Battista
Cerutti, no Centro de Três Barras do Paraná,

2.2. Para assegurar economicidade e vantajosidade na contratação, os valores foram

definidos com base em pesquisa de mercado realizada junto a três fornecedores
especializados, sendo dois orçamentos diretos e a referência de um contrato de
fornecimento vigente em outro município. Essa abordagem permitiu uma análise
comparativa mais ampla e fundamentada.
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2.3.0 resultando da pesquisa de preços resultou no total de R$ 29.250,00 (vinte e nove
mil, duzentos e cinquenta reais), sendo este o valor máximo da licitação.
2.4. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima
descritos

2.4.1. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o Item 2.4.
deste Termo de Referência será descl: ificada automaticamente do item que se

apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
2.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, Este Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual, que

prevê os recursos necessários para a execução de melhorias na área do esporte. A inicia-
tiva está alinhada às diretrizes do planejamento estratégico da administração municipal,
que busca a revitalização de espaços públicos como forma de promover lazer, inclu:o
social e qualidade de vida à população. A requalificação do local atenderá à demanda cres-
cente por áreas adequadas para a prática esportiva, contribuindo para o bem-estar da co-
munidade.

3.2. Além disso, o objeto da Licitação está em consonância com as metas estabelecidas no
Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que priorizam
investimentos na infraestrutura urbana e na promoção do esporte e do lazer. A melhoria
do campinho representa um avanço na política pública de valorização dos espaços
comunitários, incentivando a ocupação saudável das áreas públicas e reforçando o
compromisso da gestão municipal com a manutenção e aprimoramento das estruturas
disponíveis à população.

3.3. A modalidade escolhida para a contratação é o Pregão Eletrônico, que consagra os
princípios da legalidade e eficiência, visando a obtenção da proposta mais vantajosa para
a Administração. Essa escolha não inviabiliza a concorrência entre as empresas do ramo,
favorecendo a consecução do interesse público.
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4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO IL
4.1.0s serviços deverão ser executados no campinho localizado na Praça Municipal Padre
Giovanni Battista Cerutti, ituada no Centro do Município de Três Barras do Paraná, de-
vendo a empresa contratada garantir a completa instalação do material no local especifi-
cado, em conformidade com as exigências do contrato.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. O contrato terá validade de 365 dias, contados a partir da data de sua assinatura. A
execução dos serviços deverá ser concluída no prazo máximo de 90 dias, contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para
fornecer e instalar grama sintética decorativa no campinho da Praça Municipal Padre
Giovanni Battista Cerutti, visando sua revitalização. O objeto inclui a remoção da grama
existente, com possibilidade de reutilização pelo Município em outro local ou descarte
adequado, e a aplicação de um adesivo especializado para garantir a fixação durável. A
empresa será responsável por todo o processo, desde o fornecimento do material até a
conclusão da instalação, incluindo o frete, garantindo a qualidade e segurança do serviço,
com garantia contra defeitos. A solução visa proporcionar um espaço mais confortável,
resistente e seguro para as atividades recreativas e esportivas da comunidade, atendendo
também às normas ambientais para o descarte de resíduos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1, Para a efetivação do objeto da contratação, é imprescindível o atendimento a requi-
sitos que garantam a qualidade e a capacidade técnica da empresa contratada, em confor-
midade com os artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.2. Durante toda a vigência do contrato, a contratada deverá manter as condições
exigidas neste Termo de Referência, garantindo o cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, bem como assumindo integral

responsabilidade civil por eventuais danos decorrentes da execução dos serviços.
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7.3. A contratada será responsável pela qualidade dos serviços prestados,
comprometendo-se a substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer serviços que
não estejam em conformidade com as especificações exigidas. Caso necessário, o licitante
vencedor deverá refazer os serviços recusados às suas expensas, dentro dos prazos
estabelecidos.

7.4. Os serviços estarão sujeitos à verificação da unidade requisitante, que avaliará a
conformidade com as especificações previstas no edital e seus anexos. O recebimento
provisório dos serviços não implica sua aceitação definitiva, a qual será formalizada
somente após a validação técnica da execução.

7.5. A Administração Municipal designará um servidor responsável pela fiscalização da
execução contratual, cabendo-lhe comunicar imediatamente qualquer indício de
descumprimento das obrigações pactuadas.

7.6.0 fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas estará sujeito
às sanções previstas no edital. Em caso de descumprimento comprovado, poderá ser
convocado o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo da instauração de processo
administrativo para aplicação das penalidades cabíveis.

7.7. A documentação fiscal relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada em
duas vias, acompanhando a entrega, com detalhamento das quantidades fornecidas,
respeitando as descrições constantes no edital.

7.8. Todos os custos relacionados à execução dos serviços, incluindo impostos, taxas e
demais despesas operacionais, serão integralmente de responsabilidade da empresa
vencedora.

7.9. A empresa contratada deverá assegurar a execução dos serviços conforme as
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, garantindo a qualidade dos

materiais e a correta instalação da grama sintética. O descumprimento das exigências
poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na legislação vigente e no contrato.

7.10. Os interessados em participar da licitação deverão comprovar que sua atividade
econômica é compatível com o objeto licitado, apresentando toda a documentação exigida
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para habilitação, conforme o artigo 62 da Lei nº 14.133/2021. A comprovação da
capacidade técnica será um critério determinante para a seleção dos fornecedores,
devendo ser demonstrada por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por
clientes anteriores, que confirmem a execução de serviços similares.

11. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento e instalação da grama
sintética, incluindo todos os insumos necessários para fixação e acabamento, garantindo
a integridade e durabilidade do material. Além disso, deverá oferecer garantia mínima de
12 meses contra defeitos de fabricação e execução, comprometendo-se a realizar
eventuais reparos ou substituições dentro desse período sem custos adicionais para a
Administração.

7.12. Após a conclusão dos serviços, a contratada deverá emitir a respectiva Nota Fiscal,
que será encaminhada ao Departamento de Compras para verificação e posterior
aprovação pelo responsável competente. O pagamento será realizado somente após a
certificação de que o serviço foi executado em conformidade com os termos do contrato e
a aceitação formal pela Administração.

7.13. A empresa vencedora será integralmente responsável, tanto no âmbito civil quanto
no criminal, por eventuais danos materiais ou pessoais causados à Administração ou a
terceiros em decorrência de ações ou omissões de seus empregados durante a execução
dos serviços. Para tanto, deverá garantir que sua equipe esteja devidamente treinada e

equipada, assegurando a segurança dos trabalhadores e dos usuários do espaço públ0.

7.14, Em conformidade com o artigo 48, inciso 1, da Lei Complementar nº 123/2006, esta
licitação será destinada exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), promovendo a inclusão desses segmentos no processo
licitatório.

7.15. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma
de execução, evitando atrasos que possam comprometer a utilização do espaço pela
comunidade. O descumprimento injustificado dos prazos poderá resultar na aplicação de
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021
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7.16. Durante a execução dos serviços, a empresa deverá adotar boas práticas ambientais,
garantindo o descarte adequado dos resíduos gerados, incluindo a grama sintética
removida, em conformidade com as normas ambientais vigentes. A retirada da grama
antiga deverá ser realizada com cautela, considerando sua possível reutilização pelo
Município em outros espaços públicos

7417. O contrato prevê a realização de vistorias periódicas pela equipe técnica da
Administração para acompanhar a execução dos serviços e assegurar o cumprimento das
exigências contratuais, possibilitando a correção de eventuais inconformidades antes da
conclusão dos trabalhos.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas interessadas deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica
Operacional, emitido em favor da proponente, que comprove a prestação de serviços
iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação a pessoas jurídicas de direito público
ou privado. O atestado deve incluir o nome, endereço e telefone de contato do atestador,
ou qualquer outro meio que permita ao licitante entrar em contato com a pessoa
responsável pela declaração.

A

9.1. 0 licitante vencedor deverá realizar os serviços conforme solicitado por meio de Or-
dem de Serviço, emitida pelo Departamento de Compras, observando os prazos máximos
estabelecidos, conforme detalhado no Item 14 deste Termo de Referência.

9.2. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários.

9.3. Os serviços executados estarão sujeitos à verificação pela contratante, quanto à
conformidade com as especificações, observando quantidade, qualidade e condições de
uso, conforme o Termo de Referência, Edital e seus Anexos.
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9.4. Em caso de não cumprimento das exigências estabelecidas, a contratada deverá

providenciar, sem ônus para o Município, a substituição ou correção dos serviços no prazo

definido no Item 14. Além disso, compromete-se a refazer qualquer serviço que apresente
defeitos ou esteja em desacordo com a proposta original, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

9.5. 0 recebimento provisório dos serviços será realizado conforme o Art. 140, inciso |, da
Lei nº 14.133/2021. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade

dos serviços prestados.

9.6. A contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas neste Termo de
Referência, Edital e Contrato, assumindo os riscos c despesas decorrentes da execução do
objeto.

9.7. A contratada será responsável por fornecer pessoal, materiais e equipamentos
necessários, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços.

9.8. Responderá também por eventuais danos causados a terceiros ou à Prefeitura, por
ação ou omsão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos.

9.9. A contratada deve respeitar e garantir que seus funcionários cumpram as normas de

segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo os Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) e Coletiva (EPC) adequados.

9.10. Manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9,11. A execução do contrato será acompanhada por fiscais designados pela
Administração, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. O fiscal tomará as
providências necessárias para regularizar eventuais faltas ou defeitos.

9,12. O gestor do contrato coordenará a gestão do processo, incluindo o
acompanhamento das ordens de serviço, registros de ocorrências e providenciará a
formalização de processos administrativos de responsabilização quando necessário.
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9.13. Todos os tributos incidentes sobre o objeto contratado serão de responsabilidade
da contratada, não cabendo à Administração qualquer pagamento relativo a essas
obrigações.

9.14, Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas pela fiscalização deverão ser

corrigidas de imediato, podendo a Administração determinar a paralisação dos serviços
em caso de inexecução do objeto.

9,15. Qualquer alteração nos serviços prestados deverá ser previamente aprovada pela
Administração, sendo vedada a execução de serviços adicionais sem autorização formal.

9.16. A retirada da grama antiga deverá ser realizada com cautela, considerando sua pos-
sível reutilização pelo Município em outros espaços públicos. Para isso, a contratada de-
verá garantir seu correto empilhamento e armazenamento, preservando a integridade do
material retirado.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G'

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA “H”
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11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente
termo de referência.

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da
seguinte dotação orçamentária:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO

14.1, A execução dos serviços deverá ser concluída no prazo máximo de 90 dias corridos,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, observando as condições e
especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromisos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

[1] a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, Il, IV, V, Vle VII do caput do

e Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XI
e XIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, Vi e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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4.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
eJA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mai

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva” () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(D destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em
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práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de
licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XKIIL ALÍNEA
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
as Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.14. Fica designado o seguinte gestor para o Contrato de Prestação de Serviço
resultante do procedimento licitatório referente ao objeto deste Termo de
Referência, o qual será responsável pelo acompanhamento da execução contratual,
adotando as medidas necessárias para garantir o cumprimento integral das
obrigações estabelecidas.

a) WALDIR ANTONIO TODESCATO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF nº 906.xxxx0xx-59.

17.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais
a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento

de Projetos, CPF nº 108.XXX.XXX-70, fiscal titular;

b) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física da Secretaria

Municipal de Esporte, CPF nº 577.XXX.XXX-87, fiscal suplente.
17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando poss
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
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superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas ativi
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nº XK XKKXXX/XKXX-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO RÔNICO Nº 17/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edita!

LOTE 01: GRAMA SINTÉTICA
VALOR
UNIT.mem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO uND | QTDE VALOR TOTAL

1 [Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com | m? | 450
espessura de 20 mm e distância máxima entre carreiras
de 5 mm, garantindo uma densidade mínima de 38.000 |
pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%
em polietileno, contar com proteção contra raios
ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana,

[além de proteção anti-chama, proporcionando maior
segurança, resistência e durabilidade. O produto deve

| possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos de
| do material, com aplicação do adesivo adequado para

ixação segura e durável, além da remoção da grama
existente, considerando sua possível reutilização e

]|

garantindo o descarte adequado caso necessário. O
frete está incluso, abrangendo a entrega do material no
local da instalação, que será realizada no campinho
situado na Praça Municipal Padre Giovanni Battista
Cerutti, no Centro de Três Barras do Paraná

* Valor Máximo da Licitação RS

Valor Total por Extenso: R$ XK-XXX, XX (XKXXKXKXKXKXKX reais)
Valor Máximo da Licitação: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta reais)
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo.
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b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XKXKXXXX-XX,
CPF sob Nº XXK.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei c em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.
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caraio reuto
i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO
CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ-PR E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade
nº 902.XXX.XXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA
EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº XKXXXXKX/XXKX-XX, neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)
REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA
DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA

EXISTENTE, em decorrência da Licitação Modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA Nº 17/2025,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, 11, Ill e IV da Lei Nº 14.133/2021

245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

148



2 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ“mora

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA,
NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE.
PARAGRAFO SEGUNDO - A execução do objeto deverá atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº 17/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico Nº 17/2025 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato segu o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo
valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,
conforme tabela a seguir:

LOTE 01: GRAMA SINTÉTICA
T |mem Esprcircação no propuro [wo | aros | vom | yuontora

| | E
1 [Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com | m? | 450

espessura de 20 mm edistância máxima entre carreiras
| de 5 mm, garantindo uma densidade mínima de 38.000
pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100% | |
em polietileno, contar com proteção contra raios |

[ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana,
além de proteção anti-chama, proporcionando maior
segurança, resistência e durabilidade. O produto deve
possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação. O fornecimento inclui a instalação completa

| do material, com aplicação do adesivo adequado para
fixação segura e durável, além da remoção da grama

| existente, considerando sua possível reutilização e
garantindo o descarte adequado caso necessário. O

| frete está incluso, abrangendo a entrega do material no
[local da instalação, que será realizada no campinho
situado na Praça Municipal Padre Giovanni Battista

| Cerutti, no Centro de Três Barras do Paraná. |
|

[ Valor Total EEE
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000::

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas dev:

90.30.00
ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VI, XII, XII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência,
após Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo máximo de entrega é de 90 (noventa) dias corridos,
iniciando-se o prazo a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria
Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital do Pregão Eletrônico Nº 17/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:
a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
regi
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

o próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;
c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital

do Pregão Eletrônico Nº 17/2025 e seus anexos, os encargos a seguir
a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Edital do Pregão Eletrônico Nº
17/2025 e seus anexos;
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b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia c expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO 11-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

152



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para à outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 2º da Lei Nº 14,133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VI do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando o se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIH, IX, X, XL e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de S etário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1. do Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
7º da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156,

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias.
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
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observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art, 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá s extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações do produto ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

«) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

à) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

£) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, quando aplicável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
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a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato: WALDIR ANTONIO
TODESCATO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF nº
906.xxx.xxx-59,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

FISCAL TITULAR: CAMILA CRISTINA THEI: , Engenheira Civil, Diretora de Departamento
de Projetos, CPF nº 108.XXX.XXX-70.
FISCAL SUPLENTE: ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação
577.XXK.XXX-87, da Secretaria Municipal de Esporte.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

1212 - CEP 85485-000Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3: s Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

156



ESTAO)
PO)” Prefeitura CHunicipol de Três Barros do Paraná

(cce o ESTADO DO PARANÁ

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 17/2025
eseus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

157



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 07 DE
ABRIL DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso
identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA
PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitaçãoDtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (www.tresharras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.blLorgbr),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarras.prgov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17h00.

Três Barras do Paraná-PR, 20 de março de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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Fica convocado o candidato aprovado acima descrito para comparecer
ao Departamento de Recursos Tumanos desta Municipalidade no
praza de (cinco) dias após sua publicação, em horário de 08h00min
as 1IhSOmin e das 15h30min as 17h00min horas, munido dos
seguintes documentos (original « cópia): Cédula de Identidade, CPF,
CTPS, Titulo de Eleitor, comprovante da última votação, Certidão de
Nascimento dos filhos menores de 14 anos € respectiva cademmeta de
vacinação para os menores de 05 anos, DI (uma) foto 3x4 recente,
atestada de Satide, Hemograma Completo, Tipo sanguinco, Certio
de Nascimento ou Casamento, Declaração de Bens, Escolaridade

ida para provimento do cargo pretendido, comprovante de
oço, PIS/PASEP, Certidão Negativa de Débitos Municipais e

Cenidão de Antecedentes Criminais
Gabinete do Prefeito Municipal, do Três Barras do Paraná, em 20 de
março de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO

Publicado por:
Malice Cristina Mariano

Código Identificador: 774186520
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ERRATA
CREDENCIAMENTO Nº 01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01020
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora pública a

suite correção na “Aviso de Sorteio para Escolha dos Membros
da Subcomissão Técnica”
Onde se lê
às LAN do diaLeisse

“LAN do dia 25 de março de 2025"
Mantêmseinalicradas as dentais informações do aviso
Pera mais. eslarecimentos. os. interessados poderão contatar o
Departamento de Licitações pelo telefone (45) 98824-6760 ou pelo €
mal ieitaenoatresbarras prgov ir

S de abril de 2025”

Três Barras do Parani-PR, 20 de março de 2
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

te de Contratação
Publicado por:
Carlos Smieçko

ficador:90EAISASCónligo
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DE PROFISSIONAISCREDENCIADOS
CREDENCIAMENTO Nº 01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torma público a
relação dos profissionais devidamente credenciados para participar do
sorteio que definirá os integrantes da Subcomissão Técnica, os quais
serão respansáveis pela avaliação técnica das propostas das empresas
concorrentes mo certame Concorrência Presencial nº 03/2025, para
contratação de Agência de Publicidad.
À sessão pública do sorteio ocorrerá no dia 25 de março de 2025, às.
14h30, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal,
localizado na Avenida Brasi, nº 245, Centro, Três Barras do Paraná-
PR, O sorteio será filmado « disponibilizado para os inscritos no
processa, garantindo transparência e equidade na seleção.
À relação dos profissionais credenciados é a seguinte:

Todos os profissionais credenciados estão convidados a comparecer à
sessão pública da sorteio.
Para mais informações ou esclarecimentos, os interessados poderão
entrar em contato com o Departamento de Licitações pelo telefone
(45) 98824-6760 ou pelo e-mail liitacno(atresbarras pego br
Teés Barras do Paraná-PR, 19 de março de 2025.

NESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente De Contratação

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador:4220599
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 39/2025

onETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS JUDICIAIS REFERENTES AOS.
PROCESSOS EM TRÂMITE NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ, ABRANGENDO A CORRETA APLICAÇÃO DOS.
VALORES, JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E RETENÇÃO
DE TRIBUTOS, ESPECIALMENTE O IMPOSTO DE RENDA,
PARTES
Municipio de Três Barras do Paraná e Organização Contibil Acordi
LTDA - CNPJ Nº 07.819,704/0001-30
FUNDAMENTO
Lei Nº 14.1332021 é Termo de Inexigibilidade de Licitação Nozanas
VALOR
RS 42.500,00 (quaventa e dois mile quinhentos reais)
VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contraso é e 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA
194032025

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:9EETAAA?
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às OSN0O da dia 07 DE, ABRIL DE 2025, na Bolsa de Licitações
do Brasil — BLL (wwwbilorg br) “acesso identificado. no link
Jiciações” realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos
pela Lei Nº 141332021, por meio da ublização de recursos de
tecnologia. da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E

VALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO
CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI À REMOÇÃO
DA GRAMA EXISTENTE.
Informações esclarecimentos relativos ao Edita, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, cento. Três Barras do Paranã,Parma Telene (4) RBD email
licitação iresharas pr go br. O Edital € seus respectivos modelos,

poderio ser solicitados atravês do cemail

a briamp aso
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Hicitacaotresharras pr gow.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das BIO às 17h00.
três Barras do Paraná-PR, 20 de março de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Snjezko

Código Identificador:CEAE3DE7
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tornapúblico
cave às ORDO do dia 03 DE ABRIL. DE 2025, na Bolsa de Licitações
do Brasil — BLL (wwwebllorghr) “acesso identificado no link —
licitações” realizará licitação na modalidade PREGÃO, lorma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, revidos
pela Lei Nº 141332021, por meio da útlização de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
E BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAMUNICIPAL,
Informações  eselareimentos relativos ao Edital modelos, adendos €

os poderão ser soliciaos junto do Departamento de Liciações
no endereço Avenida Brasi, 245, Cento, Ttês Bras do Paraná,Paraná Telefone (45) 251212 mai

acan(tireshamas rigor, O Eita € seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado na Portal daTransparência
Incalizado no sitio do Municipio de Três Barras do Paraná-PR
wwcesbaras rogo). na plataforma da LL (wwiklLorg bo),
também poderão ser — solicitados através do e-mail
licitacao(atresharras pr gow.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das SAO às 17100,

és Barras do Paraná-PR, 19 de março de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Suiezko

Código Identificador:C6D26EDA
ESTADO DO PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANiPLANEJAMENTO.

LEINº 1008 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
LELNS10OS DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

Institui o Programa de Recuperação Fiscal do
Município de Tunas do Paraná e dá outras
providências,

Faço saber que à Câmara Municipal de Tunas do Paraná, Estado do
Paraná, apravon e cu, Prefeita, sanciono a seguinte lei
Art 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do
Município de Tunas da Paraná — REFIS MUNICIPAL. destinado à
promover à regularização de créditos do Município, decorrentes de
débitos dos contribuintes, de natureza tributária au não, cujos fatos.

geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2024, incluido
nos exerciios de anos anteriares, consttuidos ou não, inscritos ou não
em divida ativa, ajuizados ou à ajuizar, com ou sem exigibilidade
suspensa,
Parágrafo único, O REFIS MUNICIPAL será administrado pela
Fazenda Municipal, que terá compelência para adotar os
procedimentos necessários à execução do Programa.
Art 2º. O Programa de Recuperação Fiscal viabiliza aos contribuintes
à possibilidade de realizar o adimplemento de seus débitos junto ao
Município em até 48 (quarenta e aito) parcelas, sendo o valor minimo
destas de R$ 100,00 (cem reais)
Parágrafo único. É assegurado o valor de parcela minima no montante
de R$ 50.00 (cinquenta reais) sos contribuintes. que cumprirem
cumulativamente os seguintes requisitos:
1, Estar cadastrado junto ao Cadastro Único (CAD-ÚNICO) ativo éatualizado
ML Possuir à renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do
salário-minimo: e
HI Ser proprietário ou possuidor de um único imóvel com cadastro
imobiliário junto a esse município com área de inferior a 250 m2:
At. 3º. O ingresso no programa dar-se-á por opção do contribuinte,
que fará jus a regime especiul de consolidação, parcelamento e
pagamento dos débitos.
Sº A opção deverá ser formalizada por meio de “Termo de Opção
perante o Departamento de Tributação, mediante assinatura do
contribuinte ou do responsável pela pessoa jurídica, a partir do dia
O1 de abril de 2025 com prazo final para protocolo até o dia 10 de
outubro de 2025:
42º. A consolidação dos débitos existentes em nome da optante será
efetuada na data do deferimento do pedido de ingresso no REFISMUNICIPAL
83º, Endente-se por consolidação dos débitos, à valor principal
devidamente atualizado pelo Índice Nacional de Preços do
Consumidor Amplo (IPCA) acrescido de juros e multa.
84º, Nos casos em que houve a judicialização da execução é
indispensável «o contribuinte que opte pelo REFIS apresente os.
comprovantes de quitação das custas, emolumentos judiciais e
honorários sucumbenciais, sob pena de indeferimento da opção pelo.
REFIS,
66º. A adesão ao programa do REFIS, independentemente de sua
homologação, efetivar-se-á por intermédio da quitação imediata da
parcela única om da primeira parecia no ato da protocolo do “Termo.
de Opção”.
87” A confissão de divida, que acompanhará o terma de opção, deve
conter todos os débitos do contribuinte para com o Município de
Tunas do Paraná.
88%. Após a data fixada no $1º deverá, o Departamento de Tributação,
realizar à inscrição dos débitos inadimplidos em divida ativa, com o
posterior encaminhamento des informações a Procuradoria-Geral do
Município para que se realize a execução fiscal pela via judicial
Ar 4º. O iniresso no REFIS MUNICIPAL 2025 possibilitará à
aplicação de regime especial de consolidação e parcelamento dos
ebitas fiscais da seruinto forma:

1 Para O pagamento em parcela única aplica-se O desconto de 80º
(oitenta por cento) sobre os juros c multas;
HI, Para o pagamento em até 06 (sis) parcelas aplica-se o desconto de
70% (setenta por cento) sobre as juros é multas, sem juros futuros;

omunicipal com briamp st
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£ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ERRATA NO AVISO DE LICITAÇÃO REFERÊNTE AO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 17/2025

No Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico nº 17/2025, publicado no dia 21/03/2025,
na edição nº 3240 do Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP, referente ao
Processo Administrativo nº 25/2025, foi identificado o seguinte erro, que necessita de
correção:

ONDE SE LÊ:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2025

LEIA-SE;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025.

A presente errata corrige o item mencionado, mantendo inalterados os demais dados
do documento.

Três Barras do Paraná-PR, 25 de março de 2025.

A
K mM SATvaria rca a acl! oRKinG

Agente de Contratação

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras pr.gov.br
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correrão por conta do Municipio, sendo que às despesas pessoais dos.
participantes da viagem serão bancadas pelos próprios.
Art, 4º As despesas de responsabilidade do Município serão
suportadas com dotações orçamentárias consignadas no orçamento
vigente nas seguintes dotações:
03.01.04.122.00032.006000 Manutenção do Departamento de
Administração Recursos Humanos, Planejamento, Licitação eCompras,
3.190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas P, Civil
3.390,14 Diárias Pessoal Civil
3.390,30 Material de Consumo
3.390,39 Outros Serviços de Terceiros P, Jurídica.
Art. 8º Esta Lei entrará em vitor na data de sua publicação, revogadas.
as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 25 de
março de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.

Código Identificador:B85269€9
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

LEIN" 28592025
Osso

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a efetuar despesas para a recuperação do
sistema de abastecimento d'água, com o Grupo União
dos Produtores de Rosário D'Oeste e Santa Bárbara, e
dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEL
Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

cfervar despesas para a recuperação do sistema de abastecimento.
dágua, do comunidade de Rosário d'Oeste, com Grupo União dos
Produtores de Rosário D'Oeste é Santa Bárbara, inscrito no CNP] sob
o nº 08.807.194/0001-43, com sede na comunidade de Rosário
D'Oeste, zona rural, município de Três Barras do Paraná,
Parágrafo único. O valor máximo a ser gasto pelo Município não
poderá ultrapassar a R$ 3.200,00 (irês mile duzentos reais)
Art. 2º, Após a recuperação do sistema a entidade continuará a
administrar 0 sistema de abastecimento d'água,
Art. 3º As despesas de responsabilidade do Município serão

jportadas com dotações orçamentárias consignadas no orçamento
gente, assim especificada

03.01.04.122.00032.006000 Manutenção do Departamento de
Administração Recursos Humanos, Plancjamento, Licitação eCompras,
3.390,30 Material de Consumo.
3.390.39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica,
Art, 4º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário
Gabinete do Preítito Municipal de Três Barras do Paraná, 25 de
março de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.

Código Identificador:7SDCFA6S
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 62/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

are iariomui

Contratada: MARCIANA KOZAK — CNPJ Nº 12.243.477/0001-”
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de confecção de próteses dentárias suprindo
assim a demanda de reabilitação protética dos pacientes da rede
pública do Municípia de Três Barras do Paraná.
Objeto do Aditivo: Constitui objcto do presente instrumento a
prorrogação do prazo de vigência c consequentemente do valor do
Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 62/2023, com
resjuste. pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo), com fundamento no art. 57 da Lei nº 8666/93 e na Cláusula
Quarta do contrato,
Data da nova vigência: 05/04/2026,
As alterações contratuais realizadas por meio deste Termo Aditivo
passam a ter efeio a partir de 05 de abril de 20:
Ficar ratificadas as demais exigências da Contrato
Pregão Eletrônico nº 17/2023.

Publicado por:
Carlos Sniezko.

Código Identificador:89904578
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 6359/2025
Data 25/03/2025]

SÚMULA: Concede ajuda de custo a atleta dentro do
programa de Incentivo à atleta com potencial a
categoria profissional, e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições leguis,
considerando o contido na Lei nº 2837/2025, de 25/02/2025,
DECRETA
Art. 1º Fica Concedido ajuda de custo so atleta Nathan Gabriel
Fernandes, portador do CPF nº 115.xexxex14, dentro do programa.
de Incentivo à atleta com potencial a categoria profissional,
Parágrafo Único. À ajuda de custo é de R$ 1.023,04 ( hum mil vinto
três reais e quatro centavos), por mês, pelo periodo de 01 (um) aro.
Art, 2Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeita Municipal de Três Barras do Paranó, 25 de
março de 2025.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:3BF$DICI
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

ERRATA NO AVISO DE LICITAÇÃO REFERENTE AO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025

No Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico nº 17/2025, publicado no
dia 21/03/2025, na edição nº 3240 do Diário Oficial dos M
do Paraná — AMP, referente 4o Processo Administrativo 1º
fu identificado o seguinte crro, que necessita de correção:
ONDE SE LÊ:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/24
LEIA-S)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025
A presente errata corrige o item mencionado, mantendo inalterados os
demais dados do documento,
Três Barras do Paraná-PR, 25 de março de 2025,

ipal.com briamp “19
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Paraná , 26 de Março de 2025 + Diário Oficial dos Municipios do Paraná + ANO XIV [Nº 3243
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação

Publicado por:
Vamessa Macagnan

Código Identificador:DAGFEOSD
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 295/2024

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: SOLUNTECH COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA.
CNPI nº 33.566.965/0001-03.
Objeto do Contrato: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais médico-hospitalares, para atender as
necessidades da secretaria municipal de saúde
Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente instrum
concessão de reequilforio econômico-financeiro da Ata de Registro
de Preços nº 295/2024, conforme documentos fiscais apresentados,
referente nos itens 222, 223, 224 € 225 (Luvas de Látex). O reajuste
aplicado é de 7,69%, resultando na alteração do valor unitário das.
luvas de R$ 21,00 (valor licitado) para R$ 23,58 (valor unitário

e
Data da assinatura do Termo Adi

to à

asma
Término da Vigência: 18/12/2035
Ficam ratificada as demais exigências do Contato
Pregão Eletrônico nº 61/2024

Publicado por:
Carlos Sniczko

Código Identificador: 7BS0BSB
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 6360/2025
DATA 25/03/2025]

Súmula. Abre um crédito especial no Orçamento
Geral do município de Três Barras do Paraná, e dá
outras providências

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ISTADO DO PARANÁ, SENHORGERSO FRANCISCO

GUSSONO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
CONSIDERANDO O CONTIDO NA LEI Nº 2857/2025, DE25/03/2095,
DECRETA
Art, 1º Fica aberto crédito especial no Orçamento Geral do Municipio
de Três Barras do Paraná no valor de R$ 925.000,00 (novecentos e
“inte cinco mil reais, na seguinte dotação orçamentária

[nora — fossa REP — Tora
“Total mnmaa TS DES00900
Art. 2º Para a cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o
excesso de arrecadação da seguinte fonte:
CER CEO TS

-oRS 925.000,00
Art, 3º Fica autorizado à atualizar valores no exercicio de 2025, dos
projetos eiou atividades que receberam aportes ejou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA), Lei nº 2165/21; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO), Lei nº 2784/2024; e Lei Orçamentária.
Anual (LOA), Lei nº 2786/2024,
Art, 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
Fevogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 25 de
março de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:08D989ED
TESTADO DO PARANÁ E

PREHEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO
ADENDO DE /RETIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO

ELETRÔNICO .25/2025.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO 4
FERRAMENTA DE PESQUISA DE PREÇOS, conforme
detalhamento do Anexo | - Termo de Referência,
O Município de Tunas do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna
pública para conhecimento dos interessados o Adendo de Retificação
nº do Edital nº25/2025, item 1.1. "Preâmbulo”, conforme abaixodescrito:
Fica retificado exeluindo à seguintes disposição no item 1.1
Em conformidade à Lei Complementar 123/2006, em seu amigo 48,
inciso 1, alterado pela Lei Complementar 147/2014, esta licitação
possui lotes com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) sendo exclusiva para participação de Microempresas - ME e/ou
Empresas de pequeno porte - EPP ciou Microempreendedor
Individual - MEI, em cumprimento a Legislação.
Fica incluído no item 1.1
Esta licitação não terá lotes exclusivos e nem cota reservada, pelo
motivo do mercado de software ser amplamente atuado por empresas
de grande porte, evitando resultado deserto ou restrição demasiada na
participação e ausência de concorrência quando restrita a participação
para micro e pequenas empresas, gerando falta de êxito do certame e!
ou prejuizo ao ecári:
Ar 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:
Ho tratamento diferenciado é simplificado para às microempresas
e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto à
ser contratado,
O fato deste Edital não ser exclusivo para ME/EPP ou com cotas de
25 % não impede a participação neste certame
Com as alterações promovidas fica também alterada a data de
abertura: Nova data: 10/04/2025 — acolhimento: até às 13h00 o a
sessão de lances: 13h30.
As demais disposições do Edital permanecem inalteradas
Tunas do Paranáde março de 202:
ALESSANDRO PRESTES DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Saúde

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador:61688435
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 184 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras
Providências,

sr iariomunicipal com briamp 420
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 25/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/03/2025 08:29:51

LOTE1
Nem: 1 Quant.: 450 Unidade: MZ Val. Ref.: 65,00
Descrição: Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com espessura de 20 mm e distância máxima entre
carreiras de 5 mm, garantindo uma densidade minima de 38.000 pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%
em polietileno, contar com proteção contra raios ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana, além de
proteção anti-chama, proporcionando maior segurança, resistência e durabilidade. O produto deve possuir garantia
minima de 12 meses contra defeitos de fabricação. O fornecimento inclui a instalação completa do material, com
aplicação do adesivo adequado para fixação segura e durável, além da remoção da grama existente, considerando sua
possível reutilização e garantindo o desc.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 439 MAXGRASS | Z0MM 85,00
PARTICIPANTE 503 PLAY Fornecimento e instalação de grama sintética decor es00
PARTICIPANTE 073 Decor | Garden 6380
PARTICIPANTE 429 AIA 8500
PARTICIPANTE 26 Sportink) Decor 6500

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 25/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/03/2025 08:29:51

LOTE 1
Quant: 450 Unidade: M2 Val. Ref.: 65,00

Descrição: Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com espessura de 20 mm e distância máxima entre
carreiras de 5 mm, garantindo uma densidade mínima de 38.000 pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%
Jem polietileno, contar com proteção contra raios ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana, além de
proteção anti-chama, proporcionando maior segurança, resistência e durabilidade. O produto deve possuir garantia
minima de 12 meses contra defeitos de fabricação. O fornecimento inclui a instalação completa do material, com
aplicação do adesivo adequado para fixação segura e durável, além da remoção da grama existente, considerando sua
possível reutilização e garantindo o desc.
Autor MarcalModelo Valor
LL COMERCIO LTDA MAXGRASS | 20MM 65,00
TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA PLAY / Fomecimento e instalação de grama sintética decor 65,00
TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E Decor / Garden 63,50
CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA
53.3993.284 CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA SILVA AJA es,00
METALURGICA LAMB LTDA - ME Sportink ! Decor 85,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 25/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/03/2025 08:29:51

MOVIMENTOS DO PROCESSO
G2IOAT20AS 09:51:06]CADASTRO DE PROPOSTATLCOMERCIO LTDA
DAIOAIZ025 10:27:44CADASTRO DE PROPOSTATREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
DAIOAIZOZS 11:03:53CADASTRO DE PROPOSTA,TURFCREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE

70412025 06:59:33]CADASTRO DE PROPOSTA53.393.264 CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA SILVA
7/04I2025 07:52:56CADASTRO DE PROPOSTA.METALURGICA LAMB LTDA - ME

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Hom: Unidade: MZ Marca: Decor Midei; Garden
Descrição: Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com espessura de 20 mm e distância máxima entre carreiras de 5 mm,
garantindo uma densidade mínima de 38.000 pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100% em polietleno, contar com
proteção contra raios ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibactoriana, além de proteção anti-chama, proporcionando maior
segurança, resistência e durabilidade. O produto deve possuir garantia minima de 12 meses contra defeitos de fabricação. O
fornecimento inclui a instalação completa do material, com aplicação do adesivo adequado para fixação segura e durável, além da
remoção da grama existente, considerando sua possivel reutilização e garantindo o desc.

Valor Unit.: 44,90Quantidade: 450

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 20.205,00

Razão Social Nam Documento Oral drama DOS ME
TTURFCREENCONERCIODE GRANA 075 29252265/000NGO 251500 2020500 Sim

Oss se mae 326 14057. B6GIOO0H-O 292000 2026000 05 — Sm
3 LECOMERCIO LTDA 436 46299 69TIOONOT 2926000 28.545,00 Sim
4 TREND ENERGY SOLUGOES 505 S1.S96S00N00H-16 2026000 2est00o om sm
556909264 CLAUDIACRISTINADE 429 6995926400011 2925000 2024000 240 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Seca Nom Documento Gfacil Girafa OM ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalicial  OfertaFinal DEM) ME.

MOVIMENTOS DO LOTE
26/03/2025 08:29:51 PUBLICADO e ——

26/03/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
07/04/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
TDARO2E 09:00:38 DISPUTA
Giloalao2s 09:00:35 LANGE METALURGIGA LANG LTOA [ME (PARTICIPANTE 325] 2525000
670412025 09500:35 LANGE LLGONERCIO LTDA (PARTIGIPANTE 435) 25256,00
07/04/2025 09:00:38 29.250,00LANCE TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA (PARTICIPANTE 503)

Gerado em: 07/04/2025 09:13:14 1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

07/04/2025 09:00:38 LANCE TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE 28.575,00
07/04/2025 09:00:38 LANCE 53.393,264 CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA SILVA (PARTICIPANTE 429) 29.250,00,
07/04/2025 09:01:19 LANCE 53.353,264 CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA SILVA (PARTICIPANTE 429) 29.249,99
07/04/2025 09:04:51 LANCE TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA (PARTICIPANTE 503) 28.552,50
07/04/2025 09:06:14 LANCE METALURGIA LAMB LTDA - ME (PARTICIPANTE 326) 21.000,00
07/04/2025 09:06:42 LANCE LL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 439) 28.550,00
07/04/2025 09:07:41 LANCE TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE 20.999,90
07/04/2025 09:09:12 LANCE METALURGICA LAMB LTDA - ME (PARTICIPANTE 326) 20.250,00
07/04/2025 09:09:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
07/04/2025 09:10:22 LANCE TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA (PARTICIPANTE 503) 28.549,00
07/04/2025 09:11:13 LANCE TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE, 20.205,00

LANCE LL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 439) 28.545,00e: 09:13:14
07/04/2025 09:13:14NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oforta da etapa de lances é TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE
QUADRA ESPORTIVA LTDA
07/04/2025 09:13:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readaquar seus valores unitários para este loto.
07/04/2025 09:13:14 HABILITAÇÃO

o,using 2100 (rnaand
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN AGUNHA GENNING (7

f
/

EQUIPE DEAPOJO CARLOS SNIEZKO

NyAR ar AA REFEATTI

Gerado em: 07/04/2025 09:13:14 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 25/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/03/2025 08:28:51

TOTAL DO PROCESSO: 20.205,00
TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E 29.252.265/0001-69 20.205,00
CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA

e 1 Quant.: 1 Num:073 Lance: 20.205,00 Total: 20.205,00
ltem:t Unidade: M2 Marca: Decor Modelo: Garden
Descrição: Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com espessura de 20 mm e distância máxima entre
carreiras de 5 mm, garantindo uma densidade mínima de 38.000 pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%
em polietileno, contar com proteção contra raios ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana, além de
proteção anti-chama, proporcionando maior segurança, resistência e durabilidade. O produto deve possuir garantia
mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. O fornecimento inclui a instalação completa do material, com
aplicação do adesivo adequado para fixação segura e durável, além da remoção da grama existente, considerando sua
possivel reutilização e garantindo o desc.
Quantidade: 450 Val. Ref.: 65,00 Valor Uni 44,80 Total Item: 20.205,00

Clovis: 6/0: Opens,
PREGOEIRO; VANESSA MACAGNANACUNHA CENNING q

APOIO, LUANA CRISTINA REFFATIT

Gerado em: 07/04/2025 08:13:14 1de1
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TURFGREEN - COMÉRCIO DE GRAMAS SINTÉTICA
CNPJ: 29,

ANEXOU
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025.

A empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA,
inscrita no CNPJ nº 29.252.265/0001-69, Rua Ottokar Doerffel, 730 — Atiradores, Joinville-SC, Email:
licitacoes(Oturfgreen.com.br , Telefone: (47) 9810-6135, através desta, vem apresentar a proposta comercial
relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital.

LOTE 01: GRAMA SINTÉTICA
item | Especificação do Produto UN. | Qtdade Vi. Un. Vi. Total

| grama sintética decorativa na cor verde
| escuro, com espessura de 20 mm e distância

máxima entre carreiras de 5 mm, garantindo
uma densidade mínima de 38.000 pontos por
metro quadrado. Os fios devem ser 100% em

| polietileno, contar com proteção contra raios.
| ultravioleta (UV), solução antifôngica e

Antibacteriana, além de proteção anti-chama,
proporcionando malor segurança, resistência

OL | e durabilidade, O produto deve possuirº dani minima d É mess corr tos
de fabricação. O fornecimento inclui a
instalação completa do materia, com
aplicação do adesivo adequado para
fixação segura e durável, além da remoção da
grama existente, considerando sua possível
reutilização e garantindo o descarte adequado
caso necessário. O frete está incluso,
abrangendo a entrega do material no local da
instalação, que será realizada nO campinho |
situado na Praça Municipal Padre Giovanni |
Battista Cerutt, no Centro de Três Barras do
Paraná

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 20.205,00

Me aso R$44,90 R$ 20.205,00

Valor Total por Extenso: R$ 20.205,00 (Vinte Mil e Duzentos e Cinco reais).
Valor Máximo da Licitação: R$ 20.205,00 (vinte mil duzentos e cinco reais)
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
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al Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo.

bj Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais

Por ser verdade, Firmo(amos) a presente,

lle, 07 de abril de 2025.
TURFGREEN Assado de ompor TUREGREEN COMERC
COMERCIO DE" pegaamasiNTEnCA E
GRAMA SINTETICA E CONSTRUCA-25252650001
CONSTRUCA 29252 Dag: 20250407081426265000169 0300

TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA
Osmair de Farias Marti

CPF: 429,063.429-04
Sócio Administrador
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TERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE TURFGREEN
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

ESPORTIVA LTDA, du
CNPJ nº 29.252.265/0001-69

OSMAIR DE FARIAS MARTINS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
10/07/1963, DIVORCIADO, COMERCIANTE, CPF nº 429.063.429-04, CARTEIRA.
DE IDENTIDADE nº 3.211.503-9, órgão expedidor SSP/PR - PR, residente e
domiciliado(a) no(a) RUA OTTOKAR DOERFFEL, 730, APT 101, ATIRADORES,
JOINVILLE, SC, CEP 89203212, BRASIL

2/1Q

"OS"

Sosd"

Jopeutsso//

ANTONIO RAIMUNDO DE GUINE JUNIOR nacionalidade BRASILEIRA,
nascido em 29/09/1976, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,
COMERCIANTE, CPF nº 956.658.209-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº
6.594.375-1, órgão expedidor SESP PR - PR, residente c domiciliado(a) no(a) RUA
TORIBIO SOARES PEREIRA, 910, IRIRIU, JOINVILLE, SC, CEP 89227200,
BRASIL,

[1] Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TURFGREEN COMÉRCIO DE
GRAMA SI ICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA,,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 4205687134, com sede Rua Ottokar
Doerífel . 730, Sala 203, Atiradores Joinville, SC, CEP 89.203-212, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 29.252.265/0001-69,
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

LEI

USANE/GBIOpeL

QUADRO SOCIETÁRIO

 OLNOLNY-LOGOZASINSS

SNI

LEVA
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CLÁUSULA PRIMEIRA. VIVIANE DE FATIMA LEITE DO PRADO admitida
neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/11/1974, SOLTEIRA,
COMERCIANTE, CPF nº 847.436.549-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº
5551621, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
OTIOKAR DOERFFEL, 730, APT 101, ATIRADORES, JOINVILLE, SC, CEP

º 89203001, BRASIL.
Retira-se da sociedade o sócio ANTONIO RAIMUNDO DE GUINE JUNIOR,
detentor de 1.000 (Um Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma,
correspondendo a R$ 1.000,00 (Mil Reais).

vimos

foxo-—

Jdsmogôn-zo

Reg; 81900000912220 Página 1

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Cemtfico o Registro em 23/07/2010
Aequivamento 201960271 10 Protocolo 1960271 10 de 224132019 NIRE 4205687134
Nome da empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA É CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA,
Este documento pode ser verificado em Ipsep jucese se ge atenticacao Documentos utentcacao asp.Ce TES ISNGÃSDIM 55 siste ssa co237720 sto rss ut Sa
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE TURFGREEN
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

ESPORTIVA LTDA.
CNPJ nº 29.252.265/0001-69

ILIDIO

OCYNISSY
CESSÃO E TRANSFER CIA DE QUOTAS

ÁUSULA SEGUNDA. O sócio(a) ANTONIO RAIMUNDO DE GUINE
JUNIOR transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 1.000,00
(Hum Mil Reais), direta e irrestritamente a sócia VIVIANE DE FATIMA LEITE DO
PRADO, da seguinte forma: onerosa, dando plena, geral e irrevogável quitação., dando
plena, geral e irrevogável quitação.

VA

30

INVIAIA-POGPS9CHLPS
a

ALHO

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim
distribuido:
OSMAIR DE FARIAS MARTINS, com 99.000(Noventa e Nove Mil) quotas,
perfazendo um total de R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais)
VIVIANE DE FATIMA LEITE DO PRADO, com 1.000(Um Mil) quotas,

o perfazendo um total de R$ 1.000,00 (Mil Reais)

SvlHys
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HIVASO-bOGZPEG06T+

DA ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE
a(o) Sócio(a) OSMAIR DE FARIAS MARTINS com os poderes c atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIM!
CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

]) vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênci:
relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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Req: 81900000912220 Página?

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina asas
Certifico o Registro em 23/0772019
Amuixamento 20196027] 10 Protocolo 196027110 de 2/07/2019 NIRE 4220567134
Nome da empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA
Este documento pode ser verificado em Itpregi jucese se gov rfatentcacao Documentos uteticaçam ape
Chncela 194 651SU2HGRIA
Esta cópia fo aenseada digitalmente é assinada em 2379712019 por Bissco Borges Barcelos - Secretrio-gera;
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE TURFGREEN
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

ESPORTIVA LTDA.
CNPJ nº 29.252.265/0001-69

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece JOINVILLE.
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor

Em e das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

Cláusula Primeira - A sociedade usará o nome empresarial TURFGREEN
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA
LTDA.
Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede na RUA OTTOKAR DOERFFEL,
730, SALA 203, ATIRADORES, JOINVILLE, SC, CEP 89.203-212.

Cláusula Terceira - A sociedade poderá abrir filiais e escritórios em qualquer parte do
território nacional ou exterior.
Cláusula Quarta - A sociedade tem por objeto social CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E  RECREATIVAS, GESTÃO DE
INSTALAÇÕES DE ESPORTES E COMÉRCIO VAREJISTA DE GRAMA

Cláusula Quinta - A sociedade iniciou suas atividades em 11 de Dezembro de 2017 e
seu prazo de duração será indeterminado.
Cláusula Sexta - O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em
100.000 (Cem Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, que ficarão
distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Reg; 81900000912220

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina asmrzoro
Certifico o Registro em 23/07/2019.
Arquivamento 201960271 10 Protocolo 194027110 de 22/97/2019 NIRE 4220568715
Nome da empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA
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Cancela 194165 180236844
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE TUREFGREEN
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

ESPORTIVA LTDA.
CNPJ nº 29.252.265/0001-69

| QUOTISTA QUOTAS | % | VALOR(RS)
[OSMAIR DE FARIAS MARTINS 99.000 [ E RS 99.000,00
[VIVIANE DE FATIMA LEITE DO PRADO | 1,000 1 R$ 1.000,00
| TOTAL 100.000 | 100 R$ 100.000,00

Parágrafo Único - O capital social esta totalmente integralizado, em mocda corrente
nacional.
Cláusula Sétima — As quotas do capital são indivisíveis em relação à sociedade e não
poderão ser transferidas, alienadas, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas,
total ou parcialmente, a qualquer título, a terceiros, sem o consentimento expresso dos
sócios que representam a maioria absoluta do capital social, assegurando o direito de
preferência aos demais sócios, em igualdade de condições.
Cláusula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
respectivas quotas, apenas respondendo solidariamente pela integralização do capital
soci

Cláusula Nona — A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) OSMAIR DE FARIAS MARTINS com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em a les
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).
Parágrafo Primeiro — Fica expressamente vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto
ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social.
Parágrafo Segundo — A título de PRÓ-LABORE o(a) administrador(a) poderá retirar
mensalmente uma quantia, cujo valor será fixado de comum acordo entre os sócios.
Cláusula Décima - O exercício social terminará no dia 31 de DEZEMBRO de cada
ano, ao término do qual será apurado o inventário físico e monetário dos bens, direitos e
obrigações.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº | DA SOCIEDADE TURFGREEN
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

ESPORTIVA LTDA.
x

CNPJ nº 29,252.265/0001-69

Parágrafo Primeiro — Em reunião anual de sócios, quando não dispensada pela
legislação vigente, será decidido o destino dos resultados do exercício, a participação
nos lucros, bem como a constituição de reservas de lucros e sua reversão. O

INVIMA-HOGPSOCH

LHE

À

Parágrafo Segundo — O lucro líquido, apurado em balanço anual ou mensal, poderá ser
distribuído ou não, a critério dos sócios e da situação financeira e patrimonial da
sociedade. Em havendo a distribuição, os lucros disponíveis, após a const
reservas e participações, poderão ser partilhados entre os sócios de forma e de acordo
com a participação dos sócios no capital social da sociedade. Por deliberação dos sócios
a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano apartir do resultado do
periodo apurado. A distribuição de lucros poderá não obedecer à participação dos sócios
desde que aprovadas pelos sócios quotistas. Por decisão dos sócios, poderá a sociedade

º levantar balanços ou balancetes intermediários , periódicos, mensais, trimestral
semestrais, e os lucros poderão ser distribuídos aos sócios nos respectivos pei
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Parágrafo Terceiro — Se o resultado do exercício apresentar prejuizo, este será
compensado com lucros acumulados de exercícios anteriores, com reserva de lucro:
nesta ordem. O saldo de prejuízo que porventura remanescer será mantido em conta de
prejuízos acumulados para compensação com lucros de exercícios seguintes. No caso de
inexistência de lucros suficientes para absorção total do prejuízo, este será suportado
pelos sócios na proporção de suas participações no capital s
Cláusula Décima Primeira — A reunião da sociedade poderá ser convocada por
qualquer dos sócios, conforme as normas estabelecidas na legislação pertinente,

e mediante à expedição de carta convocatória, com local, data, hora e ordem do dia da
reunião, para o endereço dos sócios, para esse fim
Parágrafo Primeiro — Ficum dispensadas as formalidades de convocação para reunião
previstas no $ 3º do art. 1.152 do Código Civil, quando todos os sócios comparecem ou
se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE TURFGREEN
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

ESPORTIVA LTDA.
CNP nº 29.252.265/0001-69

Parágrafo Segundo - Toma-se dispensável a reunião por determinação legal ou quando E
todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto de deliberação.
Parágrafo Terceiro — Porém, em sendo necessária a realização de reunião, as
deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social corresponderá a um voto,

ão tomadas mediante quórum de instalação que será a maioria absoluta do capital
social, quórum este que também se aplica a nomeação do administrador, porém, para a
alienação do estabelecimento comercial, cisão, fusão, transformação, liquidação ou
dissolução o quórum deliberativo será, então, de três quartos dos votos dos quotistas

VILLVA

30

3

Cláusula Décima Segunda - O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um
dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio
remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido
não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s)
providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido para
pagamento dos haveres do sócio falecido, conforme o disposto na Cláusula Décima
Quinta,

Cláusula Décima Terceira - O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei,
que não exite(m) impedimento(s) de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, subomo, concussão, peculato, ou
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

contra a economia

Cláusula Décima Quarta - Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade
unilateral, a qualquer tempo, por dissidência em relação à alteração contratual
deliberada pela maioria, ou outros fatores estranhos à alteração contratual.

bre
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Parágrafo Único - O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o
direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros NINO
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re
sócios, por escrito mediante protocolo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da E4
deliberação que discordou, sendo os seus haveres apurados e pagos na forma da sê
Cláusula Décima Quinta. E]

Reg; 81900000912220 Página 6

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Centfico o Registro em 23072019)
Arquivamento 201960271 10 Protocolo 196027110 de 2341773019 NIRE 4220564714
Nome da empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA.
Este documento pode ser verificado em hp:tein jucose se go be atenticacao Documentos uteticacaoaspx
Chana 19sL6StH02RGES
Esta cópia fi autenticada cigitalmente e assinada em 23/07/2019 por Basco Borges Hareeos- Secrstaro-geral;
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº | DA SOCIEDADE TUREGREEN
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

ESPORTIVA LTDA.
CNPJ nº 29,252.265/0001-69

se:

day

Cláusula Décima Quinta - Os haveres dos sócios retirantes serão pagos mediante a
elaboração de balanço especialmente levantado onde o valor da sua quota será
considerado pelo montante efetivamente realizado, liquidando-a com base na situação
patrimonial da sociedade à data da resolução.

O

3NVIM

Parágrafo Primeiro — A quota liquidada será paga em moeda corrente nacional.
Se

q"
u0o-

95d"

Jopêi

Parágrafo Segundo — No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço especial da
sociedade previsto no “caput” desta cláusula, cuja data-base é a da ocorrência do
referido evento. Considera-se como data do evento: a) a data da notificação feita por
sócio dissidente de alteração contratual; b) a data de requerimento do sócio retirante
voluntário pelo fim da afeição societária.
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Parágrafo Terceiro — O Balanço especial de que trata esta cláusula será elaborado por
profissional devidamente habilitado.

Cláusula Décima Sexta — Dependem de deliberação e concordância dos sócios: a) a
aprovação das contas da administração; b) a exclusão ou retirada de um dos sócios por
pedido do sócio; c) a designação dos administradores em ato separado, não sócio ou
administrador sócio; d) a destituição dos administradores; e) o modo e o valor da
remuneração dos administradores; f) a participação dos administradores e dos
empregados nos lucros; 8) a modificação do contrato social; h) a transformação da
sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação, resolução, dissolução e liquidação da
sociedade empresarial; i) a nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de
suas contas; j) recuperação judicial; Kk) investimento em outras empresas, coligadas ou
controladas; 1) aumento de capital com bens ou mocda corrente; m) aprovação de laudo
de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo permanente.

one
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Cláusula Décima Sétima — A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá:
a) transformar-se em outro tipo social; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada;

1) c) fundir-se com outra sociedade; d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu
patrimônio em outras sociedades, extinguindo-se caso a versão for total ou absorver IND
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patrimônio de sociedade cindida EL
Parágrafo Único — Para tanto é necessário a aprovação de três quartos dos quotistas 8a
presentes na reuniã da nos moldes do art. 1074 e seguintes do Código Civil, É

Req; 81900000912220 Página 7

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina asaramo
Certifico o Registro em 23/0772019
Arquivamento 20196027] 1 Protocolo 196027 0 de 22/07/2019 NIRE 42205687134
Nome da empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LIDA,
Este documenta pode ser verificado em Itptegi jucese sc gov rfatenvicncaon
Chameela 194 65SU2HGRIA
Esta cópia fo autenvicada digitalmente e assinada em

nemtosiarenvicacao apr,
[N2OLS por Blaseo Borges Barcelos - Seseetaro-a
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº | DA SOCIEDADE TUREGREEN É
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

ESPORTIVA LTDA.
E

CNPJ nº 29.252.265/0001-69
bem como a elaboração de laudo de avaliação por profissional habilitado, que será
nomeado na reunião, e que deverá observar os critérios do balanço especial, constantes
da Cláusula Décima Quinta, protocolo e justificativas elaboradas nos moldes da lei

NVIAIA-FOSPSOC

PLS

f

Cláusula Décima Oitava — A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e
partilha, nas hipóteses previstas no Art. 1.033 CC.
Parágrafo Único — Em todas as hipóteses de solução, a reunião, por maioria
societária, deverá eleger o liquidante, observados os termos do art. 1102 e seguintes do
Código Civil Brasileiro, arbitrando os seus honorários e fixando data de encerramento
do processo liquidatário.
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Cláusula Décima Nona - Os sócios subscritores das quotas do capital social declaram,
para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei, de exercer os

e atos empresariais, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento
legal inclusive incapacidade superveniente, encontrando-se em pleno exercício de seus
direitos civis, inclusive de personalidade,

OCVid
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Cláusula Vigésima — Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social, serão
válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e ete., relativos a atos
societários de seu interesse,

Voneypçoea

Parágrafo Único — A responsabilidade quanto à informação oportuna de altera
desses endereços é exclusiva dos sócios, que deverão fazê-la por escrito.
Cláusula Vigésima Primeira - Fica eleito o foro da comarca da cidade de Joinville/SC,
para dirimir as questões oriundas do presente contrato.
Cláusula Vigésima Segunda - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não
reguladas pelo presente contrato serão supridas ou resolvidas com base nas disposições
do Código Civil Brasileiro, Lei nº 10406 de 10 de Janeiro de 2002, supletivamente pela
lei das sociedades anônimas e pela legislação pertinente em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

JOINVILLE, 19 de julho de 2019.
BOINA
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Reg: 819000009 12220 Página 8

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina asanoois
Cemifico o Registro em 25/072019
Acquivamento 201960271 10 Protocolo 196027] 10 de 22/07/2019 NIRE 4205687134
Nome da empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA.
Este documento pode ser vesficado em hupfeginjucese se gov brautenticacaoDocumentas/auteticacao asp
Cancela 194165180286844
Esta cópia [oi autenticada diitalimemte e assinada em 23/07/2019 poe Basco Borges Bareellosretario-é
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE TUREGREEN
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

ESPORTIVA LTDA. SHE
PJ nº 29.252.265/0001-69 gês

E
OSMAIR DE FARIAS MARTINS od

38

ANTONIO RAIMUNDO DE GUINE JUNIOR

VIVIANE DE FATIMA LEITE DO PRADO

Req; 81900000912220 Página 9

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina asmizory
Certifico o Registro em 23/07/2019
Arquivamento 201960271 10 Pemtocolo 196027110 de 2240772019 NIRE 422056871 34
Nome da empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA,
Este documento pode se verificado em hp:!regin jucese sc gov brfatentiacao Documentos/autenlicacao asps
Chancela 194 1651802684
Esta cópia fui autenticada dgilalmente e assinada em 23/07/2019 por Basco Borges Barcelos - Secretaria:
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sucese DN
SANTA CATARINA 196027110

TERMO DE AUTENTICACAO
NONE DA EMPRESA TURFOREEN COMERCIO DE GRAMA SINTENCA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVALIDA:PROTOCOLO [rissoarito -a2jorzo1s —ATO 02 “ALTERAÇÃO
EVENTO 021 “ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NONE EMPRESARIAL)

matriz
NIRE sadnscs1ãs
CNPj 29252 265.49
CERTÍFICO O REGISTRO EM 23/07/2019 |Son: 2019627110

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE
[a O

e CRE SETASEITEDT ANTONIO RAIMUNDO DE GUINE TUM -
(ChE ES7ANGESDOS VIVIANE DE FATIMA LESTE DO PRADO ==

OSMAR DETARIAS MARTINS —

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina asas
Cenfico o Registro em 23/07/2019.
Acquivamento 201960271 10 Protocolo 196027] 10 de 22/17/2019 NIRE 42205687134
Nome da empresa TUREGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA.
Este documento pode se verificado em hptegiajucese e go brautenticaçao Documentos utenticacanaspa
Chanceta 194 16S1802RG64A
Esta cópia foi autenticada diitatmente e assinada em 2340772019 pos Basco Borges Barcellos - Secetario-peral;
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nicipio de Joinvillecce (E ALVARÁ
da Fazenda Na de licença para localização e permanência

Joimvilie me
CPFICNPJ: 29.252.265/0001-69 DATA: 06/01/2025 14:02

CONCEDIDO A: TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA.

PARA SE EsrameLeGet da OTTOKAR DOERFFEL. Nº: 730 SALA 203. CEP: 89203-212

BAIRRO. ATIRADORES CIDADE: Joinville

(OBSERVAÇÕES: Alender o Decreta Federal nº 5296/04 6 Lei Municipal nº 7335/12 que astabeleca as normas gerais de acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência ou com mobiliado reduzida.

[DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:
[oc | ativado Senviço. Funcionamento [situação Data inicio, área
182418 | Comércio varejsta de outros produtos não [PRESTADOR DE foso0AS 1800 [ATIVO Tirizzoir [3300O esse SERVIÇOS

418 | Construção de instalações esportivas e [PRESTADOR DE [OB00AS 1500 [ATIVO TInZnoim [4300recreativas. SERVIÇOS
E2416 | Gostão do instalações da esportes PRESTADOR DE [os00A5 1800 — JATIVO TiNZnoim [5300SERVIÇOS

É OBRIGATÓRIO A COLOCAÇÃO DO ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO!
A autenticidade deste poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Joinville www joinvile.se.gou.br
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COMPRoiMNTE De Iscação EDestuAÇÃo camasraaL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
[Es nsiamaos COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE sr] pr
Ci CADASTRAL

E REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

]
||
||

EEE EEE ]

E= JE | [EEE JE]
[EEE | Eraser ]
EE JE ]

|
]EE

Aerovado poa Instrução Nomatva REB nº 2.11, da 08 ce dezembro do 2022,
Emitido no dia O6/042025 ds 14:05:56 (data hora da Brasi) Página: a

eeconsamosa | vom | Burn |

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso cloue ai

Passonpaisoçstso CMB) Commulae Cu) femtitems Es Seniços ceu
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CE se ja =
VIVIANE DE PRTM 1 LEITE DO PRADO

[asas 436,549- dá] Sa/IL/ASTA |
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral,

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

SE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESFAUALE | NESSIEEINEasaszassoooseo DE SITUAÇÃOSADASTRAL uovanta
sendo esmo TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

ESPORTIVA LIGA
TURFGREEN GRAMA SINTETICALTOA, NoRAL
TODIGO EDESCAÇÃO DARTMOADE EONGNICAPANEIAT
4299501 - Construção do instalações osportivas o recreativas

O | 55=====5=5:====>========“gas Comári vareta da cos prados nã especcndo antromentodna co ra qu ar
TNEORINNÇÕES SOSRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS
- Gredenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 11/01/2018
“ Gredenciado a enviar Escrituração Fiscal Digitl - EFD a partir de 01/01/2023.
CODIGO EDESCAÇÃO DANATIAEZA MURIDCA
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA.
[Esses NES] [ENENNO
[Rua orIoKAR poererEL E saLa 203
= ARES DISTATO NEM TERA ATIRADORES JoINvLLE se
CONTATOGTURFGREEN COM.BR araostáara
SBRT
ATIVO desde 11/04/2018.

O... aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 06/01/2025 14:04:17 (data e hora de Brasilia),
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Secretaria da Micro o Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
JUCESC CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certficamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-sa arquivado nesta Junta Comercial

E EMPRESA
Nome Empresarial: TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA,

Naturoza Jurídica: — SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Arquivamento do AloNRE pP. inlio da Aliado

ua | Constituitvo. Inicio da Atividade
422056B7134 20252 268000149 | Bora pm

ndereço:

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO. SITUAÇÃO SME
Data Número

20236264028 REGISTRO ATIVO SEM STTUS:
ato: 223- BALANCO
Evento: 223-BALANCO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)Ao Nino ES Descrição
joso 42205687134 minor CONTRATO
[316 2017657175 1in212017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Dor aMo0RrMiO RNOMANNO ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOVEENPRESARIA)
foz aero NONO CONSOLIDACRODECONTRATOESTATUTO
og aOSIOTISO ASNADIO ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME ENPRESARIA)

6 SET rss cosamoncmmesmo |
fes 20238264025 25/08/2023. BALANCO

FLORIANÓPOLIS - SC, 11 de Março de 2025
ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETARIO-GERAL

2sss0a681 página 4r

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hitps:Jrogin jucose sc gow.briautonticacaodocumantosfautenticacao apr.
CONTROLE: 15029002330020 EMITIDA: 11/03/2025 PROTOCOLO: 258803681
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome fraão soca): TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA,cnpsicor 29.252.265/0001-69

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.
Dispositivo Lega! eine 3938/66, at. 154
Número da cerido: 2501400740S0880
Data de emissão: 06/03/2025 16:49:25
Validade (Letne 3938/66, art. 158): 02/09/2025
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fatenda na Intemet, no endereço:ip: set se gou br

Este documento fo assinado digitalmente
Impresso em: 06/03/2025 16:48:25
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Número do pedido: 4113516
FOLHA: 1/1

rover unico
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

co Santa Catarina

CERTIDÃO RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA Nº: 4113516Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA
ESPORTIVA LTDA

Raiz do CNP); 29.252.265
País endereço da sede - BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede ; JOINVILLE
Endereço da sede ; Rua Ottokar Doerffel, 730

Certidão emitida às 11:47 de 04/04/2025.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(ã) interessado(a) ou destinatário(a!
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GPICG] n. 6/2023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão co
documento, no endereço httpsilfcertidoes.tjsc Jus, bridownload - Solicitado por: Osmair de Farias Martins - CPF
=+,063.429.º+ SUB” Ouro
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA.
ESPORTIVA LTDA.
CNPJ: 29.252.265/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos ofeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:/hmww.pafn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:18:35 do dia 24/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/09/2025.
Código de controle da certidão: 2F08.5ABC.02EF.8F37
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  29.252.265/0001-69
Razãonela TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E
Endereço: — RUA OTTOKAR DOERFEL 730 SALA 203 / ATIRADORES / JOINVILLE / SC /89203-212

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2025 a 14/04/2025

Certificação Número: 2025031604024983701676

Informação obtida em 26/03/2025 09:26:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Verificar autenteidade
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:
Bs060/z025 26/03/2025 2410612025

CPFICNPU: NOMEIRAZÃO SOCIAL:
LTDA, -EPPTURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:
52418 Comércio varejsia do Guiros produlas não especificados anierormanta

ENDEREÇOILOCALIZAÇÃO:
Logradouro: Oltokar Dose, 730
Bairro: Atiradores

“Complemento: SALA 203
cep: sszos212

Aviso;
Não constam débitos até a presente data

DESCRIÇÃO:
Seu nome até a presenta data.Gonificartos a pedido, conforme Decreto 1857AIZNZ qua 0 conibuima acima Idonleado não possul pendências rolaivas aos inbuios municipais em
Ressalvado, porém, o deito da Fazenda Municinal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a sor apurados sob sua responsabilidade.

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO
C2563060N1122D18

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joivile
http:/miveh joinvilsc.gov.brisefazilogon.jsp.

Município de Joinvile Av. Hermann August Lepper, 10

192



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento do Registro Empresarial Integração
JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Gortfcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentos na data de sua expedição.

EMPRESA.
Nome Empresarial: TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVALTDA.
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA.

[ NIRE(sede) Ex Arquivamento do ato Inicio da atvigadoConsituitivo. PRE a
| az2os6sri3a PESE] tunzco7 |
Endereço:
RUA OTTOKAR DOERFFEL , 730 SALA 203, ATIRADORES, JOINVILLE, SC - CEP: 89203212

OBJETO SOCIAL
ONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, GESTÃO DE INSTALAÇI

VAREJISTA DE GRAMA SINTÉTICA.| CAPITAL SOCIAL PORTE PERO DERURAGÃO |
[R$ 350.000,00
TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS Empresa de pequeno porte xxx

DE ESPORTES E COMÉRCIO

R$ Capital ntegralizado:
350.000,00
TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES
NonelGPF PanicpaçãoRS | Conaihaminstador Temo domnódo |

(OSVETRDE FARIAS HARTINS nesDo | socio ESTETEca“2906342004
[OSMAR DE FARIAS HARTINS E OTROMNISTANDOR | OTROS«2906342004
[VIVIANE DE FATIMA LEITE DO PRADO 3.500,00 socio NX
et a36 540.04 o

o ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUSDes Número SEM STATUS
asoaaoes aopsgpsaos RESisTRo ATIVO
to: 229-BALANCO
Evento: 223- BALANCO

FIDALAIS NESTAUNDADE DA FEDERAÇÃO OUFORADEIA
NRE OK ONPS: XX
Endereço: XXXXXX

Observação

página 12
258314982

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM htps:frogin jucesc.se gov briautontcacaodocumentos/autentcacao aspx.
CONTROLE: 19955100656827 EMITIDA: 04/04/2025 PROTOCOLO: 258314982.
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Socrataria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação

Depariamento de Registra Empresarial e Integração
JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Corticamos qu as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial a são vi

EMPRESA.
[Noma Empresarial: TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVALTDA.
Natureza Juridica; SOCIEDADE EMPRESÁRIALIAITADA

ntas na data de sua expedição.

NIRE(sede) CNPJ TT HAeiamenie dot Inicio da atvidade| nstulivo DT
azzoserisa 29252 285000160 nunzo

Endereço:
(RUA OTTOKAR DOERFFEL, 730 SALA 203, ATIRADORES, JOINVILLE, SC - CEP: 89203212 |

o FLORIANOPOLIS - 6, 4 do Abr do 2025
ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETARIO-GERAL

ségna: 22
258314982

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM htps:leginjucesc.sc gow.briautenticacaodocumantos/autenticacao aspr.
CONTROLE: 19955100655827 EMITIDA: 04/04/2025 PROTOCOLO: 258314982.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA
ESPORTIVA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.252.265/0001-69
Certidão nº: 14037394/2025
Expedição: 10/03/2025, às 10:10:54
validade: 06/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE
QUADRA ESPORTIVA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
29.252.265/0001-69, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

iais.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

vidas e sugestões: endtltot.jus.b
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA — CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
— 1. EMPRESA

Razão social: Turigreen Comércio de Grama Sintética e Construção do Quadta Esportiva Ltda,
Número de registro 181908.5 Data de aprovação: 11/01/2019
Tipo de registro: Registro Matriz CNPJ: 29.252.265/0001-69
Endereço de contrato:
Rua Ollokar Doerfel, 730 - sala 203 Bairro: Atiradores
cep: Bs203:212 Cidade: Joinvile Estado: SC.
Telefone: (47) 9 8810.6135

— 2. CONTRATO SOCIAL

Gs sas sscss

—S. FILIAIS
Empresa sem fais cadastradas

— 4, RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
Registo: 057139.:7 RNP: 2502800986
Nome: Luis Fernando Michels Reusing
Pesido para anotação: 10/01/2019. Data de validado: Indatorminada
Tito: Titulo
Engenheira Civil
Atribuições do profissional:
an. 7 da res, 218/73, do contea
Vinculo técnico aprovado em: 11/01/2019 drgão: Não Informado
Filial: Não consta

Oss so» RNP: astrcos12a
Nome: Julete Gelsloier
Pedido para anotação: 10/08/2024 Data de validado: Indotorminada
Titulo: Titulo
Engonheira Chi
Alriuiçõos do profissional:
atigo 7 a lei 5194168, decreto 23569133 arigo 28 o arigo 29 combinado com o artigo 7 da resolucao 218173, do contes
Vínculo técnico aprovado em: 14/06/2024 Orgão: Não Informado
Fla: Não consta

— 5. QUADRO TÉCNICO
Empresa sem quadro técnico

— 8. CERTIDÃO
Sentficamos que a pessoa jurídica acima citada, encontra-se devidamente registrada junto à asto Conselho Regional. nos termos da Lei Federal
nº 5.194, de 24 de dezembro de 1956

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - llacontbi Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 -falecomgBcrea-sc. org br - vw crea-se org br

A autenticidado do documento poda sar verificada no sito
htps:lsicneb.crea-sc org briautenticidade! mediante o preenchimento do

Tokon: 251Sbdca-Tofl-4foo-b8ac-905735 ecbOb
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA — CREA-SC

— 6. CERTIDÃO (CONT)
Certficamas, mais, que esta certidão não concede a firma o direto do executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, direta
e efetiva dos encarregados técnicos acima citados, dentro das respectivas atribuições,
Este documento perderá a valitado, caso ocorra qualquer modificação posterior os elementos cadastrais nele contido e desde que não represento
a sluação correta ou atualizada do registro ou visto,
Emitida om 201082024 11:45:31, válida até 34/03/2025.

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - liaconibi Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom(Derea-sc.org br» wwrcrea-se org br

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
Mps;sioweb.crea-se org briautenticidade! medianta o proenchimento do

Tokon: 25tBbdca-Tefl-sfoo-bBac-905735fechOb
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA — CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE DE PESSOA JURÍDICA
— 1, EMPRESA

Razão social: Turfgroan Comércio de Grama Sintéica e Construção de Quadra Esportiva Ltda.
Número de registro: 161908:5
Tipo de registro: Registro Matriz. CNPJ: 29.252.265/0001-69
Endereço do contrato:
Rua Oltokar Doorffl, 730 - sala 203 Bairro: Atiradoras
CEP: 89203-212 Cidade: Joinvito Estado: SC
Telefone: (47) 9 8810-5135

— 2. CONTRATO SOCIAL
Mimo da tração corta 2 Dada coicação: 25/20NOal oc! ta: R$350.00.00- (recent é iauenta rá ceGoa sasoscinococrers
Atividades técnicas aprovadas pelo CREA-SC limitada(s) a(s) área(s) de engenharia civil, para: Construção de instalações esporiivas.
recreativas.

—s. FILIAIS
Emprosa sem fais cadastradas

— 4 RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
Registo: 057139-7 RNP: 2502800986
Nome: Luis Fernando Michels Reusing
Pedido para anotação: 10/01/2019. Data de validade: indeterminada
Titulo: Titulo
Engenheiro Civ
Atribuições do profissional
ar, 7 da res, 218/73, do confea
Vinculo técnico aprovado em: 1110112019 Orgão: Não Informado
Fila: Não consta

Or so: Rap: asr7G96126
Nome: lee Geltihter
Pego para anotação: 10062024 Data de validade: indeterminada
Thu: To
Engenheira Civ
Atribuições do profissional
atigo 7 da lei 5194/68, decreto 23569133 artigo 28 e artigo 29 combinado com o artigo 7 da resolucao 218173, do coníea
Vinculo técnico aprovado em: 14/06/2024 Orgão: Não Informado
Fla: Não consta

— 5. QUADRO TÉCNICO
Empresa sem quadro técnico

— 6. CERTIDÃO
Carificamos que a pessoa jurídica acima citada, encontra-so devidamente registrada junto à este Conselho Regional, nos termos a Lei Federal
185.194, da 24 de dezembro da 1956

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi Florianópolis, SO 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom(Bcrea-so. org br - um crea-sc.org br

“autenticidade do documento pade ser verificada no sile
hlps/lsicweb.crea-sc org briautentiidade! mediante o preenchimento do

Tokon: 11415000-Gbb6-41fo-b1ff-Bodándsttasa
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA — CREA-SC

— 8. CERTIDÃO (CONT.)
Certficamas, mais, que esta certidão não concede a firma o direto de executar quaisquer serviços técnicas sem a participação real, reta
e efetiva dos encarregados técnicos acima citados, dentro ds respectvas atribuições.
Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nele contido e desde que não rasresente
a Sluação correta ou atualizada do registro ou ist.
Certficamos, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 o 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, não se encontra em détito
de anuitiade com o CREA-SC,
Emitda em 17/07/2024 18:11:01, válida até 34/03/2025,

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - alecom(eroa-s. org br - wwe creg-se. org br

A autonticidado do documento podo sor verificada no sto
htps/fsiowob.crea-se org brlautenticidade! mediante o preenchimento do

Tokon: 11415000-G5b6-41fe-b1f-G9d4nds tfzsa
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

1. CONTRATANTE: TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUÇÃO
DE QUADRA ESPORTIVA LTDA - EPP, com sede em Joinville, Santa Catarina, à Rua Ottokar
Doerffel nº. 730, Bairro Atiradores, CEP 89203-212, inscrita no CNPJ/MF sob o 1º
29.252.265/0001-69, com Inscrição Estadual sob nº 258.539,658, neste ato representado pelo sócio
OSMAIR DE FARIAS MARTINS, brasileiro, divorciado, nascido em 10/07/1963, comerciante,
titular do CPF sob nº 429.063.429-04, documento de identidade nº RG 3.211.503-9, expedida pela
SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Ottokar Doerítel, nº 730, Apt 01, Bairro Atiradores, em
Joinville, Santa Catarina, CEP 89.203-212;

2. CONTRATADO: LUÍS FERNANDO MICHELS REUSING, brasileiro, Engenheiro Civil, com
registro nº 057139-7 expedido pelo CREA-SC, inscrito no CPF/MF 969.947.119-00 com Carteira
de Identidade RG nº 3.357.287 expedida pela SSP/SC, residente e domiciliado em Joinville, Santa
Catarina, à Rua Tijucas nº 370 — Sala 04 — Bairro América, CEP 89.204-020.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços
de Engenharia, que sc regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de pagamento descritas no
presente,

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1º. O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pelo CONTRATADO, dos serviços de
Engenharia Civil, à CONTRATANTE, a fim de que esta possa produzir Construção de Instalações
Esportivas e Recreati

DOS SERVIÇOS =

Cláusula 2º. Os serviços contratados neste instrumento consistem em: Construção de Instalações
Esportivas e Recreativas,

DAS OBRIGAÇÕES

Página 1 de 3
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Cláusula 4º, Os serviços e as informações técnicas específicas utilizadas deverão ser utilizados única é E
exclusivamente para o fim estabelecido neste instrumento, não podendo a CONTRATANTE utilizá-los
para outros projetos que por ventura esteja desenvolvendo.

Cláusula 5% A CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas aos serviços
prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar de necessidade para a implementação do processo.

Parágrafo Primeiro - As informações técnicas que não poderão ser passadas pela CONTRATANTE
serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja, que não estejam protegidas através de concessão de patente.

Parágrafo Segundo - Todos os serviços de engenharia obrigatoriamente deverão possuir ART
devidamente assinada e registrada no CREA.

DO PAGAMENTO

Clânsula 8º. Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
quantia de R$ 6.270,00 (Seis Mil, Duzentos e Setenta Reais) equivalentes à 06 (seis) salários mínimos, a
serem pagos no 5º dia útil de cada mês.

Parágrafo 1º - Todos os serviços de engenharia, como projetos, execuções, vistorias, laudos, consultoria
técnica deslocamentos e todos os outros devem ser orçados, contratados e pagos a parte.

DA RESCISÃO

Cláusula 9º. O presente instrumento será rescindido caso uma das partes descumpra o estabelecido em
qualquer uma das cláusulas deste contrato.

DO PRAZO

naraCláusula 10º, O contrato terá prazo indeterminado. “

Parágrafo Único -o Engenheiro Civil cumprirá a cerga horária correspondente á 15 (Dez) horas
semanais, da seguinte forma:
De segunda-feira à sexta-feira com início às 16:30 horas e com término às 18:30 horas e no sábado com

infeio às 7:00 horas e com término às 12:00 horas.

Página 2 de 3
A
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DO FORO

Cláusula 14º, Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da
comarca de Joinville/SC;

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor,
juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Joinville (SC), 11 de setembro de 2020.

ut

TURFOREEN COMERÁIO DE GRAMA SINTETICA
E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA - EPP

Osmair de Farias Martins
sócio

Luís e O MICHELS REUSING
Rega CIVIL

HfEa
Testemunha 1 RE
RG:

Testemunha 2as
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL
— 1. Dados pessoais.

Nome: LUIS FERNANDO MICHELS REUSING CPF: 969.947.119.00
Registro no CREA-SC: 057139-7 Registro nacional: 2502800986 Data do Registro: 20jo71200t

— 2, Formações
Data: 28/07/2001 Tiluo: Engenheiro Ci
Instluição da ensino: Universidade Regional de Blumenau

— 3, Especializações
Não constam especializações.

Atribuições
7 da tes. 218/73, do contea

—5. Certidão
Gertficamos que o(a) profissional, acima citado(a). encontra-se devidamente regisirado(a) junto à
este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, do 24 do dezembro de 1966.

Esto documento perderá a validado, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais
nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.
Emlida em 28/04/2024 14:48:41 válida até 31/03/2025,

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - acorubi Farianánoiis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecomgnerea-se org br - vawwcrea-scorg.br

A autenticidade do documento pode ser verificada no ste
Mtps:sicwa craa-ec org brautenticidade! megianto q preenchimento do

Tokon: 7816ca04- DabB-L08d-G00b-08482b304347
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIFICAMOS, em cumpriment:
de 2009 do
Engenha.

Confea, que
e Agronomia de

profissional e Anotação (ões) de Responsabil

Profissiona
Registro.
C.rr..
Data Nasc.

se s1 057139-7
969.947.119-00
20/06/1975
ENGENHEIRO CIVILTítulos.

Santa

Página

252020122115
Atividade concluida

GREA.SC | es csgsnsaonos
ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
tarina - CREA-SC, O Acervo Técni

jade Té T abaixo de

LUIS FERNANDO MICHELS REUSING

DIPLOMADO EM 28/07/2001 PELO(A)
UNIVERSIDA!
BLUMENAU

*ART 7509825-2
Empresa «5 TURFGREEN COM
Proprietário.: COPACABANA ESPORT

dereço Obra: RUR COPACABANA 1920

GR SINT E CONS

REGIONAL DE BLUMENAU
- se

Baixada em.. 15/09/2020
Término.. 14/09/2020

Bairro. FLORESTA
89200 - JOTNVILLE

Registrada em: 14/09/2020
Período (Previsto) - Início: 31/01/2019
Autoria: INDIVIDUAL
Tipo NORMAL
EXECUCAO

REVESTIMENTO DE MATERIAL NAO RELACIONADO

O REVESTIMENTO Dj MATERIA

538,00 METRO(S) QUADRADO(S

538,00 METRO(S) QUADRADO (5)
7 L NAO RELACIONADO SE REFERE A EXECUCAO GRAMA

SINTETICA NUM TOTAL DE 2 538 OÚ M2 PISO E À BASE PARA EXECUCAOA GRAMA SINTE

CERTIFICAMOS,
- CAT, certificado nforme processo

das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n. 252020122

nalmente, que se encontra vinculado à p
7200007654, o

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela

ente Certidão de Acervo
atestado expedido pelo

de e exatidão

25/09/2020,16:29:33

A CAT qual 9 atestado ostá vinculado à o documento que comprova o
registro do alstado no CREA.
ACAT à qul o alestado está vncuado const prova da capacidade
tócnico-profsional da posoa juridica somente seo responsável ácnico
indicado ester cu venha a ser egrado do seu quado écnico por moio
de declaração entregue no momento da habitação cu da entrega daspropostas
ACAT é vas em todo o erário nacional

ACAT perderá a validado no caso de modiicação dos dados técnicos
Gualtathos e quanitatvos nele contidos, bem como a aeração a
situação do registo da ART.

À aulentcidade o à validado desta condão deve sar confiada no ste
So GRERSO fun remo cr br) ou no Ste do CONFER Gu conto org be

A fallicação cosle documenta constitui eme previo no Cêdigo Penal
Brasi, sujtanto o autor à respectva ação penal

Certidão de Acervo Técnico nº 252020122115 emitida em 25/09/2020
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Página 22

Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO,
Resolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009 CREA-SC 252020122115

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina Atividade concluida
Conselho Regional da Engenhari e Agronomia de Santa Catanna

Rcoia Acmar Gonzaga, 2125 - Racorubl  lotanépois (86). CEP. 88094-004
Telefone: (48) 3599-2000 Fax 68) 3331-2009 E-ma!: crase queren-se rp

nd

rolocolo

nº

7200007657

| Regsrareai

CAT

nº

252020122115

del

CREA

SC

Esse

Certidão de Acervo Técnico nº 252020122115 emitida em 25/09/2020
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COPACABANA
(A [

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

[ 4 |COPACABANA ESPORTES, pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob nº 28.170.543/0001-
76 siluada na Rua Copacabana, nº 1.920, Bairro Floresta, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina,
através de seu Sócio Tiago da Silva, CPF sob nº 053.398.629-09, vem por meio deste atestar que a Empresa:
TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA,
pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ sob nº 29.252.265/0001-69, situada na Rua Ottokar
Doerffel,730, Bairro - Atiradores, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, nos forneceram e instalaram
grama sintética com base (piso), como também outras manutenções das quadras esportivas conforme
discriminamos abaixo:

DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE

Execução de revestimento de Grama Sintética Esportiva 52mm/62mm me 2.538,00

Execução de piso para base da Grama Sintética m 2.538,00

Período de Execução: 31/01/2019ihício e término em 14/09/2020

Localização da Obra: Rua Copacabana, 1.920 — Floresta — Joinville - SC
protocolo

nº

7200076574

[Fº

1912020,

página

3

de

3

Responsável Técnico pela execução da obra: Luis Fernandes Michels Reusing - Engenheiro Civil CREA nº
57.139 - ART nº 7509825.2Ed

do

a
pal

Os serviços foram executados com qualidade total conforme os projetos e normas técnicas, cumprindo também
os prazos.

CAT

nº

2520201215

Registro

red

Joinville, 14 setembro de 2020.

Sh E2 EOPÁCABANA ESPORTES
Thiago da Siva
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ice

alma

emana

oo

Rega

ado

savoncamene-

59

“o

protocolo

nº

7220080430

1aio9i2022,

página

1

de

3

Registro

realizado

à

o)

REA

Se

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Página tz

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO,
CREA-SC | 252022143291

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubr.
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a
profissional e Anotação (des) de Responsabilidade Técnica- baixo descritos

Profissional.: LUIS FERNANDO MICHELS REUSING
Registro.....i SC S1 057139-7
c.pr.. 969.947.118-00
Data Nasc....: 20/06/1975
Títulos......? ENGENHEIRO CIVIL

DIPLOMADO EM 28/07/2001 PELO(A)
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
FLORIANOPOLIS -s

“ART 7936593-3
Empresa TUREGREEN COM DE GR SINY E CONST QD ESP LTDA
Proprietário. PREPETTURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS
Endereço Obra: RUA DONA ELIZABETH S N
Bairro. IPOMEIA

89550 - RIO DAS ANTAS - se
Registrada em: 01/08/2021 Baixada e: 14/08/2022
Período (Previsto) - Início: 26/08/2021 Término.. 25/11/2021
Autoria: INDIVIDUAL
Tipo...: NORMAL
ExECUCAO

QUADRA DE ESPORTES
Dimensão do Trabalho 343,29 METRO (8) QUADRADO (5

COMPACTACAO DE ATERRO E/OU DE BASE
Dimensão do Trabalho

RUTURA DE CONCRETO ARMADO
Dimensão do Trabalho

ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO
Dimensão do Trabal!

DRENO
Dimensão de Trabalho

ALAMBRADO
Dimensão do Trabalho

ISTALACAO RESIDENCIAL OU
ensão do Trabalho

CALCADA DE LAJOTAS
Dimensão do Trabalho

EXECUCAO DE CAMPO DE FUTEBOL SO

368,29 MBTRO(S) QUADRADO (S)

9,9€ METRO(S) QUADRADO (5)

METRO (5) QUADRADO (5)

METRO (5)

385,80 METRO (5) QUADRADO (8)
CTAL EM BAIXA TENSÃO COK MEDICAO UNICA

943,29 METRO (5) QUADRADO (5)

425,00 METRO (S) QUADRADO (5)
TETY COM GRAMA SINTETICA COM

Certidão de Acervo Técnico nº 252022143291 emitida em 14/09/2022
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Página 27

Resolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009 252022143291
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina “Atividade concluida

Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SC | CAT COM REGISTRO DE ATESTADO,

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra
- Car, certificado conforme processo n. 7220080430, o atestado

E ntratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela vera
É | das informações nele constantes

sê
2; ê 9 á 252: 291Sig Certidão de Acervo Técnico n. 252022143291
Hi 14/09/2022,17:27:
siá
$$É] a cara qual o atestado está vinculado bo documento que comprovao ACAT perderá a vaidade no caso de mofcação dos cados teicos85] Mgitodo saco o GReA cualinvos é quntadvs noi EoNdos, Goro de iso daEE] NOR belo nciado está waculdo const provado capacdado São de ego daAEEE] tcricoprofesiona da pessoa juridica semente so o responsáveltácnico A aulênicidado e à validade desta ceridão deve sr confimada noste$86]  ingonao curar ou venha ar nlogado Bo seu cuotas pormo GS CRERSO (ncia Gu o Sia da CONFER om cen rg
dah | Se secção ertoguo no romena habitação cuca erga das Alicação Got ocur conta me prvi no Gai Enpeer Bei, asno sat espacio agi paiNR] RE Er em eso mto nuca
si DESSE Conseo Regal de Engentara e Aronamia de Sara Catarina y
já “elias (a 22260 Fa (e) 309.05 Ema Copan acor br
ditE
E
tis
ER
Bi

E a
EE!EEis

do

a,

CAT

nº

25202214394

CREA-SC]|

“esisto

ca:

Certidão de Acervo Técnico nº 252022143291 emitida em 14/09/2022
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Registro

realizado

à

CAT

nº

2520214328

JCREA-SC

ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS

PRERETTURA MUNICIPAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 83.074.294/0001-
23 situada na Rua do Comércio, nº 780, Bairro Centro, Município de Rio das Antas, Estado de Santa Catarina,
através de seu Engenheiro Gustavo Olinquevicz, CREA 188144-0, vem por meio deste atestar que a Empresa:
TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE-QUADRA ESPORTIVA LTDA,
pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ sob nº 29.252.265/0001-69, situada na Rua Ottokar
Doerffel,730, Bairro - Atiradores, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, nos forneceram e instelaram
grama sintética com base (piso), como também aplicação de lajota conforme discriminamos abaixo:

DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE

Quadra de Esportes a [Re 343,25
Compactação de aterro elou de base Estrutura de concreto armado Dom | 136829
Estrulura de concreto armado »; " mê 906

[Alvenaria de bloco cerâmico m 48,00
Dreno m 167,00
Alambrado o m 385,80

[Instalação residencial ou comercial em baixa nisão com medição única mê 943,29
Calçada de Lajotas mê 425,00

L l

Período de Execução: 26/08/2021 início e término em 25/11/2021
Localização da Obra: Rua Dona Elizabeth, SIN — Ipoméia — Rio das Antas - SC

Responsável Técnico pela execução da obra: Luis Fernandes Michels Reusing - Engenheiro Civil CREA nº
57.139 ART nº 7936593-3

Os serviços foram executados com qualidade total conforme os projetos e normas técnicas, cumprindo também
os prazos,

Joinvile,13 setembro de 2022.
GUSTAVO “Assinado de forma digital porGUSTAVO
OLINQUEVICZ:084217 qunauevczonszz16s0s16905 Dados: 2022.0914 09:34:06 0300

TUSTÁVO OUNQUEVICZ
CREA 18G440
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Página 1/2

Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.
Resolução nº 1,025, de 20 de outubro de 2009 CREA-SC | 252023153508

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina Alividade concluida

CERTIICAMOS, em Cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de

Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Téc:
e Anotação (ões) de Responsabilidade Técnica.

do(a)
RT abaixo descritos:

É | Protissional.: LUIS FERNANDO MICHELS REUSING
71 | Begistro.....: SC 81 057139-7
a | cos 969.947.119-00
gif) Data nasc. 20/06/1975
EE | rítuios ENGENHEIRO CIVIL
is DIPLOMADO EM 28/07/2001 PELO(A)[tis UNIVERSIDADE REGIONAL D3 BLUMENAU
ii FLORIANOPOLIS - se

“ART 8941997-7
Empresa. TUREGREEN COM DE GR SIN

etário.: H3 EMPREENDIMENTOS LTDA
Endereço Obra: RUA CORONEL FRANCISCO GOMES
Bairro. BUCAREIN

89200 - JOINVILLE - se
Registrada em: 04/03/2023 Baixada em. 06/09/2023

[BE Periodo (Previsto) - Início: 10/11/2021 Término.. 04/09/2023
- INDIVIDUAL

és Profissional: 057139-7 LUIS FERNANDO MICHELS REUSINGEE] exmercao
EÊ QUADRA DE ESPORTESie Dimensão do Teabasho .. 1.849,00 METRO(3) Quacraco(s)
EE DRENO
e Dimensão do Trabalho ..: 120,00 METRO (8)

BASE E/OU SUB-BASE
» Dimensão do balho ..: 1.848,00 METRO QUADRADO (5)
ER MICRO REVESTIMENTO ASFALTICO A FRIO
EE Dimensão do Trabalho ..: 1.848,00 erro SRADO (5)
35 ALVENARIA
E Dimensão do Trabalho .. 330,00 METRO(S) QUADRADO
és, EDIFICIO DE ALVENARIA P/FINS COMERCIAIS

o | Dimensão do Trabalho ..: 504,00 METRO(S) QUADRADO (8)
HTDROSSANTTARIA
Dimensão do Trabalho

ALAMBRADO
Dimensão do Trabalho ..: 1.792,00 METRO (5) QUADRADO

ACAO ELETRICA RESIDENCIAL É COMERCIAL EM BAIXA TENSAO C
ensão do Trabalho 2.352,00 METRO(S) QUADRADO (5)

INSTALACOES HTDRAULTCAS
Dimensão do Trabalho ..: 504,00 METRO (5) QUADRADO (5)

CALCADA DE PAVER

504,00 METRO (5) QUADRADÍ

zu (EDICA

Dimensão do Trabalho ..: 280,00 METRO(S) QUADRADO (5)
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

Certidão de Acervo Técnico nº 252023153508 emitida em 28/09/2023
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É Certidão de Acervo Técnico - CAT

Dimensão do Trabalho

Resolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Página 20

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO,
CREA-SC | 252023153508

Alvidade concluida

32,00 METRO(S) CUBICO(S)

'AMOS, finalmente,
rtificado conforme

das informações nele constante,

Certidão de Acervo Técnico n.
28/09/2023,14

A CAT à qual 0 afastado está vinculado é o documento que comprova o
regis do atestado no CREA.
AGAT à cual o alastao está vinculado constiiá prova da capacitado
tócnico-prosienal da passos jurídica soment se o responsáve! ócnico

ntra
12300094072, o

ntratante da obra/serviço, à quem cabe a responsabilidade pela

inculad tidão de Acervo Técnicoà presente €
atestado anexo expedido pelo

veracidade e exatidão

252023153508
9:12

ACAT perdará a valddada na caso de modiicação dos Gados técicos
qualtanios e quanttatvos nojo contos, bem como de abração da
Stuação do rg sto da ART.
A autaiidado o « vlade desta caridão deve sor confia na sto

indicado ester ou venha à se nlegrado dm seu quado ócnico par meio
de declaração entregue no momento da habitação ou da entrega aspropostas
ACAT é valida em lodo o erro nacional

o CREASO (uimcreasc rg br) cu no sita do CONFEA (ur. confe era
A foliicação deste documento const erime prevista no Cio Penal
Erasioir, suando o mor à respectiva ação penal

BeREA-sConselho Reglonal e Engenhari o Agronomia do Santa Catarina
Renova Amar Goncaga, 2125- const - Flarianápeis (SC), CEP 68034.001
Telefone: (48) 3331.2000 Fax: (48) 3531-2009 Ema! cren-segerea-se org br

do

protocolo

nº

7230094072

28/09/2023,

página

2

de

4

CREA-SC|iesiossinos

Certidão de Acervo Técnico nº 252023153508 emitida em 28/09/2023
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA|
E j H3 EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 43.690.897/0001-35 situada na Rua
+ 2É| Coronel Francisco Gomes, nº 1000, Bairro Bucarein, Município de Joinvile, vem por meio deste atestar que a

Empresa: TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA
LTDA, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ sob nº 29.252.265/0001-69, situada na Rua Oltokar
Doerffel, 730, Bairro - Atiradores, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, executaram os serviços
conforme discriminamos abaixo:

E - E
ii DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE
EE =[E] | quadra de Espores mê 184800
*5E| (Breno No m 120,00
gy) [Baseelousubbase FE O E
&2| [Micro revestimento asfáliico à frio Rd m | tao
=É| [Avonaria mê 330,
2E| Easa p
É É| [Edificação de Alvenaria Para Fins Comerolais mo | oo
38| |Rede Hidrossanitária — mi 504,00

à ANESES mê 179200
£ | [instalação elétrica residencial ejou comercial em baixa lensão com E: 25500
É E | | medição única individual ou coletiva "
E 5| [sialações Hidráulicas - ER mê 504,00
É &| [Taiçada de Paver o mê 250,00
% Estuluradeconcreioamado om 3200
ai . —uu
[dj| | Período do Execução: 10/11/2021 início e término em 04/09/2023
ea]

Localização da Obra: Rua Coronel Francisco Gomes, 1000 - Bucarein — Joinville - SC
Responsável Técnico pela execução da obra: Luis Fernandes Michels Reusing — Engenheiro Civil CREA nº
57.139 ART nº 8941997.7.
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Os serviços foram executados com qualidade total conforme os projetos e normas técnicas, cumprindo também
os prazos.

Joinvile,11 setembro de 2023.

H3 Asáimado deforma digitalpor EMPREENDIMENTOS
EMPREENDIMENTOS LTDA:43690897000135
LTDA:436908970001. Dados: 2023.09.15 09:01:18
35 0300"

a EMPREENDIMENTOS LIDA
CNP: 43,690 A97]0001-35]

do

protocolo

nº

72300094072

| Res

28/09/2023,

página

4
de

4

CREA-SC|Fessro

reaizaco

a
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do

protocolo

nº

7240015489

o

30/08/2024,

página

1

do

4

do

aÀ

Registro

real

CAT

nº

252024164

JCREA:-sC
g

Página 42

Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.
Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 CREA-SC | 252024164508

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina Atividado concluida
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 31 de março
de 2023 do Confea, que consta dos ssentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, O Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação (des) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo des

Profission : LUIS FERNANDO MICHELS REUSING
Registro... ..? SC 81 057139-7
CPP... cc 000! 969.947.119-00
Data Nasc....: 20/06/1975
Títulos......: ENGENHEIRO CIVIL

DIPLOMADO EM 28/07/2001 PELO(A)
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
FLORIANOPOLIS - se

ut COMERCIO DE GRAMA
MUNICIPIO DE PORTO UNIAO

Endereço Obra: RUA BERNARDINO CRESTANZ S N
Bairro........ VICE K

89400 - PORTO UNIAO - se
Registrada em: 15/09/2023 26/08/2024
Período (Previsto) - Início: 30/01/2024
Autoria: INDIVIDUAL
Tipo...: NORMAL
ExECUCAO

QUADRA DE ESPORTES
Dimensão do Trabalho ..: 378,00 METRO (5) QUADRADO (5)

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
Dimensão do Trabalho ..: 4,49 METRO(S) CUBICO (5)

DRENO
Dimensão do Trab;

ALAMBRADO
117,00 METRO

Dimensão do
MEIO FIO

Dimensão do Trabalho
CALCADA DE PAVER

rabalho ..: 297,70 METRO(S) QUADRADO (5)

METRO(S)

Dimensão do alho 330,60 METRO(S) QUADRADO (£
PINTURA

Dimensão do Trabalho 508,33 METRO(S) QUADRADO (5)
ALVENARIA DE BLOCO CONCRETO

Dimensão do Trabalho = 20,86 METRO(S) CUBICO(S)
INSTALACAO RESIDENCIAL OU COMERCIAL EM BAIXA TE)

Dinensão do Trabalho 1,00 METRO (5) QUADRADO (S)
IMPERMEABILIZACAO

Dimensão do Trabalho ..: 33,10 METRO(S) QUADRADO (S)
INSTALACAO DE ACADEMIA RO AR 1

Dimensão do Trabalho ..: 1,00 UNIDADE(S)
INSTALACAO

PLAYGROUND
Certidão de Acervo Técnico nº 252024164508 emitida em 30/08/2024
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Dimensão do Trabalho
EXECUCAO DE CAMPO

ALACAO DE PARQUINHO 1

Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

FUTEBOL SOCIETY
NTIL E EXECUCAO

Página ze

CAT CON REGISTRO DE ATESTADO
CREA-SC | 252024164508

Atividade concluida

1,00 UNIDADE (5)
GRAMA SINTETICA COM AREA

ACADEMIA RO AR LIVRE

certificado conforme proc:

das informações nele constantes.

Certidão de Acervo

A CAT Qual O atestado está vinculado é o documento que comprova o
regis do atestado no CREA.
ACAT à qual o lesiado está unculado constluá proa de capacidade
tcnic-profasional da paseoa jurídica comento so o responsável técnico
indicado estiver ou venha à ser intogrado ao seu quadra técnica por melo
de decaração entgue no momento da habitação ou da entrega daspropostas.
ALCAT 6 valida em lodo o ertóionacio

30/08/2024,

página

2

do

4

do

protocolo

nº

724001154BS

CREA-SC[

nus

entao

TIFICAMOS, finalmente, que se encontra vincu:
724

tante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pe.

Conselho Regional do Engenhari o Agronomia de Santa Catarna
RocoviaAeimar Gonzaga 2125- sconbi
Tolefono. (48) 3331-2000 Fax (88) 3331-2008 Email cra-sogbcre

ado à presente Certidão de Acervo Técnico
15489, O atestado do pelo

exatidão

Técnico n. 252024164508
| 30/08/2024,09:01:53

ACAT perdaráa validado no caso do modificação dos cados técnicos
qualtatvos e quanttaivos nele conidos, bem Como de aaração da
Situação do registo da ART.

A auleniciade o a validado desta condão devo ser confemad no st
“o CRER-SO qunnucrea-sc org br cu no sie do CONFEA (unir con
Aallicação coste documento constluicame prevista no Código Perl
Brasileiro, suando o autor à respect

org)

Florianópolis SC), CEP: 88034001

Certidão de Acervo Técnico nº 252024164508 emitida em 30/08/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Porto União — SC

ATESTADO

Atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa TURFGREEN
COMÉRCIO DE GRAMAS SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA, com sede na
Rua Ottokar Doerffel, n.º 730 — sala 05 — Atiradores — Joinville/SC, registrada no CREA-SC 161908-6,
inscrita no CNPJ 29.252.265/0001-69, empresa sendo representada pelo Sr., Gsmair de Farias Martins,
Sócio administrativo, inscrito no CPF sob o n.º 429.063.429-04, domiciliado e residente a Rua Ottokar
Doerffel, n.º 730 — Atiradores — Joinville/SC, executou e concluiu para a Prefeitura Municipal de Porto
União/SC, conforme contrato de n.º 094/2022, a instalação de um playground contendo 140,40M? e uma
academia ao ar livre contendo 78,75m?, com atividades técnicas e quantitativos conforme descritos abaixo:

item [ Descrição Quantidade T
01 | Academia ao Arlivre 1
02 | Parquinho infantifPlayground 1 [ |03 | Execução de Quadra de Esportes 378 o Ne
04 | Execução de Estrutura de Concreto Armado | 4,49 3
05 | Execução de Dreno Doom om
06 | Execução de Alambrado 297,70 Mê

[07 | Execução de Meio fio 103,20 MT
“ [08 || Execução de Calçada de paver 330,60 E |

fog | Execução de Pintura 508,33 Me
40 | Execução de Alvenaria de Bloco Concreto
11 | Execução de Instalação residencial ou |

comercial em baixa tensão com medição |
Lo lúnica AL - |12 | Execução de Impermeabilização 3310 NE

do

protocolo

nº

72400115489

|

30/08/2024,

página

3

de

4

Responsáveis técnicos:
+ Luis Fernando Michels Reusing — Engenheiro Civil - CREA-SC n.º 057139-7 — ART N.º 8957662-3
Execução das atividades 01 ao 12 acima.realizado

aj

Re[o Localização da obra: Prefeitura Municipal de Porto União — Rua Bernardino Crestani, sin — Bairro Vice
King - Porto União.

Prazo de execução: 30/08/2023 a 30/01/2024

Observações:
1) ACADEMIA AO AR LIVRE - contendo 78,75M: - referente ao penúltimo item da ART:
1.1 - Equipamentos:
Serão colocados 7 equipamentos mais placa de orientação, todos chumbados no piso.
- Simulador de Caminhada Duplo
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- Elíptico Mecânico Duplo
- Espaldar
- Múltipla Estação
- Pressão de Pernas Duplo
- Puxada Alta Duplo
- Rotação Diagonal Tripla
- Placa Orientativa
2) PARQUINHO INFANTILIPLAY GROUND — Contendo 140,40M: - referente ao último item da ART:
2.1 - Equipamentos:
Parque Infantil em estrutura de madeira plástica de no mínimo 11x11cm, fixado
conforme orientações do fabricante, contendo, no mínimo:

-09
-02

(nove) torres de 1x1m com cobertura rotomoldado;
dois) balanços com 02 (dois) assentos cadeira bebé;

- 03 (três) escada bamba;
- 03 (três) tubos de 2m;
- 02 (dois) escorregadores duplos de fibra com 2,70;
- 04 (quatro) passarelas ripadas;
- 02 (dois) tobogã 2 (duas) curvas de 90º mais seção de saída;
- 02 (dois) balanços de 2 (dois) assentos;
- 02 (duas) rampas de cordas tubolmetal;
- 07 (sete) fechamentos;
- 02 (duas) rampa corda com nó;
- 02 (duas) escada de metal com 7 (sete) degraus;
= 01 (uma) passarela de cordas;
- 02 (dois) kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos
internos de “x” e “o” com diâmetro 165mm x 210mm de altura; haste superior e inferior em aço
galvanizada pintura eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento.

Atestamos ainda que o referido profissional EXECUTOU DE MANEIRA INTEGRAL
TODOS OS ITENS MENCIONADOS, mo prazo estabelecido, cumprindo

rigorosamente as exigências quanto as especificações normas técnicas,
demonstrando alta capacidade operacional

O referido é a expressão da verdade.

Porto União(SC); 27 de Agosto de 2024.

gm

Vinicius André Makiak
Engenheiro Responsável

CPF: 071.286.059-35
CREACAU: SC 119380-1
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTAD!
Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 CREA-SC 252024163829 Má

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina “Atividade concluída
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 31 de março
de 2023 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação (ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional LUIS FERNANDO MICHELS REUSING
Registro.....: SC S1 057139-7
CPP... 969.947.119-00
Data Nasc. 20/06/1975
Títulos......: ENGENHEIRO CIVIL

DIPLOMADO EM 28/07/2001 PELO(A)
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
FLORTANOPOLIS - se

*ART 9411065-8
Empresa. TUREGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETI
Proprietário.: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO
Endereço Obra: AVENIDA DOS FERROVIARIOS S N ER 280
Bairro SANTA ROSA

89400 - PORTO UNIAO - se
Registrada em: 05/08/2024 Baixada em.. 06/08/2024
Período (Previsto) - Início: 13/06/2022 Término : 13/10/2022
Autoria: INDIVIDUAL
Tipo suesT. ART VINCULADA A ART: 8312714-8

Profissional: 057139-7 LUIS FERNANDO MICHELS REUSING
EXECUCAO

COMPACTACAO DE ATERRO E/OU DE BASE
Dimensão de Trabalho 750,00 METRO (5) QUADRADO (8)

DRENO
Dimensão do Trabalho

CANALETA DE DRENAGEM SUPERFICIAL
Dimensão do Trabalho

CAIXA COLETORA
Dimensão do Trabalho

325,60 METRO (S)

22,60 METRO(S)

1,00 UNIDADE (5)
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

Dimensão do Trabalho 8,87 METRO(S) CUBICO(S)
PISO EM CONCRETO

Dimensão do Trabalho .. 420,00 METRO (5) QUADRADO (
(ENTACAO EM PAVER
Dimensão do Trabalho ..: 31,25 METRO(S) QUADRADO (S)

Dimensão do Trabalho 618,00 METRO(S) QUADRAD
INSTALACAO DE PONTO ELETRICO PARA ILUMINACAO EM EDIFICACOES

Dimensão do Trabalho 17,00 UNIDADE(S
PINTURA

Dimensão do Trabalho 420,00 METRO(S) QUADRADO (5)

Certidão de Acervo Técnico nº 252024163829 emitida em 08/08/2024
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7 Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.
Resolução nº 1.137, de 3tcdemarçode 2023 CREA-SC 252024163829

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina Atividade concluida
(ECUCRO DE QUADRAS ESPORTIVAS PINTURA DE QUADRA POLIE:

EROKT (SOM, LISO PARA QUADRA POLTES EM CONCRETO 20 bESPESSU CM
PORTIVA COM TI!
PREPARO MECÂNICO

Há

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vineu
- CAT, certificado conforme

ado à presente Certidão de Acervo Técnico
cesso n. 72400106601, o atestado anexo expedido pe

& | contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exar
É | das informações nele constantes.

ERita idão de Acervo Técnico n.
EE 20. ÉHo 08/08/2024,08:42:45
giz
$E8| Acará qual o atestado está vinculado é o documento que comprovao AGAT perderha validade no caso do madiicação cos dados sécnicos255]. fogo do slesiado no CREA quataos o quanttatres elo conos, bom como do airação a
HE CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade situação do registro da ART,$25] ticricopronssanal da pessoa juca somente seo responsáveltéenico A ailencidado o a vldado desta condão deve sr confimada no ste$8E| indicado esior ou venha cer integrado so seu quado lero pormlo co CRER fumei org be) ou rosto do CONFER fr cones o
A de deciaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das Afalsificação deste documento constitul crime previsto no Código Pena!eropesas Grade ando air à respaciva ação pera,o. RECAT é valida em lodo o ertóio nacional
dsê Conselho Regional de Engenharia o Agronomia de Santa Catarina CREA-S
ns Roda Adiar Gontaço, 2425 - Recon Heranêpale (SC) CEP: a8004.01 tes
fas Telefona: 48) 2331-2000 Fase (40) 9031-2009 E-mail cioa-stgeres-se arg
it

ai
pisE

RE,

sssê

REA-SC|sessto

resizaco

s

Certidão de Acervo Técnico nº 252024163829 emitida em 08/08/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO / ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO/SC - CNPJ: 83.102.541/0001-58

dida
a

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município de Porto União, inscrita no CNPJ 83.102.541/0001-58, com sede
em Porto União/ SC, situado na Rua Padre Anchieta: n.º 126, neste ato
representada pelo Sr. Vinícius André Makiak, identificado abaixo como
signatário, ATESTA que a empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMAS
SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 29.252.265/0001-69, sob a responsabilidade técnica de Luis Fernando
Michels Reusing — Engenheiro Civil - CREA-SC n.º 057139-7, realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato: 071/2022

2. Endereço da obra ou serviço técnico:Avenida dos Ferroviários, sinº. Bairro:
Santa Rosa. Porto União - SC

3. ART nº: 9411065-8

4. Serviço Executado de quadras esportivas, Pintura de quadra poliesportiva
com tinta epóxi (cm), Piso para quadra poliesportiva em concreto 20 MPA

5. Período de realização dos serviços: 13/06/2022 a 13/10/2022.

go preparo mecânico, espessura 12em, conforme relação descrita abaixo:

SE [item | Descrição o Quantidade | Unidade
se 01 | Execução de Compactação de aterro elou de base. 750 ME
EE [02 | Execução de Dreno — 32560 ME
is 03 | | Execução de canaleta de drenagem superficial 22,60 Me
pa 04 | Execução de Caixa coletora 1 UN. |
LÁ 05 | Execução de estrutura de concreto armado 8,87 Me |
sB 06 || Execução de piso em concreto 420 Me
is 07 || Execução de pavimentação em paver 31,25] Mº
E & 08 || Execução de alambrado. Te me
ÉE 09 -| Execução de instalação de ponto elétrico para RA UN.
2ó I iluminação em edificações =
ER 10 | Execuçãodepintura | 420 Mo

«4
us.
[1v scan sado gene Porto União (SC), 07 de agosto de 2024.

goubr ae, cos

Assinatura do representante do Contratante
(Vinícius André Makiak, Engenheiro Civil CREA/SC 119380-1 na empresa e 071.266.059-35)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO: ENGENHARIA /(42)3523-1155 / projetos portouniao sc gou br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.
Resolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009 CREA-SC | 252022143292

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina Atividade concluida
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de o
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Region
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(
profissional e Anotação (des) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo de: ritos

Profissional.: LUIS FERNANDO MICHELS REUSING
Registro sc s1 057139-7
CPF. ..c..o! 969.947.119-00
Data Nasc....: 20/06/1975
Títulos......: ENGENHEIRO CIVIL

DIPLOMADO EM 28/07/2001 PELO(A)
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
FLORIANOPOLIS - se

*ART 8272842-7
Empres: TUREGREEN COM DE GR
Proprietário: MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM
Endereço Obra: RUA MANOEL RODRIGUES DO NASCIMENTO 8 N CAIC F

++ JARDIM MINUANO

LTDA

Bairro
88600 - SAO JORQU' - se

Registrada em: 11/05/2022 Baixada er 14/09/2022
Período (Previsto) - Início: 10/05/2022 Término.. 10/08/2022
Autoria: INDIVIDUAL
Tipo...! NORMAL
EXECUCAO

QUADRA DE ESPORTES
Dimensão do Trabalho ..: 648,00 METRO(S) QUADRADO (5)

COMPACTACAO DE ATERRO E/OU DE BAÍ
Dimensão do Trabalho ..: 680,00 METRO (5) QUADRADO (8)

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
Dimensão do Trabalho 5,60 METRO (5) CUBICO (5)

DRENO
Dimensão do Trabalho ..: 68,00 METRO

ALAMBRADO
Dimensão do Trabalho . 648,00 METRO(S) QUADRADO (S)

INSTALACAO RESIDENCIAL OU COMERCIAL EM BAIXA TENSAO COM MEDICAO UNICA
Dimensão do Trabalho 648,00 METRO(S) QUADRADO (5)

CALCADA DE LAJOTAS
Dimensão do

ECU
152,30 METRO(S) QUADRADO (8

'AO DE CAMPO DE FUTEROL SOCIETY COM GRAMA SINTE! & COM AREA DE
00 2

Certidão de Acervo Técnico nº 252022143292 emitida em 14/09/2022
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.
Resolução nº 1.035, de 20 de outubro de 2009 CREA-SC 252022143292

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina Atividade concluida

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de acervo Técnico
- CAT, certificado conforme processo n. 72200080447, o atestado ane:
contratante da obra/s

expedido p
iço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exat

das informações nele constantes

ce: de Acervo Técnico n. 252022143292
14/09/2022,17:30:59

A CATA qual o atestado está vinculado é o documento que comprovao ACAT perderá a validado no caso de modiicação cos dados técnicos
registo do estado no CREA, Gualtathos o quanitalvos melo conbios, bem somo de aligração da
A.GAT à qualo atosiadoostá Vinculado constituirá prova do capacidade iluação do rage da ART.
ltcrico-prfgional da pessoa juca somente seo responsáveltéenco A autenticidade a validade desta cento deve ser contemas na at
indicado ever ou venha a ser integrado no sou quadro léenico pormelo co CREA-SC tunmusrea-te or br) ou no ita do CONFEA (uum contos erg
de deciaração enrogue no momento da habitação cu da entrega das A feficação desta documento consttuierime previsto no Céigo Para!propostas Brasleio,sujelando o autor à respect ação pena,
AAT é valida em todo o tertário nacional

Conselho Regional da Engenharia e Agronomia da Santa Catarina (5) CREA-SC
ateRocovia Admar Gonzaça, 2125 - Racorubl Flotanópol (SC), CEP: 8034-001 item

Telelone: (48) 3531-2000 Fax (48) 3331-2009 E-mal: croa-sefiera-sc org br

Certidão de Acervo Técnico nº 252022143292 emitida em 14/09/2022
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 82.561.093/0001-98
situada na Praça João Ribeiro, 01, Bairro Centro, Município de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, através
de seu Engenheiro Luciano Broering Alves, CREA 124887-3, vem por meio deste atestar que a Empresa:
TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA.
pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ sob nº 29.252.265/0001-69, situada na Rua Oltokar
Doerffel,730, Bairro - Atiradores, Município de Joinvile, Estado de Santa Catarina, nos forneceram e instalaram
grama sintética com base (piso), como também aplicação de lajota paver conforme discriminamos abaixo:

DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE

Quadra de Esportes > me 848,00
Compactação de aterro efou de base > mo 68000 |
Estrutura de concreto armado Nr me 5,60

|Dreno [om 58,00

| Alambrado mr 648,00
[instalação residencial ou comercial em baixa tensão com medição única mê 648,00

Calçada de Lajotas m 15230 —
Ei a

Período de Execução: 10/05/2022 início e término em 10/08/2022

Localização da Obra: Rua Manoel Rodrigues do Nascimento, S/N — Jardim Minuano — São Joaquim - SC

Responsável Técnico pela execução da obra: Luis Fernandes Michels Reusing — Engenheiro Civil CREA nº
57.139 - ART nº 8272842-7

Os serviços foram executados com qualidade total conforme os projetos e normas técnicas, cumprindo também
os prazos,

Joinville, 13 setembro de 2022.

LUCIANO BROERING Jssivostoiao
ALVES.06496282927 Budcenasaes aunasos

TUGIANO BROERING ALVES
CREA 124887-5
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.8” Resolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009 CREA-SC 252019104243
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina Atividado concluida
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regicnal de
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação (ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descrito:

Profissional.: LUIS FERNANDO MICHELS REUSING
Registro.....? SC 81 057139-7
cer 969,947.119-00
Data Nasc 20/06/1975
Títulos......: ENGENHEIRO CIVIL

DIPLOMADO EM 28/07/2002 PELO(A)
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
BLUMENAU - se

“ART 6897174-5
Empresa. .
Proprietá
Endereço Obra

TURFGREEN COM DE GR
SOCIEDADE FLORESTA
RUA ELLY SOARES 297

E CONST QD ESP LTDA
WILL

Bairro. FLORESTA
89200 - JOINVILLE -s

Registrada em: 07/03/2019 Baixada em.. 15/03/2019
Periodo (Previsto) - Início: 15/01/2019 Término......: 07/03/2019

ria: INDIVIDUAL
NORMAL

REVESTIMENTO DE MATERIAL NAO RELACIONADO
Dimensão do Trabalho ..: 3.000,00 METRO(S) QUADRADO (5)

PISO EM CONCRETO
Dimensão do Trabalho ..: 3.000,00 METRO (5) QUADRADO (:

ALAMBRADO
Dimensão do Trabalho ..: 2.240,00 METRO (S) QUADRADO (5)

UCaO
PINTURA

Dimensão do Trabalho METRO (5) QUADRADO (5
PROJETO
INSTALACAO

TELA DE PROTECAO
Dimensão do Trabalho 5 QUADRADO (S)

PROJETO
EXECUCAO

INSTALACAORIC IDENCIAL/COMERCIAL EM BAIXA TENSRO, MON
Dimensão do Trabalho ..: 3.000,00 METRO(S) QUADRADO (5)

MANUTENCAO
QUADRA DE ESPORTES

Dimensão do Trabalho ..: 3.000,00 METRO(S) QUADRADO (5)

Certidão de Acervo Técnico nº 252019104243 emitida em 29/04/2019
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

O REVEST:
CA NUM TOTAL Di INTO DE MA:3 000 06 M2 à

Resolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

ERIAL NAO RE

Página 22

252019104243
Atividade concluida

GREA.SC | eresggcarass asso
ACTONADOE REFERE A EXECUCRO GRAMA

NTURA E REFERENTE À PINTURA DO ALAMBRADO

Informações complementares:
O Atestado está registrado aper
constantes na(s) ART(5) acima

ibuições do(a) pi £issional na

para às atividades técnicas
certif cada (s), desenvolvidas

a de Engenharia Civil.

CERTIFICAMOS,

Ed A CATA qual o stostado está vinculado é o documento que comprova o

”

Registro

realizado

à

CAT

nº

2520191042

nalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Ac:
900030536, o4| - car, certificado contr esso

di) aos Rss,
si Cartidão de Acervo 7li 29/08/2029,

atestado anexo expedido
responsabilidade pela veracidade e exat

co n. 252019104243
:01:06

ACAT pordará a validado no caso do modiicação dos dados técnicos
qualtavios o quanttstvos nele contidos, bem coma do alteração da
Eluação do registo da ART.
A autocad à validado desta cenidão cv sar confirmada no sto
do CREA-SO (ui etonscoeg 1) ou no lo do CONFEA (une conta or br
Aaisficação deste documento consttui crime previsto no Código Penal
Brasloro, sujoando o autor à rospaciva ação penal

CREA-SC

if] ACar áqualo estado está vinculado consituirá prova do capacitado
$5:| — ttoncosrofacanal da posso jurídica somento seo toponsával técnicoEE] indoado ester do venha à ser incgrado do se quadro tónica por mão
28] de decoração entregue no momento da habitação ou da entrega dos
258 propostas,
$E5|  AcaT évasda em todo o temittro nacior
dai] conselho Reginald Engnhada Agindo Saia Gaara
FE Rodovia Acmar Gonzaga, 2125- cons Florianópolis (SC). CEP: 88034-001
bs Telafono: (88) 3331-2000 Fax: (46) 3331-2009 E-mail: cea-segicrea-se org br

iê
sê

Certidão de Acervo Técnico nº 252019104243 emitida em 29/04/2019
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Sociedade Floresta de Joinbille
sam oração

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

SOCIEDADE FLORESTA DE JOINVILLE, associação privada inscrita no CNPJ nº 84.715.325/0001-
40, situada na Rua Elly Soares, 297, Bairro Floresta, Município de Joinvile, Estado de Santa Catarina
através de seu Presidente, vem por meio deste atestar que a TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA
SINTETICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº
29.252.265/0001-69, situada na Rua Ottokar Doerffel, 730, Bairro Atiradores, Município de Joinvile,
Estado de Santa Catarina, nos forneceram e instalaram grama sintética com base (piso). alambrado
com pintura, redes de proteção, instalação elétrica de baixa tensão monofásica, como também outras
manutenções das quadras esportivas conforme discriminados abaixo:

| DESCRIÇÃO |uniDaDE | QuaNtiDaDE
[Projeto é execução de revestimento de Grama Sintética [ m | 300000
[Projeto é execução de piso em concreto pata base da Grama Siéica | m! | 300000 |
[Projto e axecução do alambrado mi | 224000
Execução da pintura do alambrado E mê 224000 |

[Fio nico ad pro me Tomo |
Projeto e execução instalação elévica de baixa tensão, monofásica me | 30000 |

Periodo de Execução: 15/01/2019.4 07/03/2019
Localização da Obra: RUA ELLY'SOARES - 297 - FLORESTA — JOINVILLE S/C
Responsável Técnico pela execução da obra: Luis Fernando Michels Reusing — Engenheiro Civil

CREA nº 57.139.7 — ART nº 6897174.5

Os serviços farêm executados com qualidade total conforme os projetos e normas técnicas, cumprindo
também os Prazos determinados peio contrato.

Joinvile, 07 de março de 2019.

SOCIEDADE FLORESTA DE JOINVILLE
fá César Vioira

a: Ely Sears 297 - rasa - CEP HBZH171B. Jovi - SC - ema: oct dadeoestaincimal com - Sus 034 453 un 428 come
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NEWS CONTABILIDADE LTDA
CNPJ 32.822.858/0001-28
RUA SANTO AGOSTINHO Nº 96 GUANABARA
JOINVILLE/SC

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMAS SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO
DE QUADRA ESPORTIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.252.265/0001-
69, por intermédio de seu contador representante legal, o(a) Sr.(a).
LAURO NIHUES, portador(a) do CPF nº 541.055.879-00, DECLARA,
para fins de comprovação sob as sanções administrativas cabíveis e sob
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
() MICROEMPRESA, conforme Inciso | do artigo 3º da Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso Il do artigo 3º da
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

() PRODUTOR RURAL, conforme <inscrição estadual de produtor> ou
<Número do Imóvel Rural na Receita Federal (NIRF)> ou <declaração de aptidão
(DAP) ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
(Pronaf)>, em anexo. (anexar cópia)
() PESCADOR, conforme registro no Ministério da Pesca em anexo. (anexar
cópia)

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Joinville/SC, 04 de Abril de 2.025.
Assinado de forma digitalLAURO por LAURO

NIHUES: 5410558 nimues:54105587900
7900 Dados: 2025.04.04 14:21:40

LAURO NIHUES
CPF 541.055.879-00

GRC O19154/0-9
Contador
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ANEXO 4
DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO Dk GUADRA ESPORTIVA
LTDA, inscrita no CNP) sob Nº 29.252.265/0001-69, com endereço em Rua Ottokar Doerffel, 730 - Atiradores,
na cidade de Joinville, telefone (47) 98810-6135, e-mail licitacoesOturfgreen.com.br, neste ato,
representado por seu procurador legal, para realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. Osmair de
Farias Martins, portador do RG Nº 30521139, CPF sob Nº 429.063.429-04, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus Anexos, que atende
plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da l

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua hat
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

litação no

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos ll e IV do art.1º e no inciso Il do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

iência e para reabilitado da

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

8) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com
pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três Barras do Paraná e suas autarquias, por
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a
Lei Orgânica do Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou
municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação, quando de sua ocorrência.

TURFGREEN - COMÉRCIO DE GRAMAS SINTÉTICA

229



TURFGREEN - COMÉRCIO DE GRAMAS SINTÉTICA
CNPJ: 29.25:

Joinville, 04 de abril de 2025,

TURRGREEN pr TuneGReeN comércioCOMERCIODE  CecaamasivtencaE
GRAMA SINTETICA E CONSTRUCA29252265000é 169“ a Dads:2025 0406142356

TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA
Osmair de Farias Martins

CPE: 429.063.429-04
Sócio Administrador

230



(NJ: 29252265000169
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório te jetivo apre:aaa objetivo Apresentar os resulados consolidados de consultas eletrônicas realizadass le dados dos respectivos cadastros, A res dade doircamenie ne s o s responsabilidade pela veracidade doa consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infor mação relativa à razão socialda Pessoa Jurídica é extraída da é extraída do Cadast a soa Juri êea ro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Consulta realizada em: 07/04/2025 13:57:16

e da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRU!| ERCI E GRA A STR

0 (QUADRA ESPORTIVA LTDA. ves De
(CNPJ; 29,252.265/0001-69 |

Resultados da Consulta Eletrônica:
[órgão Gestor: TCU |
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

para acessas a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

1) [Para ac

[ôrgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

sar a certidão original no portal do órgão gestor, elique AQUI

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016
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CREA-PR cestisão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa ce Débitos
selo Ralo! de Engemhra

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Certidão nº: 27040/2025 Validade: 09/09/2025

onPui
TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA 28.252 268/0901-69
ESPORTIVA LTDA. |
Num, Registro: Data do Registro: Capital Socialasont torioiz023 R$ 350.000,00
Endereço: cep:
RUA OTTOKAR DOERFFEL, 730, SALA 203, ATIRADORES Bsega-z1z
Cidade:JoNviLLE-sC
Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:o f 28mizors
Objotivo Sociat
construção de instalações esportivas e recreativas, gostão de instalações de esportes e comércio varejista de grama sintética
Restrição de atividade:

[As atividades técnicas devem estar circunscrias às atribuições do responsável técnico.

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização ejou divida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNP: 29.252 265/0001-69
NOME CIVIL: LUIS FERNANDO MICHELS REUSING
Coreia: SO-S7130D «Data do expecição: 2510772001
Desde 19/10:2023- Carga horária: 154
Sluação: Alvo
tíruLo:ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 248/1973 - at 7º

Para fins de: Licitações
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llwum crea-pr.org br, através do
protocolo n.º 70809/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável eis) técnico(s)
Emitida via Internet em 10/03/2025 11:35:58
Dispensa-so a assinatura nasta documento, conforme Instrução de Serviço Nº 0312021

À falsificação deste documento consitu-se em crime previsto no Cádico Penal Brasileiro, sujitando o autor à respectiva ação penal

Págna 1de 1
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(2) CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibiltando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.
Certidão nº: 4131112025 Validade: 07/10/2025
Nome ci cer:
LUIS FERNANDO MICHELS REUSING S68047.119.00
Carteira. CREA-PR Nº: Documento de Identidade: |sGsTisD 5567287 |
Registro Nacional: Orgão emissor2502800666 soiso
Registrado(a) dosdo:25/07/2001
Filiação:
PAI: FERNANDO REUSING.e MÃE: ERMELINDA MICHELS REUSING
Naturalidade:

[Rio NEGROrR
Encontra-se quite com o exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização eiou divida ativa até a presente data.
tituLos
Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU-SC
Data da Colação de Grau: - Diplomação: 28/07/2001
Situação: Regular
Atribuições profissionais:
Resolução do Confea N.º 218/1973 - At 7º de 2406973

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:
TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA
CNPJ: 29252265000169
Desde: 1811012023 Carga Horária 15h

Para fins de: Licitações
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llwww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 102828/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitida via Intemet em 07/04/2025 15:40:35
Dispensa-se à assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021

A falsificação deste documento constiu-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

Pagina 1de
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

1. CONTRATANTE: TUREGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUÇÃO
DE QUADRA ESPORTIVA LTDA - EPP, com sede em Joinville, Santa Catarina, à Rua Ottokar
Doerffel nº. 730, Bairro Atiradores, CEP 89203-212, inscrita no CNPJ/MF sob 0 nº
29.252.265/0001-69, com Inscrição Estadual sob nº 258.539.658, neste ato representado pelo sócio
OSMAIR DE FARIAS MARTINS, brasileiro, divorciado, nascido em 10/07/1963, comerciante,
titular do CPF sob nº 429.063,429-04, documento de identidade nº RG 3.21 1.503-9, expedida pela
SSPIPR, residente e domiciliada à Rua Ottokar Doerffel, nº 730, Apt 101, Bairro Atiradores, em
Joinville, Santa Catarina, CEP 89,203-212;

2. CONTRATADO: LUÍS FERNANDO MICHELS REUSING, brasileiro, Engenheiro Civil, com
registro nº 057139-7 expedido pelo CREA-SC, inscrito no CPF/MF 969.947.1 19-00 com Carteira
de Identidade RG nº 3.357.287 expedida pela SSP/SC, residente e domiciliado em Joinville, Santa
Catarina, à Rua Tijucas nº 370 — Sala 04 — Bairro América, CEP 89.204-020.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços
de Engenharia, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de pagamento descritas no
presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1º, O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pelo CONTRATADO, dos serviços de
Engenharia Civil, à CONTRATANTE, a fim de que esta possa produzir Construção de Instalações
Esportivas e Recreativas.

DOS SERVIÇOS e.

Cláusula 2º. Os serviços contratados neste instrumento consistem em: Construção de Instalações
Esportiv tive

DAS OBRIGAÇÕES

Página 1 de3
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Cláusula 4º, Os serviços e as informações técnicas especificas utilizadas deverão ser utilizados única é
exclusivamente para o fim estabelecido neste instrumento, não podendo a CONTRATANTE utilizá-los
para outros projetos que por ventura esteja desenvolvendo.

Cláusula 5%, 4 CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas aos serviços
prestados para terceiros, salvo na caso de se tratar de necessidade para a implementação do processo.

Parágrafo Primeiro - As informações técnicas que não poderão ser passadas pela CONTRATANTE
serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja, que não estejam protegidas através de concessão de patente,

Parágrafo Segundo - Todos os serviços de engenharia obrigatoriamente deverão possuir ART
devidamente assinada e registrada no CREA,

DO PAGAMENTO

Cláusula 8º. Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA à
quantia de R$ 6:270,00 (Seis Mil, Duzentos e Setenta Reais) equivalentes à 06 (seis) salários mínimos, a
serem pagos no 5º dia útil de cada mês.

Parágrafo 1º - Todos os serviços de engenharia, como projetos, execuções, vistorias, laudos, consultoria
técnica deslocamentos e todos os outros devem ser orçados, contratados e pagos a parte.

DA RESCISÃO

Cláusula 9º, O presente instrumento será rescindido caso uma das partes descumpra O estabelecido em
qualquer uma das cláusulas deste contrato.

DO PRAZO

SL
Cláusula 10º, O contrato terá prazo indeterminado, e

Parágrafo Único -o Engenheiro Civil cumprirá a carga horária correspondente á 15 (Dez) horas
semanais, da seguinte forma:
De segunda-feira à sexta-feira com início às 16:30 horas e com término às 18:30 horas e no sábado com
infeio às 7:00 horas e com término às 12:00 horas,

Página 2 de 3
A
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DO FORO

Cláusula 11º. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da
comarca de Joinville/SC;

Por estarem assim justos é contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor,
juntamente com 2 (duas) testemunhes.

Joinville (SC), 11 de setembro de 2020.

EEE
TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA

E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA - EPP
Osmair de Farias Martins

sócio

(biN Sima
Luis sito MICHELS REUSING

EN IHEIRO CIVIL

Testemunha 1,
RG:

Testemunha 2
RG:
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 25/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/03/2025 08:29:51

MOVIMENTOS DO PROCESSO
CADASTRO DE PROPOSTA LLCOMERCIOLTDA

DAIOAIZOZE TO: CADASTRO DE PROPOSTA TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Daf0aI2025 1 CADASTRO DE PROPOSTA TURFGREENCOMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE
07/04/2025 06:59:33 CADASTRO DE PROPOSTA 53.393.264 CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA SILVA
O7/04I2025 01 CADASTRO DE PROPOSTA METALURGICA TAMB LTDA -ME
07/04/2025 09:14:52 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA foi convocado
a apresentar seus documentos de habilitação até 07/04/2025 11:30
07/04/2025 14:00:54 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, a empresa TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA
apresentou todos os documentos de acordo cam as exigências do edital de licitação e esta declarada habilitada e vencedora do
certame
07/04/2025 14:01:53 MENSAGEM PREGOEIRO
caso exista por parte de alguma empresa participante da licitação a intenção de recorrer desta decisão poderá fazer a partir das.
15:00 horas do dia de hoje.
07/04/2025 14:02:13 MENSAGEM PREGOEIRO
“quando será aberta a fase para manifestação de intenção de recursos
O7lbaiz025 14:05:49 MENSAGEM PREGOEIRO
caso não exista recurso, solicito que a empresa TUREGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA
ESPORTIVA LTDA providencie registro junto ao CREA do Estado do Paraná para emissão da ART dos serviços executados.

daioar2025 09:51

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

º VALORES UNITÁRIOS FINAIS
item: 1 Unidade: MZ Marca: Decor Modelo: Garden
Descrição: Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com espessura de 20 mm e distância máxima entre carreiras de 5 mm,
garantindo uma densidade mínima de 38.000 pontos por meira quadrado. Os fios devem ser 100% em polietileno, contar com
proteção contra raios ultravioleta (UV), solução antângica o antibacteriana, além de proteção anti-chama, proporcionando maior
segurança, resistência e durabilidade. O produto deve possuir garantia mínima de 12 mesos contra defeitos de fabricação. O
fornecimento inclui a instalação completa do material, com aplicação do adesivo adequado para fixação segura e durável, além da
remoção da grama existente, considerando sua possivel reutlização e garantindo o desc
Quantidade: 450 Valor Unit.: 44,90 Valor Total: 20.205,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Seca Num Documento Oferaichl  Ofriafhal DIM) ME

TTURFOREENCOMERCIO DEGRAMA 075 29252265W00NH 2657500 2020500 Sm
TZMETALURGICA LAME LTDA ME 326 1AOSTSOSIODONSO 2925000 2025000 — UM Sm

3 LLCONERCIO LTDA 43 49.209597]00ONOT 2625000 2854500 4055 Sm
ATREND ENERGY SOLUCOES SOS SHBMBSOMO0IO 2025000 zesso00
559900264 CLAUDIACRISTINADE 420 G93502640001-19 2025000 2024

DESCLASSIFICADOS
Razão Social or Documento DM ME

Gerado em: 08/04/2025 08:39:50 1de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

INABILITADOS
Razão Social — Num Documento Ofertainicial Oferta Final Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/03/2025 08:29:51 PUBLICADO,
26/03/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS]
07/04/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
07/04/2025 09:00:38 DISPUTA
07/04/2025 09:00:38 LANCE LL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 439) — 2825000
07/04/2025 09:00:38 LANCE TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA (PARTICIPANTE 503) 29.250,00
07/04/2025 09:00:38 LANCE TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE 28.575,00
07/04/2025 09:00:38 LANCE 53.393.264 CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA SILVA (PARTICIPANTE 429) 29.250,00Oni cs resso mos me ramaraçe so) EE
07/04/2025 09:01:19 LANCE 53.393.264 CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA SILVA (PARTICIPANTE 425) 29.249,99
07/04/2025 09:04:51 LANCE TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA (PARTICIPANTE 503) 28.552,50
07/04/2025 09:06:14 LANCE METALURGICA LAMB LTDA - ME [PARTICIPANTE 326) 21.000,00
Drl0412025 09:06:42 LANCE LL COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 439) 28.550,00
D7/04/2025 09:07:41 LANCE TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE 20.999,90
D7/04/2025 09:09:12 LANCE METALURGICA LAMB LTDA - ME [PARTICIPANTE 326) 20.250,00
07/04/2025 09:09:12 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
07/04/2025 09:10:22 LANCE TREND ENERGY SOLUCÕES INDUSTRIAIS LTDA (PARTICIPANTE 503) 28.549,00
OOAIROES 09:11:15 LANGE TURFOREEN COMERCIO DE GRAM)
07/04/2025 09:13:14 LANCE LL COMERCIO LTDA (PARTICIPAN
O7oaRaoas 09:13:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
O detentor da melhor oferta da etapa do lances é TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE
QUADRA ESPORTIVA LTDA,
07/04/2025 09:13:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

710412025 09:13:14 HABILITAÇÃO
Gi 15:01:15 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

O7loai2025 15:16:16 EM ADJUDICAÇÃO
U7ioaia02s 15:15:05 MENSAGEM PREGOEIRO
os documentos referentes ao registro no Craa/PR podem ser encaminhados no e-mail icitacao(Dtresbarras pr gov. br
O7I0Af2o2s 15:19:38 MENSAGEM PREGOEIRO
8. prazo para a regularização é de 05 dias úteis a contar da data de amanhã,
O7Inaf2o2s 15:19:56 MENSAGEM PREGOEIRO
se os senhores estão cientes por gentileza se manifestem aquipelo chat
O7I0AI2O2S 15:37:09 MENSAGEM TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO
Ba tarde Sr, Pregoeiro . sim, estaremos encaminhando estas documentações.
07/04/2025 15:43:12 MENSAGEM PREGOEIRO
obrigada!
Daio42025 05:35:50 ADJUDICADO

ITETICA E CONSTRUCAO DE 20.205,00
9) 28.545,00

Gerado em: 08/04/2025 08:39:50 2de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Dosinio, 40:0.: Opnniia
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING É)

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 08/04/2025 08:30:50

APOIR LUANA CRISTINA REFFATII

3de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 25/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/03/2025 08:29:51

LOTE 1 - ADJUDICADO - 08/04/2025 08:39:50
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
[1] Tem; Unidade: MZ Marca: Decor Modelo: Garden

Descrição: Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com espessura de 20 mm e distância máxima entre carreiras de 5 mm,
garantindo uma densidade minima de 38.000 pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100% em polietileno, contar com
proteção contra raios ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana, além de proteção anti-chama, proporcionando maior
segurança, resistência e durabilidade. O produto deve possuir garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. O
fornecimento inclui a instalação completa do material, com aplicação do adesivo adequado para fixação segura e durável, além da
remoção da grama existente, considerando sua possível reutilização e garantindo o desc
Quantidade: 450 Valor Unit: 44,90 Valor Total: 20.205,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento  Oraincil  OlmaFina Dib ME

TIURFCREENCOMERCIO DE GRAMA 079 20252205000N55 2857500 2020500] Sim
2 METALURGICA LAMB LTDA - ME 326 1407 S0GIOOON-O 2026000 2026000 am Sm
3 LLCOMERCIO LTDA Ro 4o2eaSoTIOOONOT 2025000 2854500 4om6 Sm
à TREND ENERGY SOLUGOES | 505 31.896.6001001-16 2026000 —— 2854600 am sm
559305264 CLAUDIA CRISTINADE 420 59390.20410001-19 2025000 2024006 24 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento  Oferaincal Olaf OM MEnmagiuraDosOss Nim Documento  —Oferaincal Olaf ONG ME

Gerado em: 08/04/2025 08:39:50 1dez
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

O ei mM Arrunt,
PRRSREIRÃ VANESSA MAÇASNAN ACUNHA OENNINO À

EQUIPEDEAPÓIO CARLOS SNEZRO

(3caes REFFATTI

Gerado em: 08/04/2025 08:39:50 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 25/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/03/2025 08:29:51

“TOTAL DO PROCESSO: 20.205,00
TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E 29.252.265/0001-69 20.205,00
CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA

E 1 Quant: 1 Num:073 — Lance: 20.205,00 E
tem: 1 Unidade: M2 Marca:Decor Modelo:Garden
Descrição: Grama sintética decorativa na cor verde escuro, com espessura de 20 mm e distância máxima entre
carreiras de 5 mm, garantindo uma densidade mínima de 38,000 pontos por metro quadrado. Os fios devem ser 100%
em polietileno, contar com proteção contra raios ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana, além de
proteção anti-chama, proporcionando maior segurança, resistência e durabilidade. O produto deve possuir garantia
mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. O fornecimento inclui a instalação completa do material, com
aplicação do adesivo adequado para fixação segura e durável, além da remoção da grama existente, considerando sua
possível reutilização e garantindo o desc
Quantidade: 450 Val. Ref.: 65,00 Valor Ui 44,90 Total Item: 20.205,00

Deusas 209 Quan,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA GENNÍNO  ()

EQUIPE DE APOIO “CARLOS SNIEZKO

Jp

APOIO Di pa REFFATTL

Gerado em: 08/04/2025 08:39:50 1de1
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2025, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.
Classificações em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:
> —  TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA
ESPORTIVA LTDA - CNPJ Nº 29.252.265/0001-69

T : VALOR VALORmem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE | MARCA| UNIT. | TOTAL
Grama SiniBica decoralva na cor verde escuro,
com espessura de 20 mm e distância máxima
entre carreiras de 5 mm, garantindo uma
densidade minima de 28.090 pontos por metro

| quadrado. Os flos devem ser 100% em
polietileno, contar com proteção contra raios
Ultravioleta (UV), solução antfúngica e| antacteriana. além de proteção anti-chama,
proporarano al segurança, esêni e |
Gusbicade O pru eve postar queniarima de Ta meses conta delicado
Farcação: O fomesimêno cia asrstiação
compl do metal cem apleação doadsvo
asguado pura fração segura e dure alo |
da ração da qa orla, cnesanto
sua possível reutilização e garantindo o |
dticat adequao caio neceséro” O teeesco, orargendo a eres do matr | |
po local da il, ue er resaada o |
Campo stand na paço Muni! PadreGar, Gusta Cont vo Can do Tite
Gras doParaná

DECOR |
m | 880 | GARDENR$44,90 | R$2020500

Valor total do fornecedor: R$ 20.205,00 (Vinte mil, duzentos e cinco reais).

DESCLASSIFICADOS/INABILITADOS

» NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná, 08 de abril de 2025.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENI
Pregoeira

uia SO: Girão

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Adm: Nº 25/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL,
INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE

Empresas vencedoras valor total: R$ 20.205,00 (vinte mil e duzentos e cinco reais): TURFGREEN
COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA
LTDA (29252265000169) com os lotes: 1 no valor total de R$ 20.205,00 (vinte mil e duzentos e
cinco reais)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 8 de abril de 2025

q mM,va, o RO ins
CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Adm: Nº 25/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL,
INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE

Empresas vencedoras valor total: R$ 20.205,00 (vinte mil e duzentos e cinco reais): TURFGREEN
COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA
LTDA (29252265000169) com os lotes: 1 no valor total de R$ 20.205,00 (vinte mil e duzentos e
cinco reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 8 de abril de 2025.

AA
GERSO FRANCISCO GUSSO

AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafDtresbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 25/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 26/03/2025 08:29:51

LOTE 1-Loto1
07/04/2025 09:00:38 L L COMERCIO LTDA
váLIDO 29,250.00

6 00:38 TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAISTDA
VÁLIDO 29,250.00
07/04/2025 09:00:38 TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA
SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA.
váLIDO 28,575.00
07/04/2025 09:00:38. 53,393.264 CLAUDIA CRISTINA DE SOUZASILVA
váLIDO 29,250.00
O7io412025 09:00:38 METALURGICALAME LTDA - ME
váLIDO 28,250.00
07/08/2025 08:01:19. 53,393,264 CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA,SILVA
váuDO 28,248.99
D7/0412025 09:04:51 TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAISLTDA
VÁLIDO 28,552.50
OTINaI2025 09:06:14 METALURGICA AMB LTDA - MEváuco asamoo
GARE VRAEAS UUCONERIOTTOAO E
07/04/2025 09:07:41 TURFOREEN COMERCIO DE GRAMA
SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA
váLiDO 20899.80
O7/042025 09:09:12 METALURGICA AMB LTDA - ME
váuDO 20.250,00
07/04/2025 09:10:22 TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAISLTDA
váLIDO 28,549.00
O7io4/2025 09:11:13 TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA
SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA
váLIDO 20,205.00
07042025 08:13:14 LLCOMERGIOLTOA
váLIDO 28,545.00

Gerado em: 08/04/2025 09:00:45 dei
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 25/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/03/2025 08:29:51

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 08/04/2025 09:00:45
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAISGr Maia Deo “Res: Card
esco: Grama silica decorativa na co vero scr, com spessura de 2 me distância minima en cris de mm,garanto ordenado minima de 38.00 pontos por eo quadrada e os dev er 10677 rn letra, corta com

proteção contra raios ultravioleta (UV), solução antifúngica e antibacteriana, além de proteção anti-chama, proporcionando maiorsegun, eisândi  draoidad, O prod Uve Dossur araa minina d 18 mess cones casas lbrcaão &
fofecimêro inc à hstalação completa do matei dom plgação do aGESNo adequado ara ação segura dure, im da
remoção da gre xe conidrando sua pele rumação e graindo o dee
Glantegõ: 280 Valor Uni 2280 Valor Tot 2020500

CLASSIFICAÇÃO
Tarão Social Num Documento Oferaincal OlMaFina NM) ME

TIURFREENCONERCIODE GRANA 075 20252265W0GN08 2657500 2020500 Sm
ZMETALURGICALANELTDA-ME 526 14057 5990001 2025000 0% Sm
TLLCOMERCIO LTDA 439 d9295.59710001- 2854500 403 Sm
4 TREND ENERGY SOLUGOES 505 31608500000H-16 2625000 ams4600 om Sm

5555982CLAUDIACRISTINADE 426 SSS052000M0NO 2925000 zozioso ado Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta OforiaFinal  DKCO ME
e INABILITADOS

Razão Social Núm Documento Ofortainicial OferaFinal DIC ME

MAGRA
AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 08/04/2025 09:00:45] 1de1
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* = Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Adm: Nº 25/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL,
INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE

Empresas vencedoras valor total: R$ 20.205,00 (vinte mil e duzentos e cinco reais): TURFGREEN
COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA
LTDA (29252265000169) com os lotes: 1 no valor total de R$ 20.205,00 (vinte mil e duzentos o
cinco reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com ola(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 8 de abril de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 68/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
BENS EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
UNITÁRIO, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR E A
EMPRESA TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA
SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA
ESPORTIVA LTDA

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Brasi, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no
CPF sob nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.XXX.XXX-2 SSPIRS, residente
e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE
QUADRA ESPORTIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua Oltokar Doerffel
730, Atiradores, Joinvile-SC inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
29.252.265/0001-69, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, OSMAIR
DE FARIAS MARTINS inscrito no CPF/MF sob nº XXX.063.429-XX e portador da carteira de identidade nº
X.211.503-X doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA,
NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE, em decorrência
da Licitação Modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA Nº 17/2025, mediante as seguintes cláusulas e
condições,

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
Artigo 92, incisos |, 1 le IV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA,
NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE

PARAGRAFO SEGUNDO -— A execução do objeto deverá atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº 17/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim
como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico Nº 17/2025 e seus anexos,

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

PARAGRAFO QUINTO — O presente contrato seguirá o regime de execução por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar 0 objeto deste Contrato, pelo valor total
de R$20.205,00 (Vinte mil, duzentos e cinco reais), daqui por diante denominado como valor contratual,
conforme tabela a seguir:

VALOR
Grama siniéica decorativa na cor verde escuro.
com espessura de 20 mm é distância máxima
entre carreiras de 5 mm, garantindo uma
densidade minima de 38.000 pontos por metro
quadrado. Os fios devem ser 100% em
poletieno, conter com proteção contra raios
ultravioleta (UV), solução antfingica e |
antibacteriana, alêm de proteção antichama.
proporcionando maior segurança, resistência e
durabilidade. O produto deve possuir garantia4 | mínima de 42 meses contra defeitos de | |, | 459 | DECOR/
fabricação. O fornecimento inclui a instalação GARDEN
completa do material com aplicação do adesivo
adequado para fixação segura e durável, além
“da remoção da grama existente, considerando
sua possivel reutilização e “garantindo o
descarte adequado caso necessário. O frete
está incuso, abrangendo a entrega do material
no local da instalação, que será realizada no
campinho situado na Praça Municipal Padre |
Giovanni Batista Gerut, no Centro de Três |
Earras do Paraná.

R$4480 | R$20205,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente comprovadas,
de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos preços praticados no
mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VI! é IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais,

Página 2 de 8
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PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO — Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XII, XWl da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência, após Ordem de
Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo máximo de entrega é de 90 (noventa) dias corridos, iniciando-se o
prazo a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital do
Pregão Eletrônico Nº 17/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento
a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em
relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e
falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital do
Pregão Eletrônico Nº 17/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 17/2025 e seus
anexos;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura possam

vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II.B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lioitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": ()) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
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municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente
ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos,

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às
sanções legais, a saber

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 8
2º da LeiNº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VIl do caput do Artigo 155 da LeiN”
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos Il, IL, IV, V, VI & VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d' será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso efou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Edital no percentual
de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 158, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 156, 8 9º da Lei
Nº 14.333/2021

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilcitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, independentemente
de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de
especificações do produto ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato,

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
9) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, quando aplicável

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
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b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades
previstas na Lei 14.133/2021

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente
a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato
cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato: WALDIR ANTONIO
TODESCATO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF nº 808 00x 0-59.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
FISCAL TITULAR: CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de
Projetos, CPF nº 108.XXX.XXX-70.
FISCAL SUPLENTE: ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº
577. XXX.XXX-B7, da Secretaria Municipal de Esporte.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com
as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
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1

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 17/2025 e seus
anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais
de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas,

GERSO FRANCISCORESEE:"
GUSSO: Pensar

40988660059 ER e

e Três Barras do Paraná, 08 de abril de 2025

porsnea por Tur cnEENCoNERCOMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ COMERIODE pure conér
o Russo GRAMA SINTETICA E constauca2o25226s000
Pena A ES CONSTRUCA:29252 18CONTRATANTE penas Cocina can toso1a

TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA
SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE
QUADRA ESPORTIVA LTDA
OSMAIR DE FARIAS MARTINS
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas

Nome: Nome:
cr: cer
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 68/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA
MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA.
E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA

FUNDAMENTO: Lei 14.133/2021, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 17/2025
VALOR: RS 20.205,00 (Vinte mil duzentos e cinco reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo

com o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021
DATA DE ASSINATURA: 08 de abril de 2025.
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Paraná , 09 de Abril de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XIV
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 08 de abril
de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.

Código Identificador:F CE9000
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

LEINº 2866/2025
Data 081042025]

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a cfetuar despesas com a premiação do
campeonato municipal de futebol de campo, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado à
efetuar despesas com a premiação do Campeonato Municipal de
fiebol de campo, edição 2025, como abaixo especificumos:

e 'ATEGORIA ÚNICA

82º A coordenação e seleção das pessoas ficará a cargo da diretoria
do Clube de Mãos da Linha São José
Art, 2º. O transporte será feito com veículo da frota própria, ou
terceirizado.
Art. 3º. As despesas da viagem. combustiveis, manutenção dos
veiculos, as despesas dos motoristas, ou o pagamento de fretes,
correrão por canta do Municipio, sendo que as despesas pessoais dos
participantes da viagem serão bancadas pelos próprios
Art, 4º, As despesas de responsabilidade do Municipio serão
suportadas com dotações orçamentárias consignadas no orçamento
vigente nas seguintes dotações:
05.01.04.122.00032.006000 Manutenção do Departamento de
Administração Recursos Humanos, Planejamento, Licitação +
Compras.
3.190,11 Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil
3.390,14 Diárias Pessoal Civil

Material de Consumo
39 Outros Serviças de Terceiros P. Jurídica

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 08 de abril
de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:73746A09

Art, 2º, As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com
recursos do orçamento municipal vigente, assim especificado:
08.01.2781200142.04000 Manutenção do Esporte Amador
3.390,31 Premiações Culturais. Artísticas, Cientificas e outras
Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 08 de abril
de 2025.
GERSO FRANC
Prefeito Municipal

o Gusso
Publicado por:

e Karine Fernanda Skorupa
Código Identificador:6DE2FSAD

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
LEIN' 2867/2025

Data 08/04/2025
SÚMULA, Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal à transportar membros do Clube de Mães.
da Linha São José, para um dia de lazer, e dá outras.
providências,

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado à
transportar membros do Clube de Mães da Linha São José, com sede
na Linha São José, município de Três Barras do Paran, para um dia
de lazer no Hotel Avila Thermas, localizado no município de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
81º A viagem acontecerá como abaixo especificamos:

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA!
AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025
O Município de Três Barras do Paraná informa aos interessados
que a sessão pública da licitação, na modalidade Concorrência, na
forma Presencial, do tipo Técnica e Preço, cujo objeto é
“contratação de uma agência de publicidade e propaganda para a
prestação de serviços técnicos especializados na concepção,
planejamento, criação, execução e divulgação de campanhas
institucionais, bem como na realização de outros serviços
publicitários de interesse da Administração Pública Municipal”

tempo nte suspensa,
A suspensão se deve à necessidade de retificação do Edital. A nova
data para a realização da primeira sessão pública, que compreenderá
as etapas de credenciamento, habilitação e recebimento dos envelopes.
ainda será definida c devidamente poblicads
Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao
Departamento de Licitações, localizado na Avenida Brasil, nº 245,
Centro, Três Barras do Paraná — PR, ou pelos seguintes canais de
atendimento:

As atualizações pertinentes estarão disponíveis para consulta no
Portal da Transparência, acessível pelo site oficial do Municipio:
wwwtresbarras.prgov.br.
Três Barras do Paraná PR, 07 de abril de 2025.
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregocira

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador:8828B99A
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº1ms
Processo Adm: Nº 25/2025
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Paraná , 09 de Abril de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XIV [Nº
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA
DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL
INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTI
Empresas vencedoras valor total: R$ 20.205,00(vinte mile duzentos e
cinco reais/TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA
SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA
LTDA(29252265000169) com as lotes: 1 no valor total de R$
20.205,00 (vinte mil e duzentos e cinco reais)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR). terça-feira, 8 de abril de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:SBODR556
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºtrnozs
Processo Adm: Nº 25/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAESPETO, E NistaLação De Grama spriírica

'ORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL,
INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE
Empresas vencedoras valor total: R$ 20.205,00(vinte mil e duzentos e
cinco reais; TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA
SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA
LTDA(9252265000169) com os lotes: 1 no valor total de R$
20.205,00 (vinte mil e duzentos e cinco reais
autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
o/a) Lei nº 1413321, An 28, inc 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Convssão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-teira, 8 de abril de 2025.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Mucagman

Césdigo Identificador:0C717969
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁO essere contasto apmivisranvo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 6812025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA
SINTÉTICA DECORATIVA. NO CAMPINHO DA PRAÇA
MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE
PARTES: Município de Três Barcas do Paraná e TURFGREEN
COMERCIO. DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUCAO DE
QUADRA ESPORTIVA LTDA
FUNDAMENTO: Lei 141332021, demais alerações é Pregto
Eletrônico nº 172025
VALOR: B$ 20 2050 (Vinte mil duzentos é cinco ess)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) mess,
podendo ser promogado. de acordo com o Am 84 da Lei 1ºTata
DATA DIE ASSINATURA: 08 de abri de 2025

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: ADES8O IB
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025,

A Pregoeira, devidamente constituída. em cumprimento ao disposto
na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução
da objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2025, o resultado da
classificação das propostas, julgamento é habilitação da licitação cm
epígrafe,
Classificações em primeiro lugar nos itens do objeto. conforme
sem
TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTÉTICA E
CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA + CNPJ Nº
29,252.265/0001-69
eee Especiricação no ronuro aro Tratorso form [sianca

Valor total do fornecedor: R$ 20.205,00 (Vinte mil, duzentas é cinco
reais)
DESCLASSIFICADOS INABILITADOS
Não OUVE
Três Barras do Paraná. 08 de abril de 20
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: ADDC9CHE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
16/2025

Processo Adm: Nº 28/2025
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO — PÚBLICA
MUNICIPAL.
Empresas vencedoras valor total R$ 33:445,40(rimia & urês mil e
quatrocentos e quiena e cinco reais o quarenta
centavos) RHEINHEIMER « RHEINHEIMER
LTDA(03657902000193) com os lotes: 1,3, 4, 5 no valor total de RS
26.254,40 (vinte e seis mil e duzentos € cinquenta e quatro reais é
quarenta centavos) VAN VICTOR BURATI
KEHRWALD(297 1504000180) com os lotes: 2 no valor total de R$
7.191,00 (sto mile cento e noventa e um reais
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-ítira, 8 de abril de 2025.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor
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